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EM UNERA TORIA —DECISXO REFORM/IDA —REC URSO PARCIALMENT E

PROVIDO./1 Terceira Turmodo Superior Tribunal de Justioa relativizou a regra
do impenhorabilidade inserto no artigo 833, I V] do CPC, possibilitondo o

penhorade30%dosaldriopara soldordivida__denaturezondoalimenror.Mostra—-
Sepossivel a penhora do verba salorial/aposentadorio,desdeque Iimitoda oo
peroenmol de 30% (trinra por cento) dos rendimentosaujéridos polo devedor,
cujo monrante ndo representa risco de comprometimento do rendo essenciai a sua
subsisténciae dosuofomilio. ”
(N.U 1013] 71-97.201843.11. 0000,CdM4RAS ISOLADAS CI'I/EISDE DIREITO
PRIVADO, GUIOAMR TEODOR0 BORGES, Qnorto Cdmora doDireiro Privado,
Julgodo em 03/04/2019,Publicodo no DJE 28/05/2019)

IV.

A jurisprudéncia pacifica do Colendo STJ destaca a mudanga da
legislagfio sobre a impenhorabilidade dos salérios, Vencimentos e subsidios, “in
verbis”: “0corre que o novo Codigo de Processo Civil, em seu art. 833, den 61
motéria do impenhorabilidode tratamento um tonto diferente em relogdo oo
Codigo anterior, no art. 649. O que antes era tido como "absolutamente
iinpenhorci'vel”,no novo regromentoposso a ser "impenhordvel”, permitindo,
ossim, essonova disciplino rnaior espogopara o oplicodor do normopromover
inz'tigog:5esem reiagéio oos cosos que examina, respeitoda sempre a esséncia do
norma protetiva. ” (EREsp1.582.475/MG,Rel. MinistroBENEDITOGONCALVES,CORTE
ESPECIAL, julgado em03/I0/2018,REPDJe 19/03/20}9,DJe de 16/10/2018.)

0 STJ orientaguea impenhorabilidadesomentealcangaaguilo gueé
necessériopara mantera diggidadedo executado,“in Verbis”: “O processo civil
emgerai, nele incluida a execugdocivil, é or'iem‘odopela boa-féquedevereger o
coinporramenro dos sujeiios processuois. Embora o executodo tenho o direiro de

ndosofrer atosexecutivosque importernviolaodo:5Simdignidadee (‘I do sua
fomilia, nriio [he é dado abusar desso diretriz com o fim de impedir
injustificodamenreo efetivogdodo direito materialdo exequente.So so reveio
necessdrio,odequoda,proporcionole jusnficadao impenhorawlidadedoqueio
porre doparrimoniodo devedorquesejoefetivarnentenecessdrioo monurengfio
de ma dignidode e do de sens dependenteo.” (EREsp1582475/MG,Rel. Ministro
BENEDITO GONCALVES, CORTE ESPECML, julgado em03/I0/2018,REPDJB 1 9/03/2019,
DJe 16/10/2018)
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O Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA orienta sabre
a penhora de salzirios, vencimentos e subsidios:

“AGRAV0 INTERNO NOS EMBARGOSDE DECLARACAON0 RECURSO
ESPECIAL. EXECUCAO. CONTRAT0 DE MUTUO. IMPENHORABILIDADE
DE VENCIMENTOS. ART. 833, IV, D0 CPC/2015. PENHORA SOBRE

PERCENTUALDA REMUNERAC/1'0D0 DEVEDOR.POSSIBILIDADE(CPC,
ART. 833, § 2‘). AGRA V0 INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO COM
PAR CIAL PROVIMENTO D0 REC URS 0 ESPECIAL.

1. No caso, 0 eg. Tribunal de origem, ao interpretar 0 art. 833, I V, CPC/.2015,
consigrzoa que o saldrio, soldo ou remuneragdo sa’o absolutamenre
z'mpenl1ora"veis.
2. Ocorre que 0nova Codigo aleProcesso Civil, em sea art. 833, deu E1matéria do
impenhorabilidadetratamentoumtantodzferenteemrelagdo ao Cédigo anterior,
no art. 649. O que antesera tido coma "absolu2‘amente1'mpenhordvel",no novo
regramento passa a ser "z'mpenhordvel",permitindo, assim, essa nova disciplina
maior espagopara 0 aplicador do normapromover mitigagfiesem rela§:a'oaos
casosquaexamina,respeitadasemprea essénciado normaprotetiva. Precedente:
EREsp 1.582.475/MG, Rel. Minisao BENEDITO GONCALVES, CORTE
ESPECIAL, julgado em 03/10/2018,REPD.1e 19/03/2019, DJe de 16/10/2018.

3. Agravo imerrzoparcialmenteprovido para modificar a decisdoagravada 9, am
novaexams?do recurso, darporcial provimenroao recarso especial,nosentidode
afastar a concluslfoacerca da impenhorabilldadeabsolatado remuneragdo,
determinando0retomodosautosa origem,para queo Tribunallocalprossiga
nojulgamenrodofeito, comaemferzderdedireito.
(AglntnosEDcl noREsp1676013/DF,Rel. Mz'nisIroRAULARAUJO,QUARTA
TURA/L4,julgado em11/06/2019,DJe 26/06/2019)

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE D1 VERGENCIA EM REC URSO
ESPECIAL. EXECUC/I0 DE TTTULO EXTRAJUDICJAL.
IM~PENHORAB.lL1DADEDEVENCIMENTQS.CPC/73,ART.649,1V.D1,]/IDA
1‘{A0ALIMENTAR.CPC/73,ART.649,PARAGRAFO2".EXCECAOIMPLICITA
A REGRA DE IMPENHORABILIDADE. PENHORABILIDADE DE

PERCENTUAL DOS VENCIMENTOS. BOA-FE. MTNIMO EXYSTENCIAL.
D1 GNIDADE DO DE VEDOR E DE SUA FAMTLIA.

1. Hipotese em qae se questionase a regra geral de z'mpenhorabz'lz'dadedos
vencimentosdo devedor esta sujeita apenas a excegfio explicita previsra no
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pordgrofo 2° do art. 649, IV, do CPC/73 on Se,para olém desta excegdoexplicito,
éposslvel oformulogrdo de excegdondoprevista expressomenteem lei.
2. Caso em que o executodo oufere rendo mensol no valor de R3 33.153,04,
hovendo sido deferido openhoro de 30% do quontio.
3. A interpretagdodospreceitos legals deveserfeita a parrir do C0n.m'tui¢o'odo
Repziblico,quevedoa supressdoinjusrzyicodode quolquerdireitofundamental.A
impenhorobilidade de salcirios, vencimentos, provenros etc. remporfundomento o
proteodo c‘:dignidade do devedor, com o monutenodo do minimo existencfol e de
umpadrdo de vido digno emfavor de .91‘e de seus dependenres. Por outro Iado, o
credor remdireiro oo recebimentode tuIelo_;'urz'sdz'cionolcopazdedor efetividade,
no medida dopossivel e doproporcionol, a seusdireitos moteriois.
4. 0 processo civil emgerol, nele incluido o axecugdo civil, é orientodo polo boo-
fé quedeve reger o comportomentodossujeitosprocessuois.Emboro o executodo
tenho o dz'rez'rode ndo sofier otos executivos que importem vioiogdo or suo
dignidode e 51de ma fomilio, ndo lhe é dado obusor desso diretriz com 0fin: de
impedir 1'njustz'ficadomem‘eo efetivogdodo direito material do exoquente.
5. So S6’ revelo necessdrio, odequodo, proporcionol e justzficada a
impenhorobilidode doquelo parte do potrimonio do devedor que sejo qfetivamente
necessdrioE1monutengdodosuodignidodee do dosealsdependentes.
6. A regro gerol do 1'mpenhorobilz'dodede soldrios, vencimentos, proventos etc.
(art. 649, IV, do CPC/73; art. 833, I K do CPC/2015), pode ser excepcionodo
qucmdo for preservodo percentuol de tois verbos copoz de dor guorido E:
dignidade do devedor e de suofomflio.
7. Recurso ndoprovido.
(EREsp 15824 75/MG, Rel. Ministro BENEDI T0 GONCALVES, CORTE
ESPECIAL, julgodo em 03/I0/2018, REPD./‘e I 9/03/2019,[Me 16/10/2018)

“RECURSO ESPECIAL. EJECUCAO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE
moommomcwwnoudmoEmmwaomupafimwumooQw%m&>
A SER SOPESADA COM BASE NA TEORIA DO AJINIMO EXIST ENCIAL.

1. Controvérsio em torno do possibilidade de serem penhorados valores
depositodosno coma soldrio do executodo,quepercebe remunerogdomemo! do
elevodo montonte.

2. A regro gerol do impenhorobilidodedosvoloresdepositodosnoconroboncdrfa
emque o executadorecebea mo remunerogdo,situogdooborcadapelo art. 649,
I I’: do CFC/73, pode ser excepcfonodoquondoo montonredo bloqueiose revele
rozodvel em relog-do o remunerogdopor ele percebido, ndo ofiontondo o
dignidadeono subsisténciadodevedore desuofamilio.

kl

‘afiabfisraGive!

,o£?g?
PedroMarcelodeSimone
Maria Claudia de C. Borges Stébile §"_""";d!.‘.II'



Num. 25924010 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: YUNA JESSICA DE FREITAS - 07/11/2019 10:30:49
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110718393100000000025274165
Número do documento: 19110718393100000000025274165
Este documento foi gerado pelo usuário 054.***.***-98 em 11/04/2023 13:32:25

Cléudio Stébile Ribeiro .

Pedro Marcelo de Simone

Maria Claudia de C. Borges Stébile
Dauto Barbosa Castro Passare

Geandre Bucair Santos

Jocelane Gonqalves
Roberto Minoru Ossotani

Kamila Michiko Teischmann

Gizela Barreto Sampaio

LeonardoBo‘r3gesStébileRibeiroCaso conoretoem que a penhora revelou—serazodvel ao set‘ cofejada com o
valor dos vencimenros do executado. '

4. Doumna ejarisprudéncia acercada questdo.
5. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

{RES}? 1514931/DF, Rel. Ministro PA ULO DE TARSO SANSEVERINO,
TERCEIRA TURAM, julgado em25/J0/2016, DJe 06/12/2016)

“AGRA V0 INTERNO NO AGRA V0 EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E

PROCESSUALCIVIL. EXECL/CAIODE TLTULOEXTRAJUDICIAL. PENHORA
DE 25% DOS VENCIZL/ZENTOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA DA
DE VEDORA. P OSSIBILIDADE.

IMPENHORABILIDADE RELATI VA (CPC/2015, ART. 833, I AGRAV0
IMPROVIDO.

1. 0 Nova Codigo de Processo Civil, em sea on‘. 833, den (3 matéria do

impenhorabilidaderratamentoumtantodzferem.‘eemrelagdoaoCodigoanterior,
no art. 649. O que antesera tido coma "absolutamenre.I'mpenhordve1",no novo
regramentopassa a ser "impenhor'dvel",permitindo, assim, essanova disciplina
maior espagopara o aplioador do normapromover mitigagoesem relagdo aos
casosqueexamina,respeitadasemprea essénciado normaprotetiva.
Preoedente.‘ EREs_p 1.582.475/MG, Rel. Mnistro BENEDITO GONCALVES,
CORTE ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, REPDJe 19/03/20I9, Die de
16/] 0/2018.

2. No caso, proposta ar;a‘o de execugdode tirulo extrajudicial, e jzdgados
improcedentesasembargo:es‘:execugdo,for’determinada,aposa buscaz’nfi‘utz}"era
por ozdros bens e valores, a perzhora de vencimenzose proventos de
aposentadoriado executada,o que nao se mostra ilegal, a Iuz do recenre
jufisprudénoia desta Corie.
3. 0 Tribunal de origem, examinandoas circunsrdncias do causa, entendeu
adequadaa lz'mz'taga’odoconstriodoa 25% dosvaloresrefereniesa aposentodorfa
e ao saldrio do devedora,percenrualquedeixoude ser impugnadono recurso
especiale, ademais,ado destoadosprecedenresdestaCorie. 4. Em se tratandodo
relagdojuridica detrarocontmuado,nadaimpedea eventualrevisdodoquestiio
pelas instdncias ordindrz'as (CPC/2015, art. 505).
5. Agravo infernonabprovido.
(Agm:noAREsp1408762/AM,Rel.MinistroRAULARAU10, QUARTATURMA,
julgado em1 1/06/2019,DJe 28/06/2019)
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V.

1.5,preciseaindaabordaroutroponto.Osdeputadosfederais,aolado
dos subsidies mensais, recebem da Céimara dos Deputados Valores mensais
elevados denominados “verbas indenizatérias”, destinadas ao custeio de
despesas. Essas verbas indenizatérias néio se conceituam COIIIO salérios,
vencirnentos ou subsidies.

Vejamos 0 acérdfio unfinime recente do Tribunal de Justiga dc mate
Grosso reconhecendo a Qenhorabilidade das verbas indenizatérias, “in verbis”:

“Naimero z?m°co.-1oo129~0.39.2019.8.11.0000

Classe:AGRAV0DE INSTRUMENTO (202)
Assunto: [Levazztamentode Valor, Constrigda/Penhora/Avaliagfio/ Indisponibflidadede
Bans]
Relaror: Des(a). SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Tm-maJulgadora: [DE.S'(A). SEBA3:21:403.4RBOSAFARIAS, DESYA).JOA0 FERREIRA
mac, DES(A). NILZA MARIA POSSASDE CARVALHO]

AC0RDA’0: _
Vistas,relafadose discutidosasautosemepigrafe, a PRIMEIRA CAMARADE DIREITO
PR1 VADO do Tribzmal a’eJustiga do Estado de Mara Grosso, sob a Presidéncia

Des(a). SEBASTIAOBARBOSAFARIAS, par meioda TurmaJulgadora, profériu a seguinre
dec:'s§0.°FOR UNANIMIDADE, DESPRO VEU 0 RECURSO.

EMENTA:

AGRAV0DE INSTRUMENT?ACJODEEXECUC/f0.I/ZERBASDESTINADASA0
CUSTEIO MANUTENCAODA ATIVIDADE PARLAJWELNTAR.NATUREQA
INDENIZA TORIA. PENHORABILIDADE. POSSIBILIDADE. AUSENCIA DE VEDACAO
LEGAL. DECIS/1'0 ;’|£»=1NTIDA.LIMINAR REVOGADA. AGRA V0 DE INSTRUMENTO
CONHECIDO E DESPRO VIDO.

J. A verba que se desrina a ressarcir 0 cusreio das despesasparlamentares perrence 00

deputado e rem natureza indenizatéria uma vez que Se destina a ressarcir 0 custeio das

despesaspar ele suporiadas no exercicio dafungfioparlamenrar.
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2. N50 ho nenhumo ilegolidode no oto de penhoro de verbo indenizotdrio, oindo que vise

ressorcir 0 custeio dos despesosporlomentores, pois o impenhorobilfdode, ossegurodapolo

ortigo 833 do Codigo deProcesso Civil, e’restrito oqoeloshipoteseslegois.

3. Liminor revogodo.

4. Recurso desprovido.

Trofo-se de Recurso de Agrovo de Instrumentocompedido de efeito Suspensivo,p0?‘Janaitta

Greyce Riva emface do decisooproferida pelo Juizo do 2“ Von: Especializada de Direiro

Bancdrio do Comorco de Cuiobd/MT, nos oufos do Execugdo n” 29056-I6.201681 1.004},

movidopoloBoncodoBrasil S/A,quedeterminooopenhorooniinenoscontosdoAgrovaote.A

recorrente informoqoe e’DeputodoEsrodual deformo gue é “mamfesraimpenhorobiiidadede

ma conto correnre, vez que esro e’ urilizoda precipuomenre para o percepgoo saiorioi e

monutenpoode ma otividode porlomenror (verbo indenizarorio). ” (Id. 6024609;pog. 4).

Argumentoqua estdopresentesas requisitospara o concessdodo rzoelaomecipada recursoi,

mormenreemdecorréncio do norurezodo valor penhorodo. Requer quesejo concedidaIzaelade

orgénciopara 0fim de:1) obstar o levantamentodomontantepenhorodopor porre do agravodo

ou, olrernorivamerzxe,cosojd tenhaocorrido, derermfnara fmediatodevolugoo,’2) suspenderas

efeiros do r. decisiio qoe ordenou o bioqueio e suo monutengoo,oororizar a iiberocoo do

quonriopenhorada emfavor do agrovante, demodoo gorontir o reg-oiaridadedo exercicio do

atividade porlamentor para a goal fora eleito. No mérito pugno pela reformo do decisfio

ogmvodo para 0 fim de dererminor o impenhorobifidode dos verbos indenizoiorio do

Agrovonfe, por conseguinte,reriror o boqueiodos volorespenhorodose ooforizar o liberagfio

do quanriopenhorodo emfavor doAgrovonte. Liminor deferido (Id. 6039164). Controrrozoes

pugnondopeiodesprovimenrodorecurso(Id. 6846536).E‘o relordrio.Exrroz’—s'edosautos,que

o decisdoagravodofox‘proferido no ogsobde execogoode titzdoextrajudicial,ojuizodapeio

boncoAgrovodo emdesfovordoAgrovonte.Pois bem.

A decisdo ogrovodo que rejeitou o impugnogooo per.-hora consignouqoe: “fi..] dionte dos

documentoscorreodos oos ouros, especzficomenreits fls. I21/I23, as volores descrifos nos

documentos"Derolhamentode Empenho emitido polo AssembléioLegislafivo do Estodo do

Moro Grosso”, demonstromque ospagomenrosefetivodosno contoboncdrio acimodescriro, e
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qua,fa: 0b}€I0depenhora onfme, tratam-sede verba mdemzatarxa,e nfia desaiarzo. Incluszve,

nos "DeralhamentasdeEmpenha", ah‘cansraquenaa se trata defolha depagamenra,canfarme

descritano campus"Dadasdo Beneficiaria". Na reaffdadeas valar-esah‘descritasreferem-sea

verba indenizatéria, para manutengaada arividadeparlamentar da executada,au seja, auxilias

deencargasemgeral emreiaaaa aa seugabinete,as quaissaa destirzadasa dispéndiainerenres

as arividades parlamentares, rem-se que esras nao podem ser equiparadas aa saiaria

prapriamenre dita, razéiopeia qua! deve ser mantida a blaqueia on line, em relagfia a Coma

Carrente 2. 701-4, Agéncia: 32} 8-2, BancaBradesca. ” (Id. 6024614;pdg. 3)

Em suas razfies, a parte Agravante sustentaque a verba indenizatariapenharada e’desrinada

para 0exerciciosdasficnsaes, quea Agravanreacupa comaDepuradaEstadua! daAssembleia

Legislariva deMata Grassa, defarma quenaapade ser desviadapara abrigagaesdistintasdo

exercfcia parlamentar.

Epertinentefazeradistingaaenrrecanceitasqueaindaséfofiequentemenreabjetasdedzividas

e canfuséies,quais sejam: “parcefas de carater remuneratc5ria” e as “parcelas de carafe?‘

indem'zararia”. Asparcelas de cararer remunerataria sa'aaquelaspagas pefa Administracfioa

rirala de cantralpresfagaapar servigrasprestadas pelas seus agentespziblicos. Par sua vez,

parceias de carérer irzdenizarariasaa aqaelaspagas para ressarcir au recampar 0patrimdnio

do agentspziblicapar despesasque efetuaupara 0servfgada Adminisrraaaaas suaspréprias

expensas. Acerca do impenhorabilidade a Cadiga de Pracessa Civil no seu artigo 833,

disciplina que:

Art. 833. S50impenhorciveis:

[--J

IV - as vencimenras,as subsidias,as saldas,as salarias, as remuneragaes,asprovenrasde
apasem'adarz‘a,aspensaes,aspecziliase asmantepias,bemcomaas quantiasrecebidaspar
liberalfdadede Ierceira e destinadasaa susrentado devedare de suafamflia, as ganhasde
trabalhadar autanamae ashanararias deprofissianal liberal, ressafvadaa 55'2°;

[---J
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l1l1“varaCivel
=FJs._y@_

CléudioStébi1eRibeiro L ______PedroMarcelode Simone ' ’°‘§-‘- ”I""'d“’
Maria Claudia de C. Borges Stébile

Dauto Barbosa Castro Passare 1

GeandreBucairSantos
Jocelane Goncalves »

Robe-noMmomossorana §
Kami|aMichikOTeiSchrnann Advncacla 2 Assessorla Empresarlnl 5:9

Gizela Barreto Sampaio

LeonardoBor esStéb_ih=:Ribeiro __ ‘ _ '
" 0 dtspostonos incfisosIV (2X do capurnao seaplica a htpotesedepenhorapara pagamerzfo

de prestagiio aiimentfcio, independentementede ma origem, bem como (‘Is impomincias

excedenresa 50 (cinquenra) saldrios-mz'nimosmensais, devendo a constrigdo observar o

dfsposrono art. 528, § 8'’, e no art. 529, § 3”.

Infere-se, portamo, do norma acima transcrfta, que o saldrio e a remuneracfio siio

impenhordveis,ressofvadose afetar opogomentode dfvida alimenricia ou caso receba quantia

superior or 50 (cinquenta) saldrios mfnimosmensais. Todavfo, m'1'a Iui nenhuma restrigrfio

expressa quanta £1 impenhorabilidade de verbo indenizatdria, razfio pelo qua! pode ser

penhorado.Nesseparticular. a Lei n" 9.493/2010do EstododeMara Grossoque trara do

referidaverbaé ciaroaoafirmarqueserrotadeverbaindenizatoriaconformssedepreendedo

leitura do suo ementa,no qua! esrciexpressoquea cirada normo "Insrz'ruia verbo de natureza

indenizororiooos membrosdos orgciosdo Poder Legislorivopelo desempenhodefungoes

institucionaise do ourrasprovidéncias. ”

Ademois,consoantebemapomadonodeciscioagravadaas valoresdescrirosnosdocumentos

"DefolhomemodeEmpenhoemitidopelaAssembleiaLegislotivadoEsradodeMoroGrosso”,

demonstromqueospagamenroseferivadosnocantobancciriadoAgrovante,e quafoi objetode

penhoro oniine, :roram—sede verba indenizatciria, e nfio de salcirio.

Destorte,nostermosdo591° do art. I" doLet’9.493/2010,asreferidasverbassfiodenatureza

indenizatoria,cuja finalidade e’ o custeioe a monutengifodos atividadesparlomenrares,

submeridasE1controprestag,-c'1“oaoOrgéioLegislativo.Confiro-se:

“Art. 1%.]

§ 1” A verbade quetramo capurserdpagamensalmenteoosmembrosdosorgfiosdoPoder

Legislativo, deforma compensotoria{Is despesasinerenteso suosarividades, atmvés do was

unidodesdeadministmgéofinanceira. ['...] ”

Observa-se,assim,que o verbapara o exerciciodo atividadeporlomenrarpossuinatureza

indenizororio,miiosendo,porranro,ocobertodopeio institutodo impenhorabflidadeconfizrida

asverbasdenaiurezasaiarial. _

Av.HistoriadorRubensdoMendonga,1.856 - cj.M2 1 705,Ed.CuiabéOfficeTower- CuiabéfMT- CEP78 J
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xiii‘‘hmCivfl!
Flag:Cléudio Stébile Ribeiro . . I

PedroMarcelodeSimone_ ' ' I ' ' 'MariaClaudiadeC.BorgesStébile ’9‘5>~'-‘3?§'-«ml-q'L7L
Dauto Barbosa Castro Passare _

GeandreBucairSantos ‘Q
Jocelane Goncalves »
RobertoMinoruOssotani
Kam}|aMichikOTei5Chmann Advocacla e Assessorla Empresuial SIS

Gizela Barre-to Sampaio

LeonardoBoggesStéhilgRjbeiro
A proposrto:

‘YMPENHORABILIDADE. VERBA INDENIZ/1T(§R1A D0 EXERCICIO PARLAMENTAR.

Nos rermosdo art. 649, IV, do CPC, assubsfdiosdos deputadossdo impenhordveis.0 mesmo
ndo Sepods dizer dos verbas indenizaroriaspt)?‘ ielesrecebfdas, uma vez ndo se rejéfem ao
trobalho. As verbas indenizatorias devidas ao execuradoemfungdo do exercicio do mandoto
parlamenrar sdo plenameme penhordveis, conforms hodierno enrendimentodo SBDI-2 do
TST: "RECURSOORDINARIO.MANDADODE SEGURANCA.PENHORASOBRE30% DA
VERBAINDENIZA TOMA D0 EXERCICIO PARLAMENTAR. CABIMENTO. A verba, sobre a
qua! recaiu a ordem de bloqueio impugnada, pertence ao depurado e rem namreza
indenizaroria, umavezquese desrinaa ressarcir o cusreiodas despesaspor ele suportadasno
exercicio da fungdo parlamentar. Nestacontexto, ndo se vislumbra nenhumailegalidade no
ato coator, pois a impenhorabiiidade de hens, assegurada pelo artigo 649 do Codigo de
Processo Civii, e’ restrita Ezqueiashipéreses Iegais. Nesre Sentidojd Se posicionou esta
Subsecdo, conforme precedente citado. Recurso ordindrio a que .90dd provimem‘o” (TST,
SBDI-2, R0 108100-31.20095. 03.0000, Relator: Ministro Pedro Paulo Marius, DEJT

publicado em 28/05/2010)(TRT-3 - AP: 00093200502J030000009300-4I.2005.5.03.0021,
Relator: Convocada Martha Halfefd F. de Mendonca Schmidt, Setima Turma, Data de
Publicagdo.’ 01/03/2013,28/02/2013.DEJT. Pdgina I05. Bolen'm.'Ndo.)

“AGRAV0 DE INSTRUMENTO - EMBARGOSA EXECUCAO - CUMPRIMENT0 DE
SENTENCA- EXECUC/I0DE HONORARIOSSUCUMBENCIAIS- NATUREZAALIMENTAR
- BLOQUEIO DE CONTA CORRENTE DESTINADA A0 RECEBIMENTO DE COTA PARA 0
EXERCICIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR - VERBAS DESTINADAS A0 CUSTEIO E
IVMNUTENCAODA ATIVIDADE PARLAMENTAR - NATUREZA INDENIZATQRIA -
PENHORABILIDADE - DECISAO MANTIDA./IGRAV0DE INSTRUMENT0 CONHECIDO E
DESPROVIDO. (TJ-PR - Agdo Civil de ImprobidadeAdmz'nistrariva.'9504572PR 950457-2
(Acorddo), Relaror: Maria Merci: Games Aniceto, Data de Julgomento: 17/04/2013, 16"
Cdmara CI've},Data dePubZica§do.'DJ: 1 I 0015/05/2013)

“AGRAV0 DE INSTRUMENTO — ACAO CIVIL PUBLICA — IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.. PRELIMINARDEDECISAOmm 057122—00151030_ VERBA
INDENIZATom no EXERCTCIO PARLAMENTAR _ PENHORA —POSSIBILIDADE
— RECURSO CONHECIDO E 0030001000 (TJ-RR . Aglnstr 0000160005609
0000.10.0005009,om dePubZz'caa;a'o.'DJe 09/10/20:7,p. 14)

“Anteo exposro,considerandoa inexisténciade vedagaolegal que impecaa realizacfiodo

penhora na hiporesedos autos,NEGO PROVIMENTO ao recur-so0,por consequéncia,

RE VOGOa liminar anteriormenteconcedida.E comovoro.. ”
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Claudio Stébile Ribeiro

Pedro Marcelo do Simone

MariaClaudiado C. BorgesStébile
Dauto Barbosa Castro Passare ,
Geandre Bucair Santos

Jocelane Gongalves «
RobertoMinoruOssotani
Kan-“Ia Teischrnann Advucacla e Assessorla Empresarlal 515

Gizela Barreto Sampaio

Leonardo Borges Stébile Ribeiro

Vé-se, assim, que, além de admitir a penhora dos subsidies, a
jurisprudénciapétriaassentaqueé cabivel a expedicaode oficio aoDepartamento
responsavelpelo pagamentodos deputadosfederaispara a penhoramensal dos
créditos relatives as verbas indenizatérias do executado.

“aha V!

VI.

Em face do exposto,requera VossaExceléncia sedigneem indeferir
o pedido dc desbloqueiodos valores postuladospelo executadoe deferir os
seguintespedidos:

a)—expedicfiode oficio a Camara dos Deputadospara penhoramensalde 30%
(trinta por cento) do valor dos subsidiosdo deputado federal Carlos Gomes
Bezerra e imediatodepésitoemcontajudicial Vinculadaaopresenteprocesso;

b)~ expedicfiode oficio £1CéimaradosDeputadosparapenhoramensaldosvalores
integralsdas verbasindenizatoriasdevidasao deputadofederalCarlosGomes
Bezerra e imediatodepésitoemcontajudicial vinculadaaopresenteprocesso.

c)- expedicao dc Alvara Judicial para transferéncia eletronica dos valores
penhoradospara a seguintecontacorrente: BANCO SANTANDER (banco033),
agéncia 3466, conta corrente: 01.000417—0,titular: Claudio Stabile Ribeiro, CPF:
365.942."/'09-82.

Nestes termos, pedem deferimento.

../Cuiaba-MT,03de e r.o/

/CLAUDIOSABILE£%IfBIROOAB/MT3.213
M0416-N9!
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vs

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER Jun-ICIARIO

COMARCA DE cums»;

nécnvm VARA civEL

105356-2009\963.

Tipo de Acpéioz

Exequente: Gréfica e Editora Centre Oeste Ltda.

Aclvogado: Claudio Stébile Ribeito

Advogadot Pedro Marcelo dc Simone
Advogado: Maria Claudia de Castro Borges Staibile

Advogado: Dauto Barbosa Castro Passare - Unijuris

Advogado: Karla de JesusSousaOliveira

Executad0s(as): Carlos Games Bezerra

Advogaclo: Luiz Antonio Possas de Carvalho

Advogado:NatashaGabrielle Dias deCarvalho
Advogado: Angelica Luci Schuller

Certidfio de Publicagzéiode Expediente

Certifico que o movimento "Decisac—>Determinagfio->B1oqueio/penhora on
line", de 15/OB/2019, foi disponibilizado no DJE n° 10564, de

27/08/2019 e publicado no dia 28/08/2019, onde constam como patronos
habilitados para receberem intimagaesz cLéUDIo STABILE RIBEIRO -
OAB:3.213/MT, DAUTO annsosn casrno pnssnnz — UNIJURIS — OAB:6.199/MT,
KARLA DE JESUS SOUSB OLIVEIRA — OBB:3.620, MARIA CLAUDIA DE CASTRO

BORGES ST§BILE - 0AB:5930/MT, PEDRO MARCELO DE SIMONE — 0AB:3937/MT,
repreaentando o polo ativo; e ANGELICA LUCI SCHULLER - 0AB:16791,
DUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO ~ oAB:2623/MT, NATACHA GABRIELLE DIAS

DE CARVALI-Io - 0AB:16295/MT, representanda o polo passivo.

Cuiabé, 27 de agosto de 2019

Cumprimentodc Sentenga->procedimentode Cumprimentode Sentenga->process0
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mm

EXc.éL€Nfls5\ma5éMt'l@W\‘3oUT<00A(30%’DE9‘“*3’*”'D
ya 10-“K/AQAcweaOmCowman93 cow’-WWW

PROCESSOORIGINARION917673-32.2002.811.00411033,SL
10%VaraCiveldaComarcadeCuiabai/MT
AGRAVANTE: CARLOSCOMESBEZERRA

AGRAVADO:GRAFICAE.‘EDITORACENTROOESTELTDA

C.fi/5‘fl’ '>

CARLOSGOMESBEZERRA,brasileiro,casado,advogado,portadordo
registmprofissionaln9715expedidopelaOAB/MTedoCPF/MF11.9008.3-19.391-34,
residenteedomiciliadonaAv.PresidentsMarques,n9745,Ed.FontanaDiTrevi,Apto
401,BairroQuilombo,emCuiaba-MT,porintermédiodeseusadvogadossubscritores,
conformeinstrumentodemandatoanexo,vemrespeitosamenteperantea insigne
presengadeVossaExceléncia,requererajuntadadocomprovantedepagamentodo
preparo.

Us

F1

3‘:

N

‘H

1'!

an

N
1'4

1''!-

u:

§
:"'=»."

E
‘Er’

Nessestermos,
Pedee esperadeferimento.

Cuiabé, 18 de setembro de 2019.

OAB/MT16295

NATACHAGABRJELLEDIASDECARVALHO

OAB/MT 15.295

CIVITASCONSULTORESEADVOGADOSASSCJCIADOSS/CLTDA'
Av.HistoriadorRubensdeMendonga,n01756,EdificioComercialSBTower,13°Andar,Bair-ro

Alvorada,78043-340,Cuiabé/MT,Sala1301,(65)3359—4D15,3023-8300:59924-2459
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' , TribunaideJustigadeMatoGrosso

‘iv PJe-ProcessoJudicialEletrénico* ..5. Ati.-fl:_§5L
1910912019

Numero: 1014048-03.2019.8.11.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Orgéojulgadorcolegiado:SegundaCémaradeDireitoPrivado
Orgéojulgador:GABINETE D0 DES. SEBASTIFXODE MORAESFILHO

Ullimadistribuicéo: 1810912019
Valor da causa: R$ 1.000.000,00

Processo referéncia: 17673-32.2002.811.0041

Assumes: Cheque, Ato 1Neg6cio Juriclico '

Segredodejustiga?Nfio
Justigagratuita?N510

Pedido de liminar ou antecipacéo de tutela? SIM

Procuradorrferceiro vinculado

CARLOS GOMES BEZERRA AGRAVANTE ANGELICA LUCI SCHULLER ADVOGADO

GRAFICAEEDITORACENTROOESTELTDA(AGRAVADOJIDAUTOBARBOSACASTROPASSARE{ADvoGADo)
CLAUDIO STABILE RIBEIRO ADVOGADO

- _ Documenlus an '

Datada Documento Tipo .
Assinatura ’

‘E331““”°‘“”"*°“""‘*“°é°
4“£5”“”°9’2°‘9Pe“°"°'“"‘3“a"*3”’°”a'°
13334191091201911:40GUIACUSTAS Gu1asdeReco|himen1oIDeposi1o1‘Custas
15224191091201911:40Comprovantepagamentopreparo GuiasdeReculhirnenlolDeposixoiCuslas

137191091201909:41PrevenqéoeReiificagép
‘ “”’°9’2°‘°°“°°”“’1° 1 H 1 1

52131091201919:59Inrormaéo 1 Inform:-can3——E-
1:32 151091201919:59PetigéoInicial PeticfioInicinl
1 162 18109120191959Agravode |n51rume.-no Petlpaoinicialempdi

221109120191959DeciséoAgravada 1 Ouirosdocumenios
218191201919:59Cenidéopublicacéodacleciséo1 1 Documentse comprovapéo

2 181o91201919:59Substabelecimento Substabelecimenlo

8

£11.

W4(DQED-
tD(h3-I-5"-I

1 {SCI}(0.1

no:3

1

13!-Qltd)mun{n_LG30)
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“‘ EM PDF.

Assfnado eletronlcamente por: ANGELICA LUCI SCHULLER »1§fU9!2D191‘l:4E):2T
Num. 1622448? - P39. 1hllps::'a'm.Ljmt.jus_brfc:odigoIF’JEDBPFDS5LWF'
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EXCELENTESSIMOSENHORIJESEMBARGADORPRESIDENTED0 EGREGIO

TRIBUNAL DE JUSTICA D0 ESTADO DE MATO GROSSO.

PROCESSO ORIGINARIO N.9 1 7673-32.2002.811.0041

1055Vara Civcl da Comarcn dc Cuiabzi/MT
AGRAVANTE: CARLOS GOMES IJEZIERRA

AGRAVADO: GRIN-‘ICA E EDITOR/\ CENTRO 0ES’l‘E LTDA

Bflm brasileiro, casado.advogado,portadur do

rt.-gistruprofissional I19715 expcdldo pela OAB/MTe do CPF/MPn.’ 008.349.39'1-34,

rosidente4:domiciliadonaAv. PrcsidentcMarques,n9745.Ed. FunranaDiTrt.-vi,Apto

401, BairroQuilombo,emCuiabé-MT,par intermédiodeseusadvogadossubscritorcs.

conform: instruments»dc mandateanexo,vern respeitosamenteperantea insigne

presencadc VossaBxceléncia.requerera juntadado comprovantede pagamentodo

prcparo.

Nesses tcrmos.

Pede c espera deferimento.

Cuiabit, 18 de setemhro de 2019.

B

GAB/MT 16.295

OAB/MT 16.295

_____ _‘ _CIVlTASCONSULTORES E ADVOGADOSASSOCIRDOS SIC LTDA
Av.HistoriadorRubensdeMcndonga,n01756,EgificioComercialSBTower,13° Andar,_B3_lrr6

hlyorada, 7304B_-3fi0,_>Cuiabé/MT,Sala 13U1.-{65)3359-4015,_3023j3300_e2324-24§fi

Assineriooiutroniuurrmnloper;ANGEIJCALUCISCI-|UL1..ER-191091201911:-10:2? Num_15224439_pég_1
hlLps:Hm.tjmLjv3.bflcod19oIPJEOBRNR‘I‘8GOZ
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1 .

181092019 https:.I'.~'arrecadacao-api.tjmt.jus.br1'rein1primirGuia1‘90S6?9990920190

-— I I ‘,5-'-B‘poneaJUDICIARIDno£sTADo0:MA'roGROSSO 5””deR“‘°""""'°""°"°
£43,rurmoDEAPOI0A0Ju0IciAR1o"FUNAJURIS" 98867
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AGRAVO DE I1\‘STRUMENTO (2.[l2)l0l4048-03.20l9.8.l1.0000

AGRAVANTE: CARLOS GOMES BEZERRA

AGRAVADO: GRAFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA

ANALISE DE PREVENQJKO

Em Consulta aos Sisternas Proteus e We, néo foi encontrado processo possivel de
gerar prevengéo.

CERT|D§.O DE RET|F|CA(};5«ODEAUTUAQIXO

Certificoque foi retificadaa autuagéodestesautosquantoé incluséode advogados
do agravado.

AssinadoGlulrunlcamenteportROSANANUNESDESOUZAMASHIACH-193093901909:41:10 Num.15197430_P39‘1
hlLps'Hm.tjr'nt.jus brh:odigOIPJEDBRGPTYOLC3
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Certifico,que0processoden. 1014048-O3.20’19.8.11.0000foi protocoladonodia 'T8:"09f2U19
19:59:36:9distribuidoinicialmentepara0Des(a).SEBASTIAODEMORAESFILHO
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Cerlificoqua:0ProccssoI1“[0140-48—03.20i9.8.l1.0000—Classe:AGRAVODEINSTRUMENTO(202)
- foldistribuidoautomaticalnentenosistcimPJE,nostermosdaRcsolugfio18522013-CNJ,anOrgiio
JulgeuiorGAPJNETE D0 DES, SEBASTIAODE MORAESFILHO.

Num. 16162493 —Pég. 1
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°-—y--'-L...i.IE5.‘-4I

EXCELENTBSIMOSENHORDESEMBARGADORPRESIDENTED0EGREGIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

PROCESSDORIGINARION3 17673-32.2002.811.004]

10“ Varn Civei da Comarca dc Cuizlbfl/MT

AGRAVANTE: cmuos comes BEZERRA

normvnoo; GMFICA 5 EDITORA ammo OESTE LTDA

brasileiro.casado.advogado,portadordo

registro profissional :19 715 expedidopcla OAB/MTe do CPF/MFn.“ 008349.391-34.

residentce domiciliadonoAv. PresidenteMarques.n9745,Ed. FontanaDiTrevi, Apto

401, BairroQuilombo,emCuial:-{I-MT,par intermédiodeseusadvogadossubscritores,

conforrdeinstrumentodcmandateanexo(Doc.01],vomrespeitosamentcpcrantca
insigne presenca dc Vossa Exceléncia. nfio so conformando com a decisfio do fls. 769 vem

:5doutapreseaacadoVossaE-Ixceléncisrequerersodigneemdeterminaradist:-ibuigfiodo

presume

AQRAVO DE INSTBQMTENT0

Oquefa: comfulcronoart. 1.015 e seguintesdoCbdigodo Processo

Civil e demais diplomas pertinentes.

Nos termos do artigo 1.016 o 1.017 do Cédigo do Proccsso Civil, os

advogadosque represcntamo AgravanteséoAngélicaLuci Schuller e Na-tachaGabrielle

DiasdeCarva1ho,todoscomendcrot;o no rodapé destc potitério.

_ _ __ _ ‘CIVITASCONSULTORESEADVOGADOSASSOCIADOSSIC LTDA'________ _
kw.HistoriadorRubensdcMendonga,n01756, EdlficioCome-rcial58Tower,13° Andar,Balrrp

Alvorada,__Z8048;340,_CuIabéiMT,Sala_1301-.L(65)3359-_4015,3023:8300e flflzifijfi

Num. 16162484 - Pig. 1



Num. 25924013 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: YUNA JESSICA DE FREITAS - 07/11/2019 10:30:49
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110718394500000000025274168
Número do documento: 19110718394500000000025274168
Este documento foi gerado pelo usuário 054.***.***-98 em 11/04/2023 13:32:27

L)

Em relagéoaos Agravados,Comorepresentantede GRAFICAE

EDITORACENTROOESTELTDA,tem-seCLAUDIOSTFXBILERIBEIRO~OAB:3.213/MT,
DAUTOBARBOSACASTROPASSARE-UNIJURIS- 0AB:6.199/MT,KARLADEJESUS
SOUSAOLIVEIRA- 0AB:3.620,MARIACLAUDIADECASTROBORGESSTABILE-
0AB:5930/MT,PEDROMARCELODESIMONEI—0AB:3937/MT.

lnforma-seaindaqueocomprovantederecolhimentodopreparoseja
anexadoapésadistribuigéodorecurso[Art29doProvimento22/2016CG]/MT).

Assim,esses351005termosemquorequor 0 recebimcntodas

inclusasrazfi-es,instruidascomaspecasohrigatoriaseoutrasfacultativasCopia
dadcciséoagravada:CopiadacertidfiodeIntimagélododeciséio;Copiadaprocuragéo
outorgadaaosadvogadosdoAgravante;CopiadasprincipaispegasdosAutos,razéio
pelaqual,pugna-se.desdeentfio,quesejaconcedidoaopresenterecursooefeito
ativo, nostermosdoart. 932,11, CédigodeProcessoCivil.

Porfim.informa—sequeojuizoaquoseréinformadonoprazodo03

[trés]diasdainterposigfiodopresenteagravo,nostermosdoartigo1.018doCodigode
Processo Civil.

Termosemque,

Pede Deferimon to.

Cuiabé, 18 do setembro de 2019.

ANGELICALUCISCHULLER

DAB/MT 16.791

NATACHAGABRIELLEDIASDECARVALHO

DAB/MT 16.295

CIVITASCONSULTORESEADVOGADOSASSOCIADOSS/CLTDA
Av.HistoriédorRubensdeMendonga,n01756,EdificioComerciaiSBTower,13°Andar,Bairro

Alvorada,78048040,Cuiabé/MT,Sale:1301.(65)3359-4015,3023-8300e_9_924-2459

Num.16162484 —Pég. 2
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. 31!?

PROCESSOORIGINARION.917673-32.2002.811.004-1

_ 103Vara Civel da Cumarca dc Cuiabé/MT

AGRAVANTE: CARLOS GOMES BEZERRA

AGRAVADO:GRAFICAE EDITORACENTROUESTELTDA

RAZIJES DE AGRAVODE INSTRUMENTO

[-Igrégio Tribunal,
Colenda Cfimara,

Eméritos lulgadores,

1. BREVEESCORCOFATICO.

Trata-se cle pedido de devolugfio de prazo tenclo em vista que a

intimagflorealizada em nomedo Dr. IvanWolf, que jé néopossuipoderesnos autosé

intima(;z‘1o 115:0vélicla.

A nobre tnagistradaentendeuque ac ter side feita a carga na data de

24.05.2019 teria sido supricla a ausénciacle intimagéo, razéo pela quai indeferiu 0

pedidodedevolugéodeprazoparamanifestaraosautosreferentesancumprimentoda

scnten(;a.

Data vénia equivocou-se a Nobre luiza de Direito, ao indeferir o

pedido.

N50concorclando0 Agravantecom a posigfioda magistradada

imtfinciasingular,necessériose faza inte1‘posi9§odopresenteRecursodeAgravodc

Instrumentsa fimdequeadecisfiointerlocutériaqueindeferiua devoluciiodoprazo

liminar seja reformada pm‘ este EgrégioTribunai, conformeseatérnnos fundamentos

CIVITA5 CONSULTORES E ADVDGADDS ASSOCIADOS S/C LTDA
Av. Historiador Rubens de Mendonga, n” 1756, EvdificioCornercial SB Tower, 130 Andar, Bairro

Alvorada, 78048-340, Cuiabé/MT, Sala 1301. (65)3359-4015, 3023-8300 e 9924-2459

Num, 16162484 - Paig. 3
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de fato e razées de direito adiante efencados.

ll- DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL

Deacordocom0depreendidoatravésda Certid;"aode Pubiicaciiono

qualjuntaansautos,publicadanodia 29 deAgostode 2019 conformecertidfiode

pubficagcioemanexosendsque0prazoparainterpar0presenterecursocomegoua
corrernodia30/08/2019senclo.portantotempestivo0presenterecurso.

111 —5 DECIS110 COMBATIDA

Versaupresemeagravndeinstrumentucontraaredamagistradaqueindeferiu

0 pedidode restituicéode prazoprocessualaleganduemsintesequea patronado

Agravanteteriaretiraclo0processoemcargaem24/05/2019edevolveuapenasem

U4/(J6/2019,portantoteriasidosupridaa ausénciadeIntimagéu,razéopeiaqua]
indeferiu0peclido.

Vejamos abaixo 0teor da decisfio:

Vista.

‘me am’ v r‘ ' " lic-h

u d1°b com xlnrr-'0 dvcatifs M a

fa en 1 ° ‘ono ea t. 23 19 (JNCP .

Defiroo pedidode penhoraon-line,tendoemvista 0 dispostonos

artigos 835, I, e 854, ambos do NCPC,bem Comoo que foi

regulamentadopeloTribunaldeJusticadoEstadodeMatoGrossoper

meio do dispostono artigo 512 (is: Consolidagéiodas Norma; da

CorregedoriaGeral da]L1Sti{;E1.

CIVITAS CONSULTORES E ADVDGADOSASSOCIADO5 S/C LTDA
Av.HistoriadorRubensdeMendunga,n° 1756, EdjficioComercialSBTower,13° Andar,Baarm

Alvorada,78048-340,Cuiabé/MT,Sale1301. (65)3359—40l5,3023-8300e 9924-2452

Num. 16162484 - Pég, 4
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A ordem de bloqueio ao Sisterna Bacenjud seré emitida no gabinete. no

valor cle R$ 7Z7.330,53, e a resposta seguiré anexa a essa decisfio.

Havendo bloqueio de valor integral ou parcial ao débito, comunique-se

ao Departame11to de Depésitos ludiciais do T]/MT. na forma Como

determina o artigo 515 da CNGC. e intime-se a parte devedora, por seu

advogado, caso tenha constituido no processo, do contrério,

pessoalmente, oportunizando-a a requerer o que entender de direito.

Caso 0 valor b}oqueado seja irrisério com relacéo ao valor do débito. a

import£mcia seré imediatamente desbloqueada, vez. que nos;termos do

artigo 836, do NCPC, 11510Se formalizaré a penhora quando 0 seu objeto

for insuficiente, inciusive, para saldar as custas processuais.

Restando 3 busca pelo Bacenjud negativa ou partial ao valor do débito,

intime-so a parlzeexequente para dar prosseguirnento no feito, no prazo

de cinco dias. Decorriclo o prazo e mantendo—se inerte o credor.

arquive-se o processo com as baixas e a11ota(;5es devidas, até nova

manifestagéo.

lntimc-so. Cumpra-se.

Cuiabé, 15 de agosto de 2019.

SINII SAVANA BOSSE SABOIA RIBEIRU

Iuiza de Direito

A patrona do Requerente bern como o Requerente tiveram ciéncia do

retorno dos autos da lnsténcia Superior em 16 de Mano de 2019 quanclo foi publicada

uma reportagem no site nmm

1 wfolharnax.com olitica 1-1nos-17-anus-'ustica-cla-215-clias- r -

] sendo 1.1119 1150 obstante a junrada de

substabelecimc11to SEM RESERVAS do aclvogado Ivan Wolf para os Advogados Luiz

Antonio Péssas de Carvalho OAB/MT n9 2.62 3. Natacha Gabrielle Dias de Carvalho

DAB/MT 16.295 e Angélica Luci Schuller (JAB/MT 16.791 também houve a juntada

do nova pl‘ocura(;2i0 conforms o suhSta.he1ecimo11to om anexo.

Queem24 05 2019 dat em u m u iéncia a‘ ' " para

pagar o valor do débito 3 Advogada do Agravante retirou o processo em carga sendo que

CIVITAS CONSULTORES E ADVDGADOS ASSOCIADOS SIC LTDA

Av. Historiador Rubens do Mendonga, n0 1?56, Edificio Cornercial SB Tower, 130 Andar, Bairro
Aivorada, 73048-340, Cuiab-élMT, Sale 1301. (6513359)-4015, 3023-3300 199924-2459

Num.16162-I184 - P39. 5
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1*.

n_o_dj,a_(M;,D_6_._2_Q19_analisedosautoseconstatarafalhaprocessualpeticionounosautos

requerendoadevolugfiodoprazooqucfoinegadopelarnagistrada.

Néohouvea alteragéona capados autoshemcomonéiohouvea

ptublicagfiododespachodoE15.739cmour::1luizadcterminaqueoAgravantenoprazo
de15 [quinze]dias,pagueovalortotaldodébitoatualizadoatéodeposito,acrescidodo

custas,sohouver,sobpenadoincidénciademultade10% [dezporcento].bemComode

honorériosadvocaticiosparaestafase,rambérnem10%[dezporcento)sobreovalor
dodébito(art.523,§ 19,NCPC].Tambémnessemcsmodespachodetcrminaqueso
procedaasalteragoesnosistemaApolonacapadosautosoquenéoocorreuscndoqueo
dcspachofoipubiicadoemnomedoadvogadoIvanWolfDAB/MT10.679sendoqueo
mesmonfiodetinhamaispoderesnosautos.vejamosabaixo:

Despacho->Mero expediente

Vistas.

Trata-sode cumprimentodo sentenca[f!s. 734/737).procoda-seas alteracocs
nocessériasnosistemaApoloenacapodosautos.

lntime-soa executada.atravésdesouadvogado,para,noprazode15 [quinze)dias.
pagarovalortotaldodébitoatualizadoatéodcposito,acrcscidodecustas,sohoover.

sobpenacleincidénclademultado 10% [dc-zporcanto),bcmcomodehonorfirios

advocaticiosparaestafase,tambémem10% [dezporcanto)sabreo valordodébito
(art.523,§19.NCPC].

lntime-se. Cump:-a—se.

Cuiabé—MT,23 de abril do 2019.

Sinii Savana Bosse Saboia Ribeiro

luiza do Direito

Noontanto,nfiohouw:a dcvidaalterztgrfionosistemaapolohemcnmo

aspublicacoese intimacoesconstantesdas115.731 eseguintesfoircalizadosomenteem

namedoadvogado[vanWolfDAB/MT10.679noqualnfiodetinhamaispoderespara
l'EpI'€SC’l'][ZIl‘OREQUEFEHIEHOS[JFESERIESEIUKOS.
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PortantoNobresJulgadores,nfioforamfeitasasalteragoesnecessérias

oapublicagéofoirealizadasomenteemnomedoadvogado[vanWolfGAB/MT10.679

sendoquedoveriamtersidopublicadasemnomedoLuizAntonioPfissasdeCarvalho

DAB/MT:192.623.NatachaGabrielleDiasdeCarvalhoOAB/MT16.295eAngélica
Luci‘SchullerGAB/MT16.79bemcomocm24/OS/2019DATAEMQUETOMDU
CIENCIADAINTIMACAOquegogig{1i.Q§,2Q12aposidentificarafalhaprocessual
peticionounosautosrequerendoadevolucéodoprazo.

Epossivelverificarqueasfls.456sendo0termsdoaudiénciajéconsta
a Dra.AngélicaLuciSchullerComooausidicadoRequerente.

Restaevidente o uzerceamentodo clefesa,poisa serventiadeixoude

realizar3atualizagftonoSistemahemComodaCapadosautosoaspublicagoesdeixaram
deserfoitasemnomedosadvogadossubstabelecidosconformeasfl5.533e 534.

E indisponsével,sobpcnadenulidacle,que(lapublicagaoconstemos
nomesdaspartese dosousadvogados.suficiontesparasuaidentifica<;§o",conforme

determinaexpressamenteo§29,doart.272,doNovoCodigodoProcessoCivil.

Naorestamdfwidasquantoao vicio nas publicagoesproferidas,

Conformedetermina0art.280,doCPC("Art280.Ascitagfiese asintimagéesseréo
nulas,quandofeitassomobsorvélnciadasproscrigoeslegais"].

Assim. desde a primeira oportunicladeem que as partes, ora

peticionante,poderiae deviafalarnosautosoportunizandoo oxerciciodocontraditorio

eampladefosa,pormeiododevidoprocessolegal[art.59,LIVe LV,daConstituigéio
Federal],sendode rigor a clecretagéoda nulidadedosatosa partir dasHS.731 e
seguintes.

Assimdianteda ausénciade intimagfaodosadvogadoslegalmente

constituidosnosautoscompoderesparareceberascitapoeseintimagoesrequer-sea
nulidacledasintimagt‘-esa partirdasfls.731e seguintese devolugfiodoprazo
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processualfacea ausénciade intimagiioincorrendoem cerceamentodedefesado
Requerontc.

Remansosaé a jurisprudénciadoste[EgrégioSuperiorTribunal de

Justicasobreas nulidadosdasintimagfiesfeitasem nomedo causidicodiversodo

indicadopelaspanes.conformsarestoscolacionadosasoguir:

nscunso£1.51ram 1.. .':m;6£s 20:6.93557.4czioDEcommas
SIMPLJFICADA. VEREADOR. cmvoxoxaT0 Mao ELEJTO.

F1'._t?‘..§"rE*.I~Té-*.:,"1Tfjg7&WEEEo‘fi E£éé
ACERCA oo PARECER PRELIMINAR E .90 P/IRECER récmco

cowcwsrvo.ARTS.59,§3»,E84,§22,onRES.TSENP23.453/15.
M50osssnwiwcmno mro no ART. 52 DA RES. 7'55NP

23.463/15. 0!-'EN.S‘AA05 Pmwcimos oo cowmaorromo E on

AMPLADEFESA.NULIDADEDA SENTENCA.PRELIMINARDE
-—_...-

'g:ERcE.an3_1:~fo'i_)'_._€o1:M;f9_71ACOLHIDA.R£E_'u_'_§_5omowoo.‘1. E
:'mprescr'nd:'ve!o :'n£:'mo;o'odocrms:'d:'cocorrscittxfdonosprocesses

do presropoode conros, sob peno de nufidode dos otos

supen.rem‘entes(art. 84, coput, Res. T55 :15’ 23.463/15). 2.

Concfufdoo orrdlfsecécnfco,comfdenuficogéodofrreguforfdades,

:: doveo condidotoprestodordos contosser :’ntimoo'oporo
momfes£o;o'ono prazodo trés dios(art. 59, § 39, Res. TSEn9

23.463/15). 3. Umavozfdentfflcodofrreguloridodepelo ondlfse

técnfcoou havendomomfescagéodo MfnfscérioPcibficoEieftoro!

pefodesoprovopoodosconcase noosendopossfveldecfdfrpefo

regulorfdodedestos,o fefro doveser convorridopara o rito

ordinririo, com a :'nu’rnog:ciodo condfdotopom, em 72 horas,

opresentor prestogfio do contos rettflcadora ocompanhododos

documenrosprevfstosnorol doart. 48doRes.TSEn923.463/2015

(art. 62, Res. TSE n9 23.463/15). 4. A nfio obsorvtfinciodo

detennioopfiocontido om referidos dispositfvosimpoe a

decretopoodonufidodedosentengo,parofensooosprfncfpiosdo

concradftérioedoompfodefesa,poi:priva0candidateprestodor

_CIVITASCONSULTORE5EADVDGADUSASSOCIADDSSIC:LTDA' __
‘Av,HistorladorRubensdeMendonca,n91756,EoificioCornercialSBTower,13°Andar,§a_:'r1:o

uglvorada,7309833310,Culabéfi-1T,_Sa1a1301'.'(65)3359_—4015,3023;83_D,D_e,
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dasCantosdesanearourescfareceras :'rregu!an'dadesdetectadas

em momentaaporruno. 5. Preffmfnar de cerceamentodo defesa

acofhida.4. Recursopro-w'do.{TRE-PR- RE: 15305 MANGUEIRINHA

- PR, Rt.-Iator: LUIZ TARO OYAMA,Data de juigamento:

11/09/201?, Dara de Pubficapcia:D} - Didrio de justice, Data

14/09/2017)

AGRAVODE INSTRUMENTO- .~'NT!M.4C/T0DE 0503210QUE

DENEGOUSEGUIMENTOA0RECURSOESPECIAL- Au§£Nn_:1A92:

_pu3ucAc.<ioEM NDMEDOSAo__voazmos_co~snrufDo$5.
qggcanmgmro QE _zj:3£:_«:s4-1'- EXISTENCIA- Pmwcfmos no

conmaonfimo EAMPLADEFESA- INOBSERV/iNCM- nsromo

DOS AUTOS PRINCIPAJS A SEGUNDA INSTANCIA PARA

REPUBUCAC/T0--DECLS‘/-’fOREFORMADA.1) —CLARAA NULIDADE

PROCESSUALABSOLUTA,QUANDOA PUBLICAC/T0DA DECIS/TO

DE NEG/ITI VA no RECURSO ESPECIAL N210SE 0.4 EM HOME DOS

ADVOGADOScowsnrufoos PELOAGRAI/ANTE.2) —ocomzs0

csncsmwswro ms DEFESA,pi QUEN50 55 PODEAPRESENTAR

mscunso cowmq A oscrsfio ow: NEGOU ssoumzwro A

RECURSOESPECIAL,mvoo-$5 crswcmon oscmio QUANDOas

AUTOS RETURN/1RAM A omcsm, APOS A canrmcapio

ERRCWEAno TRANSITOEMJULGAno on Dscrsxi0oz:NEGATWA

DE saoumswo 00 RECURSO ESPECIAL, DEVENDO 05 AUTOS

PRINCJP/HS RETORNAREM A SEGUNDA INSTANCM PARA A

CORRETA PUBLICAC/1'0EM NOME DOS ADVOGADOSno

/IGRAVANTE, OBEDECENDO 05 PRINCIPIOS D0 courmwrrénzo

E AMPLA 0525521. 3) - nscunso cowmzcrno E PROWDO.

(T;-or - Am: 20130029259545or 0026902-6?.2013.8.07.0000,

Relator:LUCMNOMOREIRAVASCONCELLOS,Datadejulgamento:

11/12/2013, 50TurmaCfvei.Data de Pubffcapfio:Publicadono

015,- 17/12/2013. Pd_g.:113)

PROCESSUAL PE.-VAL. ESTELIONATO. ?5n£L}Mu€d4R' :52

rvuumor. no mzocssso. CERCEAMENTOmay m.-":=£$‘A.’

flUSE‘NCm0:3.'NT!MA(.';iOD02-wvoanoocowsrrrqfpygPARA

CWITA5 CONSULTORES E ADVOGADOSASSOCIADOS SIC LTDA
Av. HistoriadorRubensde Mendonga,n01756, EdificioComcrcialSBTower, 130 Andar, Bairro

Alvorada, 78048-340,Cuiabé,!MT,Sala 1301. (65J3359-4015, 3023-8300e 91253153
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APRESENT/IC/I'0DE ALEG/l(.‘6E5FIN/HS.REMESSA/10 NP}.

ACOLHIMENTO.Lflenronstrado nos autos que o réu const:'£m'u

advogadoparucular; que ocomponhoutodosas atos pracessuais,

e, porém,estendofor’fnrinradopara apresentapdodo afegapdos

flnais, remeccndo o Secretaria do Vara as autos aa Ndcfeo do

Prdcicajarfdica. qua,par suo vez, afareceuaieyacfiossamtor

ataadacmnenhummomenta.resultandonoproiapdodosentenpa

pela jafza, resca evidenciada o nufidade dos autos, a portir do

oprcsenzacdo do refarido papa processuof, por ofansa aos

princfpiosdo ompia defesa,do oonu'ad:'tt5n'oe do devfdaprooesso

legal. 2. Preh'ma'narde nuffdade acolhfda. Retorno dos autos d Varo

do or:'gem.{Tj-DF 20140111886034 DF 0047662-

97.2014.8.07.0001, Refotar: DEMETRIUS COMES CAI/ALCANTL

Data do jurgamenza: 27/09/2013, 3! TURMA CRIMINAL, Data do

Pubficogfio:Pubffcadono DJE: 03/10/2018. Pdgn:1 70/177)

,aP£1..4g:x1‘oCIVEL.Efi1{3AR§O§ii E)Lf£'C§)f§f.f'1'(-).'C:£‘;‘-I5CI:”‘/'1.'$1E_l‘J‘fIj(3[Qg

§.'=.‘_:~‘E;'sA.AUs.€'A_:o.rg__p_‘_5'_]f\:f.'fiA_g.‘xi0;D_o:{_'z}b17"oEEDW'1L5
'@}l_!§G;4'lJI.C'J._NUL.'T);4]_[')§.JRevefa-soflagrantea vfofogdoaos

prfncfpiosdo concradicérioe ompfo defesono hipéreseem que a

namedospotranosdo embargodaado tenha constodono cercfdda

depubiicogdododespochaonedecerrninaua suofntimagdopara

apresentar defesa aos Embargo: d Execugdo, o que impoe o

cassapdodosentongooprosseguirnentodofeito, comranovagdodo

ato procossuo! vicfado. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

SENTENCA CAS.S'.4DA.(T}-G0 - AC: 03400639620138090006.

Refotor:DR(A}.CARLOSROBERTOFAVARO,Dorodojufgamento:

£7/05/2016, IA CAM/IRACH/EL,Dora do Pubffcapdo:D} 2037 de

01/06/Z016)

PREVIDENCMRIO.PROCESSOC‘!WL.INTIM/1C21"0.AUSENCMDO

NOMEoo ADVOGADO.NULIDADE.1. E‘mdao intimapfiopen:

érgéo oficio! quando do pubffcaprio ado consco a name do

odvagadodo parca (art. 236, § 19. do CFC). 2. No ca-sodosautos,

ado incimada do sentenga, parte regufarmente habilitodo e

CIVITASCONSULTORESE ADVOGADO5ASSOCIADOSSICLTDA _
nu. HistariadorRubensde Mendonqa,:10 1756. EdificioComercial53 Tower. 13° Andar, Bairro
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'o“‘*“d * 8'25
#1,‘

represenCc:da.(TRF-4 — AC: 5953-4520164049999 RS 0006953-

45.2016.4.04.9999.Relator: ARTUR CESARDE 5002.4, Data tie

julgarrrento.’18/07/2018',SEXTATURMA]

IV —DOS PEDIDDS.

Diantedoexpostoeoquedemaisdosautosconstam,requer-sequeseja
conhecidoeprovidoopresonterecurso,nossoguintestermos:

a}A intiznapéodosAgravadosparaquerendocontraminutar0presente
I'€CUT'SDI

b] Nomérito,requer-se que a deciséoagravadaseja re-formada,a

fimdequeseiadeclaradaa nulidadedosatosa partirdasH5.731 e devolugfiodo
prazo processual nos termos dos arts. 236. 272 e 280 todos do NCPC,e na

jurisprudénciadesteEgrégioSuperiorTribunal de iustigaem face da ausénciade

intimagéodo Requerentesobpenade prejufzo e incorrer em cerceamentode defesado

Requerente;

c] A Juntadade todosos documentosprevistosnos artigos1.016 e

L017 doCPCeinforma-sequeojuizoaquoseréinformadodentrode03[trés)diasda
data do protocolo deste recurso sobre a existéncia deste.

Nesses termos,

Pede e espera deferimcnto.

Cuiabé, 18 do setembro de 2019.

ANGELICALQCISCHQLLER

(‘JAB/MT 16.295
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Estnildr nu-c--u -5.
l'I£I!.I|£-o‘-‘In '

C-can fifth

I-I‘ \ anfhd

Comrclaqioaopvedidodcdeuuluqfiodoprazopelocxcnxado
(fls.?45!75.':‘).\‘é—scpolosisaz-anI-KpoloquasunpazrclnaA:2gc'Eic::rttimuo
processoem cargo cm 24{:5 "2019c dew.-oivr.-uapv.-mson 01.063019.
portamo.foisupridaaansirciadcimimacfio,razfiopciaqua!iodcfirosou
pcdido. -

Diannedoinérciadodare-doremcumpriraobrigéo.aplico-Ihe
multadcI085.bcmcomafixohomréfiosadvocaticiosparaes‘.afastcmI093.
conforrncan. 523, § 1°, doNCPC.

Dc-firoopedidodopenhoraon—h'ne,tcndocmvista0disposm
nosamigos835,I. e 354.ambosdoNCPC.be-mcomoo quefoi
regulan1cntadopoloTribunaldeJustioadolistadodcMamGrossoporrneio
dodisposionoamigo5I2daConsolidacfiodasNormasdaCom:-gcdoriaGeral
do Justica.

A orclcmdobloqueioanSister-noBaccmjudsorécmitidono
gabinc-to.novalordeRS727330.53.c a respostascguiréUIICXBa essa
dccisfin.

I-kwendobloqueiodovalorintegralouparciolaodébim,
comuniquc-soaoDcpanan1cnlodcDcpésitos.ludiciaisdo'l‘JfM’l‘.noforum
Comodctcrmirmoamigo515doCNGC.cintimc-so:1panedcvcdnra.porsou
advogado.casotenhaconstituidonoprocosso,docontnirio.pcssonlme-me,
uponunizondo-aa rcqucrcroquccmcnderdcdircito.

Caseovalorbloqueadoscjairrisoriocomrclacfioaovalordo
déhilo.aimporlfinciaserziimcdialamcmcdcsbinquczuln,vczquenostcrmos
doamigo836.doNCPC.nfioscf'0rmali7.ar:'1apenhoraquzmdooseuobjeto
forinsuficicnlc.inclusive.parasaldarascuslasproccssuais.
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_____‘

Eslutlo dc .\I:IIo Grusso

Pnder .1udicifirin

Cnmarra dc Cuiahfi

ll!‘ Vnra Clvcl '

Rcstandoa buscapoloBaccnjudncaativaouQarcialanvalordo
débiio,intime-soa paneexcquemeparadarprosscguimemonofcilo.no
prazo de cine!) dias. Dccorrido 0 prazo e mantcndo-seinc-rte0 credor.
arquivc-st:o proccssocom as baixasc anotacficsdcvidas. alt’: nava
mani1"cs1ag::'i0.

Inlimc--sc.Cump

Cuiabé, 15 do gostode2019.

mm 305: +1 smso A RIB]-ZIRO -

Juizadc" im;r{
SIN]! SAV

35‘?
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l§XCl{L|ENTiSS'Sl£\'l0SEN!-EURDOUTORJUIZ.DIEl}lREl'|'()DA13°VAR.-\CIVIEL
DAC0:\‘|:\RC:\DECUIABANATO (IROSSO.

NvUnion:17s7332.2nn2.m1.0041
Roqutwcrllc: Curios Gomvs l3c?.err:'u

CarlosGamesI3:-acerrn,devidamentcqualificadonos
autosemcpigrafe.vemporimermédiodcseuspalronos,infrafirmados,com
devidorespeitocacatoaprcsencadcVossaExceléncia,reqllcrcraiuntadado
SUBSTABELECIMENTO t-In:me.\'o.

Ncstes Tcrmos,

Pcde1°:Esperadeferimcmo.

Cuiabfm/MT,29detnaiode2014.

’V)@@muafila
i\‘nt:N:}:::Gabrielle Dias de C:u°\':n|hu

OABh'\'l”l‘ 136.295

Ivnn VVOIT

OABIMT .l0.679

‘v

.cr.m.]'1;-=1-0&«
yungclaca.uCISchullcr

0AB»‘M'|‘7 £6.79]

ltuaPrv.-siatcnteMarques.Ir.‘4:. P-ulrroCc-nLro.Cuigb.1_rM1‘,
CF.|’18.0-U-I0:‘I’:-Icr-nnc:(633023-H300

85?.

“W4

um:Sfl/NH|3=I1l5L(362336?
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___..__.._.‘.-_.-..

SUBSTABELECIMENTO

IVANWOLF,brasilciro,casado,advogado
rcgularmcnteinscritona(MB/M'T'10679,SUBSTABELECE,comrcscn-asdc
iguais.ospodercsqucmcforamconfcriclospot‘CARLOSGOMESBEZERRA,
paraatuarnosautosdcn°17673-312002.811.0041,L:-amitandopcremtca
13“Van:Cive]dcCuiabé-M’[‘,paraacompanharoproccssamcntocmtodas
assuns:fazcsaadvogadaNATACI-IAGABRIELLEDIASDECARVALHO,
brasiicira,solieira,advogada,inscritanaOAB/MTsobn° 16.295,c
ANGELICALUCISCHULLER,brnsilcira,solteira,advogada,inscritana
OAI3/M1‘sobo:1“16.791,comescrizérioprofissionaléRuaPrcsidentc
Mnrqut:s,n"48.BairroCcntronacidadcdcCuiabé-MT.

Cuiabé—MT, 29 do rnaiodc 2014.

I

II

xwuy wow

OA /MT 10679
/’

3'33
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.c

....__.____.___._._____.____._..__.._.._______.___.___.___.j.._.

Exceuzwrissamo{A}ssmnon{A}DOUTOR{A}JUFZADEDIREITODA109VARAcivELDA
corvmacn DECUIABAIMT.

Autos 1767 3-3 Z.2002.811.0041

Cédigo: 105356

CARLOSGOMESBEZERRA,ié devldamentequalificadonos autosem

epfgrafe,porseusprocuradoresadianxefirmados,mandatonosautos{f|s.533)vem3
presencetheVossaExceiéncla,nfiosecanformandocomaausénciadeintirnagfiodospatronos
requer:

PEDIDOor: oEvoLugfio no prmzo PROCESSUAL

Comfulcronosarts.236,272e280,todosdoCddigodeProcessoCivil,pelasrazbesféticase
juridicasdoravante exposxas:

I -DOCABIMENTODOVEDIDOPORMEIODEPETICKOAVULSA.

0CécligodcProcgssogivil,emseuan.278.estabelccequaaspartesdevem
suscitaranulidadenaprimeiraoportunidadcquetivcremparasemanifestarnosautosdo
processo.

Have-ndoprexeridoo prazoparamanifestar,restaao Requerenteo

peticionamentoavuiso,comofitodolevaraoconhecimentodeVossaExceléncia,anulidade
deaodasasintimacéesem{acedoRequerenteapartirdapuhlicagfiodatadade11.03.2019,
f|s.731 e seguintes.

1;

859

I

1‘!-H‘!351"!’‘Ii‘$2(I7?4-‘Z319
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Umpsrfgwww.folhamaxxzomfomicaa os-17-anos-'ustica-da-15-dias—are doutado~de-n1I-

Qagar-divida-tie-r-iv].-milhaof207799}sendoquenfiohouvequaiquorpubIicar;a'oemnome
dosadvogadoslegaimemehabimadosnosautosconformeépossivelverificarasfIs.533o5341

emquenaoobslanzea juntadado novaprocuragiiofoi juntadosubstabelecimenzoSEM

RESERVASdo advogadowanWot!paraosAdvogadosLuizAntonioPéssasdo Carvalho

OAB/MT:192.623,NatachaGabtiolleDiasdeCarvallhoOABIMT16.295I!AngélicaLuci
Schuller OABIMT 16.791.

Vcjamosaspublicacfiese intimagéesconstamesdasfls731 e sogulntesfoi

realizadosornonteemnomedoadvogadoIvanwolfOABIMT10.679noqua!nfiodetinha

maispodoresparareprcscnlaro Requeronsenospresenter.autos.

Ademais,observa-soquaasfls.739despachoemqueaJuizadetermineque

seprocedaasalteracoesnosislemaApoioanacapadosautos,veiamosabaixo:

Despacho~>Moro expedieme

Vistas.

Trata-sodecumprimenlodesentenga{f|s.7342737},proceda-seasalteragoesnecessariasno
sistemaApolo :3na capados autos.

Intimc--seaoxecutada,asravésdosouadvogado,para,noprazodo15(qulnzeldias.pagaro
valortotaldodébizoawaiizadoatéodeposlto,acrescidodecustas,sohouver,sobpenado

Incidénciadernullade10%{dezporcanto],hemcornodehonorériosadvocaticiosparaesxa
Ease.tambémem10%{dezporcemo]sobreovalordodébiao(art.523.§19.NCPC}.
Imime-se. Cumpra—se.

Cuiabé-MT, 23 do abri! de 2019.

Sinii Savana Basso Saboia albelro

Juiza de Dire-ho

Noentanto,néoforamfeitasasalteragfiosnecessariase a publlcagfiofoi

realizadosomenieemnomedoadvogadoIvanwo1fOAB/MT10.679sendoquedeveriaxer

355’

.—.__
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I’.-"

sidopublicadoemnametheLuizAntfinioPfissasdcCarvalhoOABIMTn92.623,Natacha

GabrieileDiasdeCarvalhoOABIMT16.295eAngelicaLucischuflerOAS/MT15. 791.

Spossivelverificarqueas(Is.552constama Dra.NatachaGabriellede
Carvalhocome causidicado Requerente.

£evidenteo cercearnemodcdefesa.polsa servenliadeixoudorealize:a

atualizagfionoSisternabemcomadaCapadosautose aspublicagfiesdeixaramdeserfeitas

em namedosadvogadossubstabelecidosconiorme as fIs.533 e 534.

Eindispensévei,sobpenadenufidade,quedapublicagaoconstern05names

daspanese deseusadvogados,suficientesparasuaidentificagfio",conformedetermina

expressamenteo §29,doart. 272, doNovoCédigodeProcessoCivi1.

N50restamdflvidasquantaao vicionaspublicacéesproferidas,conforme-

determine9ar1.280,doCPC{"Art.280.Ascitagéeseasintimav,-fiesserfionulas,quandofellas
semobservénciadasprcscrigfiesIegais”}.

Assim,desdea primeiraoportunidadeemqueaspartes,orapeticionante,

poderiaedeviafaiarnosautosoportunizandooexerciciodocontraditérioeampladefesa,

parmeiododevidoprocessolegal(an.59,LIVeLv,daConstituigaoFederal],sendoderigora
decrelacfiodanulidadedosatesapartirdasfls.731 eseguintes.

Assimdiante da ausénciade imimacéodos advogadostegalmente

consmuidosnosautoscompoderesparareceberascitagfiese intimaqfiesrequer-sea

nulidadedasintimacéesaparzirdasf|s.73.‘1eseguimesedevoiugéodoprazoprocessualface

aausénciadelntimagfioincorrendoemccrccamentodedefesadoRequerente.

Rernansosaé a jurisprudénciadesteEgrégioSuperiorTribunaldeJustiga

sohreasnulidadesdasimlrnacéesfeitasemnomedecausidicodiversedolndicadopelas
panes,coniorrnearestoscolacionadosaseguir:

8%

1:9
r
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nscunso smromu. Emgoss 2015. pnssrnpio of

commassrmpuncnon. vsnoaoon. cmvoroaro Mao‘

emro. AUSENCIAas mnmncfio oo ADVOG-‘ADO

cowsnrufooACERCAoo mnscsnPREUMINARE oo

PARECERrscrwcoCONCUJSIVO.Mrs. 59,§ 39,534,§
29, on RES.rss N923.a53/15.Niio osssnvmvcm.90

mm oo ART.52DARES.rs: NP23.453/15.0.61-wsnnos

pmwciprosoo cowmnonromoE DAAMPLADEFESA.

NUUDADEonSENTENCA.pmsommnsoscsncmmswro

E

:'mprescr'no‘:'vefo inrimogoodo cousfdfcoconst:‘tu:'donos

DE DEFESAACOLHIDA.RECURSOPROVIDO.J.

processesdoproszocaodeconros,sobpenodonufldode

dosotossuporvenientes(art. 85, copur, Res. TSEn9

23.463/J5). 2. Conduidoo ondiise técnico, com

idonuflcocdodo ."rregw‘or.I’dodEs,devc o condidoro

presrodordosconrosserintimodoporomonifesrocfiono

prozodorrésdios(on. 5.9.§ 39,Res.TSEn923.-‘J63/J5).3.

Umovezidenrtfi-‘codairreguforidodepefoondfisetécnico

ouhovendomonffesrogfiodoMinisrérioPdbffcoEfeltoro!

pefodesoprovocdodosconrosenfiosendopossfvea‘decidlr

petoreguroridodedostos,ofeirodeveserconverridopara

0moordinorio,como fntimogfiodocondfdotoporo,em

72 horas,opresentorpresrogfiodo contosretrflcodoro

ocomponhododosdocumenrosprevisrosno rof doart, 48

do Res. TSEn9 23.463/2015(art. 62, Res. TSEni’

23.465715).4. A nao observdnciodo derorminogdo

contidoemreferidosdlspositivoslmpéeodecrerocdodo

nufidodedo sentengo,par ofensooospn'nc:'piosdo

conrroditorioe doompk:defeso,pot‘:privoo candidate

presrodordos contas do soneor ou escroreceras

85?‘
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-n-'--

irreguraridadesdetectadasem momentaDportuna.S.

Prefirninardccerceamentadedefesaacofhida.4, Recurso

praw'do.fTRE-PR. RE: 25305MANGUEIRINHA. PR:

RclatorsLUIZTAROOYAMA,Data de Jm‘gDmento:

11/09/2037’,DatadePublicacfio:DJ- Dffiriodojusriga,
Doro14/09/2017)‘

AGRAVDDEINSTRUMENTS- wrmaAcADDED£c:sAD

00.9DENEGOUsssuxmewroA0 RECURSOESPECIAL-

AusfmcmDEPusucA;‘AoEMHOMEDosADI./OGADos

cowsrrruinos - CERCEAMENTODEDEFESA- EXISTENCIA

- PnwcfprosDDCONTRADITOMOE AMPLADEFESA-

.wo85£m/ANCIA—RETORNOD05AUTOSPRWCIPAIS«A

SEGUNDAwsrfimcm PARAR£PuaucAcAD--DECISAD

REFORMADA.1) - CLARAA NUUDADEPROCESSUAL

AasDwrA, QUANDOA puaucA¢AoDAD£c:sADDE

NEGAIn/ADo RECURSOESPECIALNAD55DAEMNOME

DosADVDGADOSCONSTITUIDOSpao AGRAVANTE.2}-

ocormso CERCEAMENTODED£F£sA.JA DugN/T0.55

PODEAPRESENTARRECURSOCONTRAA Dmsfio Gus

NEGOUsseunwsmroA RECURSOESPECIALTENDO-SE

C:£~crADADEc:sA'oQUANDODsAUTOSRETORNARAMA

omcsm,APOSA csreru=:cAcAoERRONEADo miwsrro

EMJULGADODADECISATODENEGATH/ADESEGUJMENTO

Do nscunsoESPECIAL,DEVENDOD5Auros Pmwcuws

RETORNAREMASEGUNDAmsrANc:APARAACDRRETA

PuaucA¢Ao EM NOME Dos ADVOGADOSDD

AGRAVANTE,OBEDECENDO05 PRINCFPIOSDo

CONTRADITORIOE AMPLADEFESA.3) ~ RECURSO
CDNHEDDD E PROWDO.

{T}-DF - AGI: 20130020259546DF 0026902-

67.2013.8.07.00D0,Relator: LUCIANO MORHRA

633
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450

_________________________________________

VASCONCELLOS,DorodeJulgomonto:11/12/2013,59
TurmoC:'ve-J‘,DorodoPublicocdo:PubficodonoDIE:
17/12/2013.Pég.:113) .

PROCESSUALPENAL.ESTEUONATO.PREUMINARDE
NUUDADEDOPRVOCESSO.CERCEAMENTODEDEFESA.

Ausfncmas:~r:.-HAQ30DoADI/OGADOc}5Nsnrufoo
PARAApnsssnrnpioosAu.=GAcr5£sFINAIS.REMESSA

A0NP}.ACOLHIMENTO.Loomonsrrodonosourosqueo
réuconsrirufuodvogodoportfcufor,queocomponhou
rodososorosprocessuois,e,porém,esrendo[oiinrfmodo
poro opresonrocdodo ofegogaesfinois, remerendoo

SecreloriodoVoroasautosooNticfeodoPrdricoJun'dr‘co,’
qua,porsuovex,ofereceuo.-‘egogaessemtorotuodoEm

nenhummomenta,resuirondonoprologdodosonrengo
paraJuizo,restaevidenciodoonuiidodedosoutos,oporn‘:-
doapresenrogdodo‘refer.-‘dopogoprocossuof,porofenso
oosprincfpfosdoampfodafeso,docontrodirrmoe do
devidoprocossolegal.2.Prelfminordenulidodeacoihido.

Rerornodos autosa voro do or!gern.{TJ-DF
20140111386034OF0047662-9?.2D14.8.07.000J,Refotor:

DEMETRIU5GOMESCAVAl.C.4NT!,DatadoJutgomenro:

22/09/2013,32TURMACRIMINAL,DorodePubficagdo:
PubfftodonoDIE:03/1'O/2013. 1369.:I 70/177)

Anszagfiocivsz. EMBARGO:' A zxsédgab.

DOSADVOGADOSDOEMBARGADO.NUUDADE.Revela-

seflagronreoviofocdooos,on‘nca‘pIosdoconrrodirdr.-‘oe

omprodef;-sonohipdroseemqueonomedospotronosdo

embnrgodonfiotenhoconsrodanocertiddodepubflcagdo
dodespochoquedererminoua suninrimogfioporo
apresentordef:-sooosEmborgosoExecogdo,oqueirnpfie

,3.
\
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151'
rcva’,

._______________.__________________._____.____

o cossogfiodosenrengoe prossegufmentodofeiro, com

renouogfio do oro processuo! w'cr'odo. RECURSO

CONHECIDOEPROVIDO.SENTENQACASSADAJTJ-GO-AC?‘

03d00639620138090005,Refotor: DATA). CARLOS

ROBERTOFAVARO,_DorodoJufgamento:17/05/2016,M
CAMARAcrvrr, om de Pubrrcagoo:or 2037do
01/as/2015;

PREVIDENCIARIO.PROCESSOCIVIL. INTIMAQEG.
AUSENCMDONDMEDOADI/OGADO.NUUDADE.J. E

nuioor’rm'mo¢;o'opolodrgfiooficio!quondodopubficordo

nonconsra0namedoodvogododopone(on. 236,§ 1?,

doCFC).2.Noco.-sodosautos,naointimododosentengo;

portc reguformentehobimodoe representodo.{TRF-4-AC:

695345201640-29999RS 0006953-45.2OJ6.d.04.9999.

Rotate}:ARTURCESARDESOUZA,DorodeJufgomenro:
13/or/2o1s,ssxmfunmxu

II —DOS PEDIDDS.

Diante do exposto, roquer o Peticionante:

a}AdeclaracaonulidadedosatosapartirdasH5.731edovolucfiodopram
processualnostormosdosarts.236,272e280todosdoNCPC,:2najurisprudénciadeste
EgrégioSuperiorTribunaldoJusticeemfacedaausénciadoIntimagsodoRequerentesob
penadoprejuizoeincorreremcercearnenlododeiesadoRequerente;

blDetermineapublicacfiodadeclsfioedetodososatosposterioresasfls.

731dosautosemnomedasAdvogadasNATACHAGABRIELLEDIASDECARVALHOOABIMT
16.295eANGELICALUC!SCHULLERsobo:19OAB/MT15.791parapossibilitarsuaregular *
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891

./ t .5

:-

j

.-nuaqaoprofissionalparaquesejamregularmemeintimadasdetodososatosprocessuais,
sobpenadenulidadeINCPC,236,272e280].

Nesses termos,

Pede e espera deferimenzo.

Cuiabé, 04de junho de 2019.

\_I‘ E; (‘J -‘.142 x. '9"|.:mz¢‘eAL‘:‘5c:sc1}Lrm=‘R
u-

: ' x,1 GAB/MT 16.295
\.,r -J

NATACHAGABRIELLEam; as cnnvnmo

OAB/MT16.295 I!
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Klfi-CV:
r:s‘r.«u>o m-: mm cnnssn

POIIICIIJumrrnuun . cnmxucn nu:r:Imu:.i -MT
I3‘ wuu Ch"!-ll.

TERMODEAUl)IENClADEINs*r.RUg;AoE,1u1.cA1v1EN1'o- -

DatacHorério: 1{J!UGl20l4_.ins16:13horns
CédigodoProcesso: 105356 _
Espécie: AqiiodcRepzirawfioCivil
Requercntc: CarlosGamesBczcrra ,
Requcrida: CuinbtiVipFactoringFomcntoMcrcantil
‘Lida.cGrrificacEditornContraOcsteLtdu.

PRESENTES

AdvogadodoAutor:AngélicaLuciSchuller
PrcpostoPartcRéGrfificacEdiloraCcntroOcslczOlintoAurinoPereiradc
Olivcira Junior

Advogadoda Ré: Clfiudio Stfibilc Ribciro

Estagiéria:AnaVirginiaLorenaAlmcidaRibciroTaques,JozicncAndrea
AirescAndrcssaBagasdcOlivcira

Oconéncias:

Abcrtaa audiéncia,foi constatadaausénciadoAulor,sendoconstatadaa
prescngadasuaAdvogadaedapartcréGrzificaeEdilomCentreOcstcc scu
Advogildo.Emobservfinciaaocontextodosautos,vcrificoqueoprocessosc
cncontraregular.comasdcvidasimim:1§:6csdosintcrcssados.

OAclvogadodaR6postulapclajuntadadcCarladcPrcposlo.bemComo
desistedaoitivadatcstcmunhaRicardoConcgundcsFemzira.

AAdvogadadoAutordcsistcdz:oilivadastcstcmunhasarroladas.

PclaMM.Jufzafoitentadaaconciliagfio.aqualrestouinfnmfcra.
\

Emscguida,foiinquiridaatcstemunhadapartcréROSSELIDASlLYA/
MENEZEScujodcpoimentofoiregistradocmgravagfiodigital.scndoquc0 '
CD-ROOMscr-.1juntadonosautos,mantcndo-seagravagfionoComputador. ’
dasaladcAudiénciaeemback-upaserdepositadoemcartério.

V

Ascguir,pclaMM.“Juizafoiprofcrido0seguintcdcspacho:Conformc3"
afirmadopolopréprioautor315115.‘I96/_I9?.suaprcscnga6dcsneccsséria
tendoemvistaadesisténciudoscudcpoimcnlopcssoalformulaclopela *requcridanaaudiénciaoutrorarcalizada£1fl. 153.assim.niiohf:qucfalarcm

J°'%:~.

Mum.16162490- Pég. 1



Num. 25924016 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: YUNA JESSICA DE FREITAS - 07/11/2019 10:30:55
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110718394500000000025274171
Número do documento: 19110718394500000000025274171
Este documento foi gerado pelo usuário 054.***.***-98 em 11/04/2023 13:32:29

._;

'I‘I<1I¢1J.\QxI.mt.IUST_'lCAnoI-1S’l‘AI)l')1)::.\1'.«\T0_GIt0ss0
PRIMICIRACA!\1:\|lAmaI1lR|£l'l’Ormv.«u)0 I

RPICLJRSOmaArIal..»\¢:\(>CIVIELn“91.rmr2n.17—CI.‘/\SSl§193—CNJ- CUIABA,
a

r

l7.ELA'I‘ORJO
1'

RccpursodcAPELACROCWEI;imerpnslopc-r.CARI.OS
GOMESBEZERRAcontraa r. scntencaprofcridapelaMM“.JuizadcDircitoda

10“VaraCivc!da-ComarcadeCuiabz'v’MT,qucnosautosdaa¢‘:io“Der.'la:'a{d:'i(:

dchre.w'.v!énc:fadcRdacfioJm':'d:'cac/cNrrffdadedcT:'m)'o'deCréd:'!o"(Proc.21°

17573-32.2oo2.s1l;0O4l— Cédigo105356),ajuizadapewapclnntccontra
CUIABAvn>FACTORJNGFOMENTOMekcamit.LTDAcGsz[i:=1k:A1:
I3i)l'i‘OI{ACENTOOISSTEl.'F.l5A,julgouimproccdeme0pedidoporcntender
quc.,“rh'fe:'en!ernenredoquaafirnra0cmror".0cheque11°906184,daAgéncian‘’
2036do BancodoBrasil,no valordcRS31.l6l.400,00(ummilhfio,centoe

scsscnlaeummilequatrocentosreais)foiporelccmilido“comapagamenmdos

.serw';:osdecorg)"ec¢.§odcma(en'(1Idccantpamimpoh'n‘cqdacolfgagfio‘Frame

Cfdadanfac i)e.s'e:wo!v:'menro'dmunle03mesesdéago.s'r0_uoumbrodc2002.
épocadacampanhrreleiror-af’,cqpc.crnbora0prccodoscrvicogréficofossédc
RS1milhéo,“comaC_)chequenfioscriacdmpensadonaquelelmomcnlo,foifeilo
cmvalormaior.(paraquef'os1‘ee)ncgociadopclagréficacom_aCuiabziVip
FactoringFomentoMcrcantilLida,medizmteaulorizaqao‘?(cf."H5.50ll503v”).

0 autorfapclanteinsiste{cmqua“niiocontratouqualquer

servicedaGraifica,tcndo,apenase:50somcntc.iniciadoumaopcracfiofinanccira,
comaapcI\adaCuiabziVipFactoring"(destaguclnooriginal),opcraciiocstaquc.
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chequeemitido,naeobtendokucesso“(cf. {'15.512513). '

Rcafinnandoquc “nuncafinnounenhumcontratgdc
prcstaciiodeservicescom51Grzifica(...). ,quenfiolhcprestciwuncnhumscrvico

M V}-‘
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duranteascleicfiesdo2002",pcdearcformadascntencaapclada,paraquco
pedidosejajulgadoprocedcntc.“dcclarafido-sca inexis1r‘:nciadoncgécio
juridico,bemcomeanulidadcdolitulodccrédito" 115.532).

Nascontrarrazficsdc‘I15.539549,aGréficafapeladarefutaos
argumcntosrccursaisc torccpciodcsprovimcmodoapclo.

A CuiabziVipI-‘acton'ngniiofoi intimadaparacontrarrazfies.
cm razfio dc sua revelia.

E o relatério. ‘

Pagegiiaparajulgamento.

Cuiabé, I2 dejunho 2013. '

\-v

.\1\’I«‘ -'
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PODERJUDHHARKJ

TRIBUNAL DE JUSTICA _
SECRETAR1A DA PRIMEIRA CAMARA DE DIREITO PRNADO

cERTIp§o_

Po: ordem do Presidente da 1' Cémara Civel. certifico a

determinacao da Pub1ica¢ao' de Pauta no Diério da Justice
Eletronico, ficando designada a primeira teroa-feira imediata
para o julgamento, SE CUMPRIBO 0 PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
E1-ITRE A DATA OR PUBLICACAO BA PAUTA E A SEZSSAOQB JULGAMEINTO
(art. 105“ 52“ do Regimento Interno do Tribunal do Justice e

art; 915} do CPC). Do que eu, ‘ ,'Célia
Raquel Pacheco Corvoisier. Chefe de Diviséo Judiciéria, aots}

/}3”3Té1s}domésdejunhode2018digiteiestetermo.Eu;:|f1A 5 . Rosemeire Santini Pincerato. Diretora do
Departamentoda 1' Camarado Direito Privado, o conferi.

CERTI D510

CERTIFICO qua em: L3/06/2018, enviei Pauta para Julgamento ao-
Diégio da Justice Eletronico para publicacao. CERTIFICO,
a;nda. que a referida Pauta fol disponibilizada no D.J.E.
Edicao n‘lO275 em 14/06/2018 e publicado em 15/U6/2018. Do
que en. . Celia Ra uel Pacheco Corvoisiez,
Chefe de Divisao Judiciaria, dig‘ *
do més do junho do 2019. ‘Eu, :
Santini Pincerato, Dizetora do Deparzambnto

- Direito Privado, o conferi.

;.Rosomeire
1' Cémara do

m____& _ - -.——
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84,6

or

-. ' I‘ ‘ T% mu?
ES_TADOmaMATOcnzosso '

PODER JUDICIARIO

'J‘RlBUNAl.. DE JUSTICA

_SECRETARIADAPRIMIEIRACAM.-umDEDIREITOPRIVADO
Agaclagfio91671/20I7 - Classe:CNJ~|98 COMARCA CAPITAL
Proiocolo: 9 I 67 1 I20 1 7 '

cF.a'1'um'\"o

CERTIFICOqueé a scguimca decisfiodn [EgnégiaCfimuna.profcridnhujcncslcft.-im:
J1Jl.GAMl-.NTO ADIADO PARA PROXIMA SIESSM). PARA CONVOCACKODE

- MAGlS'l‘RAl)0mum COMPORQUORUM.EM RAMO DA MAN1F1:s1‘m;‘.:\oDE
SUSPEICKODADEEZA.MARIAHEIJENAG:\RGAGI.lONEPCWO1'\S.CDNVOCADA:don -
fé.

I Cuinbé.26dojunhodc2018.

Roscmeirc Santini Pinocrutn

I)in:t0ra da Sccrcmrin dn I‘ Czimam dc Dirciio Privndn

--j—x-1-—
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F|sE26...3:.._

ESTADODEMATO_GROSSO
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA ‘
SECRETARIA DA PRIMEIRA C.5\MARADE DIREITO PRIVADO

Apclaciio9I671f20l7 - CiassczCNJ-193 COMARCA CAPITAL
Protocolo: 9]67lf20|7 ' '

CI-2R‘I‘ll)1"\O

CI’.~RTIl»'1COmad1%a scguinu:11 docisaoda EgrégiaCfimara,pmfcridnhnjcnegatefeilo:
JULG:\M|'.N'I'OADIADOPARAA PROXIMASIESSRO.TTENDOE13-'1VISTAA AUSEENCIA

J USTIFICADA DOMAGISTiU\iJ0 CONVOC/\I)0.:donfé. '

Cuiabzi.3 dcjulho dc 20I8.

..--.- —.. ...... .- -_.... . -_._........ ...._..... . ...-- . _ . .... . ....- .- .. _...-. . .- --_.. .. . . u it . . --_ _... F... I-DC .--_-- .

Rosomcinc Szmtini Pinccrato

Dirciora da Scm.-tariu (in I’ Cfimaradc Direilo Privado

.
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TJJltnncadat

EsT_ADo DE MATOGROSSO
PODER JUDICIARIO

TRQUNALDEJUSHCA
SECRETARIA DA PRIMEIRA CAMARA DE DIREITO PRIVADO

Apelacac 9167112017 - Class:-.: Cb!-J-1'98 CO!-ZARCADRPITAL
Protacoio: 91671/201'? -

mmmnn 3 rampesirvxnnna

CERTIFIED QUE ao{sJ B diazsl do mas de agosto de 2018,
pracedo é juntada do Recursu Especial protocolado sob n?
71377/2013. em 06/OB/2013. no prazo legal, emque é
Recorr nte CA 05 'GOMES BEZBRRA. Do quéeu, ' ‘ Efl__,CéliaRaquelPachecoCorvoisier,
Chefe de Divisao Judiciéria. digitei este termo. Eu,

Rosemeire Santini Pincerato, Diretora do
Départamento8a 1' Camerade Direito Privado. o conferi. ‘

FI5.' 553'

86?’
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIARIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informagées Processuais V
Cédigo de rastreabilidade: 81120194635704

Nome original: 1014048—03.2019.8.11.0000_favoritos.pdf

Data: 1011012019 11:2?':33

Remetente:

MICHELE CAMPOS ASSAOKA LUSTOSA

SECRETARIA DA PRIMEIRA CAMARA DE DIREITO PRIVADO

TJMT

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Agravo de Instrumento 1014048—03.2019. Processo de origem: Declaratéria n. 17873

-32.200281 1.0041 —Céd. 105356. Assunto: Encaminha deciséo monocrética

553'
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-~ Tribunal de Justiga de Mato Grosso
- ‘ PJe - Processo Judiciai Eietrénico

.1“ ~I 10!10!2019
'I§Ja_mero:‘1014043-o3.2o19.3.11.0000
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

lrbrgéojuigadorcolegiado:PrimeiraCémaradoDiraitoPrivado
Orgéojutgador:GABINETEDODES. JOA0 FERREIRA FILHO
' Ultimadistribuigéo: 02I10l2019
Valor da causa: RS 1.00D.D00,00

Processo referéncia: 17673~32.2002.811.0041

Assuntos:cheque, Am I Negficio Juridico
Objetodoprocesso:Agravode lnstrumenta- Liminar- Declaratérian. 17673-32.2002.811.0D41- céd.
105356 - 10' Vara Civel da Comarca de Cuiabé - Reforma da deciséo agravada - Devolugéo do prazo

processualnostermosdos arts. 236,272e 280todos do NCPC.a najurisprudéncia desteEgrégio
SuperiorTribunalde Justiga emface da ausénciade intimagfiodo Requerentesob penadeprej:
e incorrer em cerceamento de defesa do Requerente

Segredode jusliga? NI10

Justigagratuita‘?Niko
Pedido de liminar ou anlecipapéo de tutela? SIM

' Procuradorrrercelrovinculado
CARLOS comes BEZERRA AGRAVANTE ANGELICA LUCI SCHULLER ADVOGADO

' CLAUDIO STABILE RIBEIRO ADVOGADO

.
. Asslnatura’
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/"

TRIBUNAL DE JUSTICA no ESTADO DE MATO GROSSO

PRIMEIRA CAMAM DE DIREITO PRIVADO

RECURSODI-.7.AGRAVODEINSTRUMENTOn° |0|4048—03.20i9.8.iI0000-CLASSE202-CNJ—CUIAB/'\

Agravante : CARLOS GOMES BEZERRA

Agravado : GRAFICA EEDITORA CENTRO OESTELTDA

Nfimcro do Protocolo : 10 M048-(}3.20I9.8.I 1.0000

Cuida~scdc Rccursodc AGRAVODF. I-.\‘S'|'RUMENTOintcrpnstoporCARLOSGOMI-IS

BEZERRAcontra21r.deciséinprolbridapelaMM‘.JuizadcDircitodaIL?‘VaraCivcldaComarcadcCuialJ:ia'1ViT,queriosamns
daagfio“Deci’m'mr5ria51:4.|'nr:1'f.s‘.'énciadeRelugfio.Im'1'd1'cr:c/cNuiidridedc’Ti'Im.'adcCrédilra".jzicmFasede“Cnmpn'merirodc

.Semen;'a"(Proc.11°l?673-322002.811.0041—Cédigo105356),cstcpropustocontra0agravanteporGRAFICAi-3HDITORA

CENTROOESTELTDA,indcferiu0pcdidodc rcstituigfiodoprazo[paraprontopagamcnlodacor1dt:na§fi0cxcqucnda‘?).
formuladocomfundarnentonasupostanulidadedcinlin1a¢§udoeiaeciitadofagravunteporquercalizadanapcssoadcaduogado
desliluido,puremcndcrquc:1advugadaAngélicaLuciSchullcr(OABWIT11“|6,295),qucinclusiveassinaaninitialrccursn],
“retirounprocessncmcargacm2410512019edcvolveuapcnasem(J4f{Jfw’2U19".scndo.pois,supridonviciodeimimacfio(cf.
dc-c.NL1m.16162485—Fag. U2).

0agravantcsustentaquesumcntcteucciénciadorctornudosautosprincipaisitinslainciadcurigcln

apés<3lrzinsitoemjuigadodascnien:;acnndenalériacmi6i’0Si'2U1*J,em111750dematériajc-1'nalisticapublicadapelaimprensa
uonvcncionai,cqucsornentccm24r‘05f20I9“tomouciénciadaintimacfioparapagarovalordod:':|Jitn",oportunidadccmquc
formulouupcdidodcrcstituigfiudcprazu.

Ass:-veraquctamoaccnidéodcre-1o1'110dosautosfainslénciadccarigemquanta0dcspacho
ordinutériodaintimaqftoparaprontopagamcntododébitoexequcndofuramdirecionadosauadvogadoIvanWolf(()ABfM'l‘n°
10.679),que1150maisdn.-tinhapodercsdcrepresentaqfiopmccssual,

Assinadoeretromcamentepar.JOA0FERREiRAHLHO—09!1Di'201918:59:23 NUm_18943455_pag_E htlpsJfclickjudapp.tjmtjus.bricodigoIP.JEDBRJWSVTPD
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substabelecidos". I150 havendo “diwidas quanta ao vicio nas puhlicaqfics pmf'cI'idas", pcdc re-fonm da deciszio agravada. para que

sejaacolhido0pedidode declaracfiode nulidadede atosproccssuaisc dcvolucfiodc prazo(sic —cf. doc. Num. 16162484 —Pzig.

1:1 1).

E a suma.

DECIDO

A cnntrovérsia recursal é S1n1plt:s e prcscinde dc maiorcs considcracécs.

Trata-st: de pedido dc anulacfiu dc utos processuais per Supnstn visit) (it mtrmacfio. mas sem qualquer

mcnqfio,aindaquc vaga0desconexa.a qualquerprejuiznqueporventurapossatar despcmtadodamc11cionadafalha. n que.

' segundoajuiispmdénciadoeg.STJ. jé scriasuficicmcpararcpelir0pleitoanulmorionasederecursal(“pasdermffitésans_1_;rn'qf
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A propésita:
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‘-.. . _v - RE5p l657555fSP—Rel. MinistroHERMAN BENJAMIN —j. 131'12!2fi18. DJe 1110312019 - grifcil

“EMENTA: (...) CJTACAO DA SOCIEDADE DESNECESSARIA. DOUTRINA E

I-, _ JURISPRUDENCIADESTACORTE.PRJNCIPIOPROCESSUAI.DAINSTRUMENTALIDADEDAS
FORMAS.PAS DE NULLITE SANSGRIEF. AUSENCIADE. PRl:'.lU1Z0CONCRETO.(.3; 4. l‘§_a_linha_(iQs

;p.Ler.e.s1.enLcsdustsQortc. 0prinujpio prqccssnaldz: dc

'- nullilé sans ‘id 0 0" ‘ ‘ ‘ ‘ ' ' ‘- ' uinadns dc
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E. em precedenteespecificosobre0tcma do alcgudovicio de intimacfioe consequcntcnulidadc dc

atosprocessuais,massemindicagfiod0prejuizoconcrete.tambémjé decidiuu Cor1e SuperiordeIustiqa:
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“le‘.MENTA: (...) IN'|‘IMAC/5\O FEITA HM NOME DE ADVOGADO DISTINTO A0 no
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZA DE DIREITO DA 

10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ/MT. 

 

 

 

Autos nº. 0017673-32.2002.8.11.0041 

 

 

URGENTE!!! 

PRIORIDADE - ART. 1.048 NCPC C/C ART. 71 DO ESTATUTO DO IDOSO. 

 

 

 

  

 

CARLOS GOMES BEZERRA, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, por seus procuradores adiante firmados, vem à 

Ilustre presença de Vossa Excelência, manifestar e requerer o quanto segue: 

 

Que na data de 19.08.2019 o ora Requerente foi 

surpreendido pelo bloqueio do saldo bancário existente na sua conta salário 

junto ao Banco do Brasil S/A, Agência 4884-4, Conta nº 267.871-3 (extrato e 

contra cheque em anexo), tendo sido bloqueado o valor total de R$ 40.163,39 

(quarenta mil cento e sessenta e três reais e trinta e nove centavos) por meio 

da ordem de bloqueio judicial determinado por este juízo. 

  

Que os valores bloqueados bem como a conta em 

questão trata-se se de conta onde o Requerente recebe seus proventos de 

salário. Respectivo valor constrito é originário da remuneração do salário do 

Requerente, que é Deputado Federal sendo que a Câmara dos Deputados 

deposita o salário do Requerente na conta elencada acima. Diante disto, a 
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conta em liça se trata de conta unicamente utilizada para esta finalidade, 

pagamentos de despesas mensais para manutenção de seu sustento e de sua 

família. 

 

Na data de 20 de Agosto de 2019, ou seja, já se 

passaram mais de 03 meses em que foi protocolado neste Juízo pedido de 

desbloqueio de conta salário conforme é possível verificar nos documentos 

constantes dos autos id. 259240003 a 259240006, sendo que até o 

presente momento não foi analisado por Vossa Excelência. 

 

Consta-se que a constrição recaiu em conta corrente 

do Requerente que é utilizada para receber seus proventos de salário, e sendo 

assim a conta corrente em que foi feito o bloqueio judicial é ilegítima razão 

pela qual requer o seu desbloqueio. 

 

Em face do exposto e tendo em vista que a Conta 

corrente nº 267.871-3, Agência 4884-4, do Banco do Brasil é conta salário onde 

são depositados seus proventos sendo, portanto verba alimentar e, portanto, 

impenhoráveis, requer em caráter de URGÊNCIA, seja procedido o imediato 

DESBLOQUEIO da referida conta e de seus valores.  

 

Nesses termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Cuiabá, 22 de novembro de 2019.  

 

 

ANGÉLICA LUCI SCHULLER 

OAB/MT 16.295 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

10ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ

DECISÃO

 

Processo: 0017673-32.2002.8.11.0041. 

 

EXEQUENTE: GRAFICA E EDITORA CENTRO OESTE LIMITADA 

 

EXECUTADO: CARLOS GOMES BEZERRA 

 

 

        Vistos.

             O executado peticiona ID 25924003 – Págs. 5/6 ao ID 25924006 aduzindo que as 
constrições, via Bacenjud, recaíram sobre os proventos de seu salário presentes na conta 
salário, e que por ser impenhorável, requer sua imediata liberação.

                 É certo que por força do art. 833, IV, do CPC, “os vencimentos, os subsídios, os 
soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios 
e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 
sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 
profissional liberal”, são absolutamente impenhoráveis.

        Pois bem. Verifica-se que o executado apresenta documentos que 
demonstram que ele recebe salário na conta em que houve o bloqueio, contudo, no extrato da 
conta juntado por esse, não há informação de recebimento dos valores apresentados como 
salário, a saber, R$19.632,94 descrito como subsídio mensal (ID 25924007 – Pág. 2) e 
R$4.200,00 descrito como salário (ID 25924007 – Pág. 1), ambos oriundos da Câmara dos 
Deputados.

        Além disso, consta no extrato bancário a informação do recebimento de 
crédito em conta no valor de R$ 67.477,95, depositados por Frigosul, não havendo 
comprovação da origem salarial deste valor, além de outros valores creditados sem 
especificação exata de origem, assim, não se faz possível considerar que o valor bloqueado 
provém do salário do executado, motivo pelo qual indefiro, por ora, a liberação postulada.
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        Não sendo atribuído efeito suspensivo em eventual recurso, expeça-se 
alvará em favor do exequente para levantamento da quantia bloqueada nos autos.

                   Após, intime-se o exequente para dar prosseguimento no feito, no prazo de 5 
(cinco) dias.

                   Cumpra-se.

                   

        SINII SAVANA BOSSE SABOIA RIBEIRO

        Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMA   SENHORA  DOUTORA  JUÍZA DE DIREITO   DA 10ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ-MT.

  

 

 

 

10ª Vara Cível.

Autos nº  0017673-32.2002.811.0041.

         

        GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA e CLÁUDIO 
STÁBILE RIBEIRO, já qualificados nos autos em epígrafe de cumprimento de sentença 
em ação declaratória em que contendem com CARLOS GOMES BEZERRA,  por seu 
advogado que esta subscreve, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência para 
expor e requerer o seguinte:

 

 

        I.

         

        Tratam os presentes autos de cumprimento de sentença em que foi deferida 
e realizada a penhora online em contas correntes do executado. Todavia, apenas uma parte 
do débito encontra-se garantida por penhora em dinheiro.

         

        O executado Carlos Gomes Bezerra foi condenado pagar à exequente 
Gráfica e Editora Centro Oeste Ltda, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
da causa atualizado a título de multa por litigância de má-fé, conforme se constata do v. 
acórdão de fls. 565/566 dos presentes autos. O executado também foi condenado a pagar ao 
advogado exequente o valor correspondente a 15% (quinze por cento) do valor atualizado da 
causa, conforme se verifica do acórdão de fls. 565/566 dos presentes autos. O v. acórdão 
transitou em julgado, conforme certidão de fls. 730 dos presentes autos.

         

        É fato público e notório que o executado é deputado federal há mais de 
cinco mandatos, antes foi senador da república e governador do Estado de Mato Grosso. 
Possui uma vida pública de grande sucesso. A família do executado possui fazendas e 
rebanhos bovinos no interior de Mato Grosso. Não há que se falar que a penhora resultaria 
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em prejuízo para o sustento ou à dignidade do executado e de sua família.

         

        Apesar de ser um homem de sucesso, fazendeiro, pecuarista, empresário, 
apesar desse fato público e notório, causa estranheza que o executado nada ofereceu para 
garantia do débito em execução. Ou seja, pretende simplesmente se esquivar do pagamento e 
que o processo de execução “caia no vazio”, conduta maliciosa que o Poder Judiciário não 
pode admitir.

         

        Vejamos as notícias publicadas na imprensa sobre o grande patrimônio do 
executado (fonte: midianews.com.br):

         

“Bezerra é o mais rico entre candidatos a deputado 
federal

Deputado declarou à Justiça Eleitoral um patrimônio de R$ 2,1 milhões

Tony Ribeiro/MidiaNews

O deputado federal Carlos Bezerra é candidato à reeleição pelo PMDB

 

LAÍSE LUCATELLI  
DA REDAÇÃO

Entre os políticos que foram eleitos em 2010 e disputarão as oito vagas que Mato Grosso tem na Câmara 

Federal, nas eleições deste ano, o mais rico é o “cacique” do PMDB, Carlos Bezerra, que concorre à reeleição.  

A lista, registrada no Tribunal Regional Eleitoral (TRE) inclui deputados federais, deputados estaduais e o vice-

governador Chico Daltro (PSD).  

Dono de um patrimônio de R$ 2.137.746,28, Bezerra possui um apartamento no Edifício Fontana di Trevi, no 

bairro Quilombo, em Cuiabá, avaliado em R$ 153.276,73, e uma fazenda em Dom Aquino (166 km ao Sul de 

Cuiabá), no valor de R$ 555.081,06.  

Seu bem de maior valor, segundo declaração encaminhada à Justiça Eleitoral, é a participação de 99% das cotas 

da empresa São Carlos Agropecuária Ltda., no valor de R$ 1.184.900. 

         

         Outra notícia publicada pela imprensa (fonte: folhamax.com.br):
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“BUSCA A REELEIÇÃO

Bezerra é o mais rico da bancada de MT

KAMILA ARRUDA  
 
 

        O deputado federal Carlos Bezerra (MDB) é o mais rico entre os parlamentares que 
buscarão a reeleição no pleito de outubro deste ano. O emedebista declarou junto a Justiça 
Eleitoral um patrimônio de R$ 1,5 milhão. Dono de um patrimônio de R$ 2.137.746,28, Bezerra 
possui um apartamento no Edifício Fontana di Trevi, no bairro Quilombo, em Cuiabá, avaliado em 
R$ 153.276,73, e uma fazenda em Dom Aquino (166 km ao Sul de Cuiabá), no valor de R$ 
555.081,06.  
Seu bem de maior valor, segundo declaração encaminhada à Justiça Eleitoral, é a participação de 
99% das cotas da empresa São Carlos Agropecuária Ltda., no valor de R$ 1.184.900. 

         

          

        Assim, não há que se falar em prejuízo para o sustento do executado e 
de sua família. A penhora dos subsídios do executado é perfeitamente justa e lícita.

           

        II.

         

         Deve ser ressaltado que o exequente Cláudio Stábile Ribeiro cobra um 
crédito consistente em honorários advocatícios de sucumbência. O Excelso Supremo 
Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante nº 47, reconhece os honorários advocatícios 
como crédito de natureza alimentar:

         

 

“Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante 
principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação 
ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, observada ordem 
especial restrita aos créditos dessa natureza.”

 

         



Num. 28451631 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CLAUDIO STABILE RIBEIRO - 28/01/2020 09:28:24
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012809282386700000027753470
Número do documento: 20012809282386700000027753470
Este documento foi gerado pelo usuário 054.***.***-98 em 11/04/2023 13:32:31

        Vê-se, portanto, que os honorários advocatícios possuem a mesma natureza 
jurídica da remuneração dos assalariados. É pacífica a jurisprudência dos Tribunais 
admitindo a penhora de ao menos 30% (trinta por cento) dos salários, vencimentos ou 
subsídios mensais.

         

        Vejamos a jurisprudência pacífica e recente do egrégio TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE MATO GROSSO, “in verbis”:

         

“ AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE EXECUÇÃO – PEDIDO DE PENHORA DE 
PERCENTUAL DE VENCIMENTOS SALARIAIS – POSSIBILIDADE – ONEROSIDADE E 
PREJUÍZO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA – INOCORRÊNCIA – DECISÃO 
REFORMADA – RECURSO PROVIDO. A penhora em conta salário, assim como, de 
vencimentos salariais é possível, desde que limitada ao percentual de 30% (trinta por cento) 
dos rendimentos auferidos pela (parte devedora), uma vez que tal montante não evidencia 
onerosidade a ponto de causar prejuízo à sua dignidade.” (N.U 1002814-
24.2019.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO, JOAO 
FERREIRA FILHO, Primeira Câmara de Direito Privado, Julgado em 09/07/2019, 
Publicado no DJE 15/07/2019)

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA – PENHORA DE VENCIMENTOS SALARIAIS – POSSIBILIDADE – 
ONEROSIDADE E PREJUÍZO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA – NÃO 
EVIDENCIADO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. A penhora em conta 
salário, assim como, de vencimentos salariais é possível, desde que limitada ao percentual 
de 30% (trinta por cento) dos rendimentos auferidos pela agravante, uma vez que tal 
montante não evidencia onerosidade a ponto de causar prejuízo à sua dignidade” (TJMT– 
2ª Câmara de Direito Público e Coletivo – RAI 178665/2015 – Rel. DES. JOSÉ ZUQUIM 
NOGUEIRA – j. 23/05/2017, Publicado no DJE 02/06/2017).

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – BLOQUEIO DE 
SALÁRIO/PROVENTOS DE APOSENTADORIA - POSSIBILIDADE DE RELATIVIZAÇÃO 
DA IMPENHORABILIDADE – FLEXIBILIDADE DA REGRA PARA PENHORA DE ATÉ 
30% DA VERBA – DECISÃO REFORMADA – RECURSO PROVIDO.A Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça relativizou a regra da impenhorabilidade inserta no artigo 
833, IV, do CPC, possibilitando a penhora de 30% do salário para saldar dívida de 
natureza não alimentar (STJ. REsp 1658069/GO. Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 14/11/2017, DJe 20/11/2017).Tem se firmado no âmbito 
desta Câmara o entendimento quanto a possível penhora de verba salarial/aposentadoria, 
desde que limitada ao percentual de 30% (trinta por cento) dos rendimentos auferidos pelo 
devedor, eis que tal montante não representa risco de comprometimento de renda essencial 
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à sua subsistência e da sua família.No caso, diante do esgotamento das tentativas de 
quitação da dívida e considerando que o feito tramita há mais de 10 anos, nota-se que a 
impenhorabilidade não pode ser utilizada como refúgio para descumprir suas obrigações, 
devendo a penhora ser deferida no limite de até 30%, mês a mês, até a quitação da dívida.” 
(N.U 1014685-85.2018.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO, 
CLARICE CLAUDINO DA SILVA, Segunda Câmara de Direito Privado, Julgado em 
05/06/2019, Publicado no DJE 12/06/2019)

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO MONITÓRIA – PENHORA DE VALORES 
EXISTENTES EM CONTA DO EXECUTADO – ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE 
POR SER VERBA SALARIAL (APOSENTADORIA) – ART. 833, IV, DO CPC – 
DESACOLHIMENTO – POSSIBILIDADE DE CONSTRIÇÃO DE VALORES, DESDE QUE 
LIMITADOS A 30% DA VERBA REMUNERATÓRIA DO DEVEDOR – RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO.A impenhorabilidade do salário/aposentadoria prevista no 
artigo 833, IV, do CPC não pode ser utilizada como justificativa para o devedor se esquivar 
de quitar sua obrigação.A penhora em conta salário/aposentadoria é possível, desde que 
limitada ao percentual de 30% (trinta por cento) dos rendimentos auferidos pelo devedor, 
uma vez que tal montante não representa risco de comprometimento de renda essencial à 
sua subsistência e da sua família.” (N.U 1014714-38.2018.8.11.0000, CÂMARAS 
ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO, DIRCEU DOS SANTOS, Terceira Câmara de 
Direito Privado, Julgado em 17/04/2019, Publicado no DJE 29/05/2019)

   

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PENHORA EM 
CONTA-CORRENTE – BLOQUEIO DE VENCIMENTOS – POSSIBILIDADE DE 
RELATIVIZAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE – FLEXIBILIDADE DA REGRA DE 
PENHORADE 30% DA VERBA REMUNERATÓRIA – DECISÃO REFORMADA – 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
relativizou a regra da impenhorabilidade inserta no artigo 833, IV, do CPC, possibilitando 
a penhora de 30% do salário para saldar dívida de natureza não alimentar.Mostra-se 
possível a penhora de verba salarial/aposentadoria, desde que limitada ao percentual de 
30% (trinta por cento) dos rendimentos auferidos pelo devedor, cujo montante não 
representa risco de comprometimento de renda essencial à sua subsistência e da sua 
família.”

(N.U 1013171-97.2018.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO, 
GUIOMAR TEODORO BORGES, Quarta Câmara de Direito Privado, Julgado em 
03/04/2019, Publicado no DJE 28/05/2019)

         

        III.
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        A jurisprudência pacífica do Colendo STJ destaca a mudança da legislação 
sobre a impenhorabilidade dos salários, vencimentos e subsídios, “in verbis”: “Ocorre que o 
novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, deu à matéria da impenhorabilidade 
tratamento um tanto diferente em relação ao Código anterior, no art. 649. O que antes era 
tido como "absolutamente impenhorável", no novo regramento passa a ser "impenhorável", 
permitindo, assim, essa nova disciplina maior espaço para o aplicador da norma promover 
mitigações em relação aos casos que examina, respeitada sempre a essência da norma 
protetiva.” (EREsp 1.582.475/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado 
em 03/10/2018, REPDJe 19/03/2019, DJe de 16/10/2018.)

         

        O STJ orienta que a impenhorabilidade somente alcança aquilo que é 
necessário para manter a dignidade do executado, “in verbis”: “O processo civil em geral, 
nele incluída a execução civil, é orientado pela boa-fé que deve reger o comportamento dos 
sujeitos processuais. Embora o executado tenha o direito de não sofrer atos executivos que 
importem violação à sua dignidade e à de sua família, não lhe é dado abusar dessa diretriz 
com o fim de impedir injustificadamente a efetivação do direito material do exequente. Só se 
revela necessária, adequada, proporcional e justificada a impenhorabilidade daquela parte 
do patrimônio do devedor que seja efetivamente necessária à manutenção de sua dignidade 
e da de seus dependentes.”  (EREsp 1582475/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, REPDJe 19/03/2019, DJe 16/10/2018)

         

        O Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA orienta sobre a 
penhora de salários, vencimentos e subsídios:

         

“AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. IMPENHORABILIDADE DE VENCIMENTOS. 
ART. 833, IV, DO CPC/2015. PENHORA SOBRE PERCENTUAL DA REMUNERAÇÃO DO 
DEVEDOR. POSSIBILIDADE (CPC, ART. 833, § 2º). AGRAVO INTERNO 
PARCIALMENTE PROVIDO COM PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

1. No caso, o eg. Tribunal de origem, ao interpretar o art. 833, IV, CPC/2015, consignou 
que o salário, soldo ou remuneração são absolutamente impenhoráveis.

2. Ocorre que o novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, deu à matéria da 
impenhorabilidade tratamento um tanto diferente em relação ao Código anterior, no art. 
649. O que antes era tido como "absolutamente impenhorável", no novo regramento passa a 
ser "impenhorável", permitindo, assim, essa nova disciplina maior espaço para o aplicador 
da norma promover mitigações em relação aos casos que examina, respeitada sempre a 
essência da norma protetiva. Precedente: EREsp 1.582.475/MG, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, REPDJe 19/03/2019, DJe de 
16/10/2018.
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3. Agravo interno parcialmente provido para modificar a decisão agravada e, em novo 
exame do recurso, dar parcial provimento ao recurso especial, no sentido de afastar a 
conclusão acerca da impenhorabilidade absoluta da remuneração, determinando o retorno 
dos autos à origem, para que o Tribunal local prossiga no julgamento do feito, como 
entender de direito.

(AgInt nos EDcl no REsp 1676013/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 
julgado em 11/06/2019, DJe 26/06/2019)

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. IMPENHORABILIDADE DE 
VENCIMENTOS. CPC/73, ART. 649, IV. DÍVIDA NÃO ALIMENTAR. CPC/73, ART. 649, 
PARÁGRAFO 2º. EXCEÇÃO IMPLÍCITA À REGRA DE IMPENHORABILIDADE. 
PENHORABILIDADE DE PERCENTUAL DOS VENCIMENTOS. BOA-FÉ. MÍNIMO 
EXISTENCIAL. DIGNIDADE DO DEVEDOR E DE SUA FAMÍLIA.

1. Hipótese em que se questiona se a regra geral de impenhorabilidade dos vencimentos do 
devedor está sujeita apenas à exceção explícita prevista no parágrafo 2º do art. 649, IV, do 
CPC/73 ou se, para além desta exceção explícita, é possível a formulação de exceção não 
prevista expressamente em lei.

2. Caso em que o executado aufere renda mensal no valor de R$ 33.153,04, havendo sido 
deferida a penhora de 30% da quantia.

3. A interpretação dos preceitos legais deve ser feita a partir da Constituição da República, 
que veda a supressão injustificada de qualquer direito fundamental. A impenhorabilidade de 
salários, vencimentos, proventos etc. tem por fundamento a proteção à dignidade do 
devedor, com a manutenção do mínimo existencial e de um padrão de vida digno em favor 
de si e de seus dependentes. Por outro lado, o credor tem direito ao recebimento de tutela 
jurisdicional capaz de dar efetividade, na medida do possível e do proporcional, a seus 
direitos materiais.

4. O processo civil em geral, nele incluída a execução civil, é orientado pela boa-fé que deve 
reger o comportamento dos sujeitos processuais. Embora o executado tenha o direito de não 
sofrer atos executivos que importem violação à sua dignidade e à de sua família, não lhe é 
dado abusar dessa diretriz com o fim de impedir injustificadamente a efetivação do direito 
material do exequente.

5. Só se revela necessária, adequada, proporcional e justificada a impenhorabilidade 
daquela parte do patrimônio do devedor que seja efetivamente necessária à manutenção de 
sua dignidade e da de seus dependentes.

6. A regra geral da impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos etc. (art. 649, IV, 
do CPC/73; art. 833, IV, do CPC/2015), pode ser excepcionada quando for preservado 
percentual de tais verbas capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de sua família.
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7. Recurso não provido.

(EREsp 1582475/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 03/10/2018, REPDJe 19/03/2019, DJe 16/10/2018)

 

“RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE VALORES EM 
CONTA SALÁRIO. EXCEPCIONAL POSSIBILIDADE. QUESTÃO A SER SOPESADA 
COM BASE NA TEORIA DO MÍNIMO EXISTENCIAL.

1. Controvérsia em torno da possibilidade de serem penhorados valores depositados na 
conta salário do executado, que percebe remuneração mensal de elevado montante.

2. A regra geral da impenhorabilidade dos valores depositados na conta bancária em que o 
executado recebe a sua remuneração, situação abarcada pelo art. 649, IV, do CPC/73, pode 
ser excepcionada quando o montante do bloqueio se revele razoável em relação à 
remuneração por ele percebida, não afrontando a dignidade ou a subsistência do devedor e 
de sua família.

3. Caso concreto em que a penhora revelou-se razoável ao ser cotejada com o valor dos 
vencimentos do executado.

4. Doutrina e jurisprudência acerca da questão.

5. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

(REsp 1514931/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 06/12/2016)

 

 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE 25% DOS 
VENCIMENTOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA DA DEVEDORA. 
POSSIBILIDADE.

IMPENHORABILIDADE RELATIVA (CPC/2015, ART. 833, IV). AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, deu à matéria da impenhorabilidade 
tratamento um tanto diferente em relação ao Código anterior, no art. 649. O que antes era 
tido como "absolutamente impenhorável", no novo regramento passa a ser "impenhorável", 
permitindo, assim, essa nova disciplina maior espaço para o aplicador da norma promover 
mitigações em relação aos casos que examina, respeitada sempre a essência da norma 
protetiva.

Precedente: EREsp 1.582.475/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, REPDJe 19/03/2019, DJe de 16/10/2018.
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2. No caso, proposta ação de execução de título extrajudicial, e julgados improcedentes os 
embargos à execução, foi determinada, após a busca infrutífera por outros bens e valores, a 
penhora de vencimentos e proventos de aposentadoria da executada, o que não se mostra 
ilegal, à luz da recente jurisprudência desta Corte.

3. O Tribunal de origem, examinando as circunstâncias da causa, entendeu adequada a 
limitação da constrição a 25% dos valores referentes à aposentadoria e ao salário da 
devedora, percentual que deixou de ser impugnado no recurso especial e, ademais, não 
destoa dos precedentes desta Corte. 4. Em se tratando de relação jurídica de trato 
continuado, nada impede a eventual revisão da questão pelas instâncias ordinárias 
(CPC/2015, art. 505).

5. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1408762/AM, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado 
em 11/06/2019, DJe 28/06/2019)

           

        IV.

           

        É preciso ainda abordar outro ponto. Os deputados federais, ao lado dos 
subsídios mensais, recebem da Câmara dos Deputados valores mensais elevados 
denominados “verbas indenizatórias”, destinadas ao custeio de despesas. Essas verbas 
indenizatórias não se conceituam como salários, vencimentos ou subsídios.

         

        Vejamos o acórdão unânime recente do Tribunal de Justiça de mato Grosso 
reconhecendo a penhorabilidade das verbas indenizatórias, “in verbis”:

         

“Número Único: 1001290-89.2019.8.11.0000 
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
Assunto: [Levantamento de Valor, Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens] 
Relator: Des(a). SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

 Turma Julgadora: [DES(A). SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, DES(A). JOAO FERREIRA FILHO, 
DES(A). NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO]

A C Ó R D Ã O: 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sob a Presidência Des(a).  SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, 
por meio da Turma Julgadora, proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DESPROVEU O 
RECURSO.

E M E N T A:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO.  VERBAS DESTINADAS AO CUSTEIO E 
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MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 
PENHORABILIDADE. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL. DECISÃO 
MANTIDA. LIMINAR REVOGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A verba que se destina a ressarcir o custeio das despesas parlamentares pertence ao deputado e tem 

natureza indenizatória uma vez que se destina a ressarcir o custeio das despesas por ele suportadas no 

exercício da função parlamentar. 

2. Não há nenhuma ilegalidade no ato de penhora de verba indenizatório, ainda que vise ressarcir o 

custeio das despesas parlamentares, pois a impenhorabilidade, assegurada pelo artigo 833 do Código de 

Processo Civil, é restrita àquelas hipóteses legais. 

3. Liminar revogada. 

4. Recurso desprovido.  

Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo, por Janaina Greyce Riva 

em face da decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Especializada de Direito Bancário da Comarca de 

Cuiabá/MT, nos autos da Execução nº 29056-16.2016.8.11.0041, movida pelo Banco do Brasil S/A, que 

determinou a penhora online nas contas da Agravante. A recorrente informa que é Deputada Estadual de 

forma que é “manifesta impenhorabilidade de sua conta corrente, vez que esta é utilizada precipuamente 

para a percepção salarial e manutenção de sua atividade parlamentar (verba indenizatória). ” (Id. 

6024609; pág. 4). Argumenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada 

recursal, mormente em decorrência da natureza do valor penhorado. Requer que seja concedida tutela de 

urgência para o fim de:1) obstar o levantamento do montante penhorado por parte do agravado ou, 

alternativamente, caso já tenha ocorrido, determinar a imediata devolução; 2) suspender os efeitos da r. 

decisão que ordenou o bloqueio e sua manutenção, autorizar a liberação da quantia penhorada em favor da 

agravante, de modo a garantir a regularidade do exercício da atividade parlamentar para a qual fora 

eleita. No mérito pugna pela reforma da decisão agravada para o fim de determinar a impenhorabilidade 

das verbas indenizatória da Agravante, por conseguinte, retirar o boqueio dos valores penhorados e 

autorizar a liberação da quantia penhorada em favor da Agravante. Liminar deferida (Id. 6039164). 

Contrarrazões pugnando pelo desprovimento do recurso (Id. 6846536). É o relatório. Extrai-se dos autos, 

que a decisão agravada foi proferida na ação de execução de título extrajudicial, ajuizada pelo banco 

Agravado em desfavor da Agravante. Pois bem.

A decisão agravada que rejeitou a impugnação à penhora consignou que: “[...] diante dos documentos 

carreados aos autos, especificamente às fls. 121/123, os valores descritos nos documentos "Detalhamento 

de Empenho emitido pela Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso", demonstram que os 

pagamentos efetivados na conta bancária acima descrita, e que, foi objeto de penhora online, tratam-se de 

verba indenizatória, e não de salário. Inclusive, nos "Detalhamentos de Empenho", ali consta que não se 

trata de folha de pagamento, conforme descrito no campus "Dados do Beneficiário". Na realidade os 

valores ali descritos referem-se à verba indenizatória, para manutenção da atividade parlamentar da 

executada, ou seja, auxílios de encargos em geral em relação ao seu gabinete, as quais são destinadas a 

dispêndio inerentes às atividades parlamentares, tem-se que estas não podem ser equiparadas ao salário 
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propriamente dito, razão pela qual deve ser mantido o bloqueio on line, em relação à Conta Corrente 

2.701-4, Agência: 3218-2, Banco Bradesco. ” (Id. 6024614; pág. 3)

Em suas razões, a parte Agravante sustenta que a verba indenizatória penhorada é destinada para o 

exercícios das funções, que a Agravante ocupa como Deputada Estadual da Assembleia Legislativa de Mato 

Grosso, de forma que não pode ser desviada para obrigações distintas do exercício parlamentar.

É pertinente fazer a distinção entre conceitos que ainda são frequentemente objetos de dúvidas e confusões, 

quais sejam: “parcelas de caráter remuneratório” e as “parcelas de caráter indenizatório”. As parcelas de 

caráter remuneratório são aquelas pagas pela Administração a título de contraprestação por serviços 

prestados pelos seus agentes públicos. Por sua vez, parcelas de caráter indenizatório são aquelas pagas 

para ressarcir ou recompor o patrimônio do agente público por despesas que efetuou para o serviço da 

Administração às suas próprias expensas. Acerca da impenhorabilidade o Código de Processo Civil no seu 

artigo 833, disciplina que:

Art. 833. São impenhoráveis: 

[...] 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, 
as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e 
destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 
profissional liberal, ressalvado o § 2º ; 

[...] 

 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de 

prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às importâncias excedentes a 50 

(cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8º , e no art. 

529, § 3º .  

Infere-se, portanto, da norma acima transcrita, que o salário e a remuneração são impenhoráveis, 

ressalvado se afetar a pagamento de dívida alimentícia ou caso receba quantia superior a 50 (cinquenta) 

salários mínimos mensais. Todavia, não há nenhuma restrição expressa quanto à impenhorabilidade de 

verba indenizatória, razão pela qual pode ser penhorada. Nesse particular, a Lei nº 9.493/2010 do Estado 

de Mato Grosso que trata da referida verba é clara ao afirmar que se trata de verba indenizatória conforme 

se depreende da leitura da sua ementa, na qual está expresso que a citada norma “Institui a verba de 

natureza indenizatória aos membros dos órgãos do Poder Legislativo pelo desempenho de funções 

institucionais e dá outras providências. ”

Ademais, consoante bem apontado na decisão agravada os valores descritos nos documentos 

"Detalhamento de Empenho emitido pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso", demonstram 

que os pagamentos efetivados na conta bancária da Agravante, e que foi objeto de penhora online, tratam-

se de verba indenizatória, e não de salário.

Destarte, nos termos do §1° do art. 1º da Lei 9.493/2010, as referidas verbas são de natureza indenizatória, 
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cuja finalidade é o custeio e a manutenção das atividades parlamentares, submetidas à contraprestação ao 

Órgão Legislativo. Confira-se:

“Art. 1º [...]

§ 1º A verba de que trata o caput será paga mensalmente aos membros dos órgãos do Poder Legislativo, de 

forma compensatória às despesas inerentes a suas atividades, através de suas unidades de administração 

financeira.  [...]”

Observa-se, assim, que a verba para o exercício da atividade parlamentar possui natureza indenizatória, 

não sendo, portanto, acobertada pelo instituto da impenhorabilidade conferida as verbas de natureza 

salarial.

“A propósito:

“IMPENHORABILIDADE. VERBA INDENIZATÓRIA DO EXERCÍCIO PARLAMENTAR. Nos termos do 
art. 649, IV, do CPC, os subsídios dos deputados são impenhoráveis. O mesmo não se pode dizer das 
verbas indenizatórias por eles recebidas, uma vez não se referem ao trabalho. As verbas indenizatórias 
devidas ao executado em função do exercício do mandato parlamentar são plenamente penhoráveis, 
conforme hodierno entendimento da SBDI-2 do TST: "RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. PENHORA SOBRE 30% DA VERBA INDENIZATÓRIA DO EXERCÍCIO 
PARLAMENTAR. CABIMENTO. A verba, sobre a qual recaiu a ordem de bloqueio impugnada, pertence 
ao deputado e tem natureza indenizatória, uma vez que se destina a ressarcir o custeio das despesas por 
ele suportadas no exercício da função parlamentar. Neste contexto, não se vislumbra nenhuma 
ilegalidade no ato coator, pois a impenhorabilidade de bens, assegurada pelo artigo 649 do Código de 
Processo Civil, é restrita àquelas hipóteses legais. Neste sentido já se posicionou esta Subseção, 
conforme precedente citado. Recurso ordinário a que se dá provimento" (TST, SBDI-2, RO 108100-
31.2009.5.03.0000, Relator: Ministro Pedro Paulo Manus, DEJT publicado em 28/05/2010) (TRT-3 - AP: 
00093200502103000 0009300-41.2005.5.03.0021, Relator: Convocada Martha Halfeld F. de Mendonca 
Schmidt, Setima Turma, Data de Publicação: 01/03/2013,28/02/2013. DEJT. Página 105. Boletim: Não.) 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - NATUREZA ALIMENTAR - BLOQUEIO DE 
CONTA CORRENTE DESTINADA AO RECEBIMENTO DE COTA PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
PARLAMENTAR - VERBAS DESTINADAS AO CUSTEIO E MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE 
PARLAMENTAR - NATUREZA INDENIZATÓRIA - PENHORABILIDADE - DECISÃO 
MANTIDA.AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-PR - Ação Civil de 
Improbidade Administrativa: 9504572 PR 950457-2 (Acórdão), Relator: Maria Mercis Gomes Aniceto, 
Data de Julgamento: 17/04/2013, 16ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1100 15/05/2013)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – 
PRELIMINAR DE DECISÃO EXTRA PETITA – REJEIÇÃO – VERBA INDENIZATÓRIA DO 
EXERCÍCIO PARLAMENTAR – PENHORA – POSSIBILIDADE – RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO (TJ-RR - AgInst: 0000160005609 0000.16.000560-9, Data de Publicação: DJe 
09/10/2017, p. 14) 

“Ante o exposto, considerando a inexistência de vedação legal que impeça a realização da penhora na 

hipótese dos autos, NEGO PROVIMENTO ao recurso e, por consequência, REVOGO a liminar 

anteriormente concedida. É como voto..” 
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         Vê-se, assim, que, além de admitir a penhora dos subsídios,  a 
jurisprudência pátria assenta que é cabível a expedição de ofício ao Departamento 
responsável pelo pagamento dos deputados federais para a penhora mensal dos créditos 
relativos às verbas indenizatórias do executado.

         

        IV.

         

        Em face do exposto, requer a Vossa Excelência se digne em deferir os 
seguintes pedidos:

         

a)- a expedição de ofício à Câmara dos Deputados para penhora mensal de 30% (trinta por 
cento) do valor dos subsídios do deputado federal Carlos Gomes Bezerra e imediato depósito 
em conta judicial vinculada ao presente processo;

 

b)- a expedição de ofício à Câmara dos Deputados para penhora mensal dos valores integrais 
das verbas indenizatórias devidas ao deputado federal Carlos Gomes Bezerra e imediato 
depósito em conta judicial vinculada ao presente processo.

 

c)- a expedição de Alvará Judicial para transferência eletrônica dos valores penhorados para 
a seguinte conta corrente: BANCO SANTANDER (banco 033), agência 3466, conta 
corrente: 01.000417-0, titular: Cláudio Stábile Ribeiro, CPF: 365.942.709-82.

 

 

Nestes termos, pedem deferimento.

Cuiabá-MT, 28 de janeiro de 2020.

 

 

CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO – OAB/MT 3.213
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Alvará Eletrônico n° 607990-3 / 2020
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               Visto.

        Quanto ao pedido de Id. 28451631, o Novo Código de Processo Civil 
elencou na ordem de preferência de penhora o dinheiro, conforme artigo 835, I, mas tal 
verba encontra restrição ao se tratar sobre “os vencimentos, os subsídios, os soldos, os 
salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os 
montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 
sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 
profissional liberal, ressalvado o § 2º;” (art. 833, IV, do NCPC).

        No caso dos autos, o exequente vem tentando receber o seu crédito, assim, 
entendo que o desconto de 30% sobre o rendimento da parte devedora não irá comprometer o 
seu sustendo e de sua família, além disso, utilizamos parte de nossos rendimentos para pagar 
dívidas/compromissos e afins, e proteger integralmente da penhora o salário, proventos, 
remuneração, etc., na forma do art. 833, IV, do NCPC, é o mesmo que proteger o próprio 
devedor.

        Sobre tais impenhorabilidades, o nosso egrégio TJMT jurisprudência têm se 
posicionado pela relatividade e flexibilidade desse dispositivo, visando à efetividade da 
execução, até porque a proteção do judiciário absoluta de tais proventos proporciona um 
enriquecimento ilícito, já que seria cômodo contrair dívidas e depois ter a garantia de que seu 
dinheiro não será tocado, confira-se:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PENHORA 
SOBRE PROVENTOS – ELEVADA RENDA - POSSIBILIDADE - LIMITAÇÃO 
A 30% DOS VALORES DEPOSITADOS - RECURSO PROVIDO
Permitir a absoluta impenhorabilidade sobre os proventos do executado, 
evidencia manifesto enriquecimento ilícito, o que não encontra respaldo no 
ordenamento jurídico pátrio”.

(TJMT, AI, 104563/2013, Desa. Cleuci Terezinha Chagas Pereira Da Silva, Quinta 
Câmara Cível, Data do Julgamento 05/02/2014, Data da publicação no DJE 
12/02/2014). Destaquei.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA SOBRE 
PROVENTOS - PROMOTOR DE JUSTIÇA APOSENTADO - POSSIBILIDADE - 
LIMITAÇÃO A 30% DOS VALORES DEPOSITADOS - RECURSO NÃO 
PROVIDO.
A penhora de 30% (trinta por cento) de valores oriundos de verba 
remuneratória/salarial, não implica em onerosidade excessiva ao devedor e 
muito menos em ofensa ao inciso IV, do art. 649, do Código de Processo Civil. 
Permitir a absoluta impenhorabilidade sobre os proventos do executado, mesmo 
diante da inexistência de outros meios para a satisfação do crédito, evidencia 
manifesto enriquecimento ilícito, o que não encontra respaldo no ordenamento 
jurídico pátrio, mormente após as novas reformas da lei processual civil que visam 
dar maior efetividade ao processo executivo”.
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(TJMT - AI, 97956/2010, Dra.Marilsen Andrade Addario, Segunda Câmara Cível, 
Data do Julgamento 16/02/2011, Data da publicação no DJE 24/02/2011). Destaquei.

        Com essas considerações, defiro o pedido para determinar a penhora de 
30% sobre os rendimentos líquidos e das verbas indenizatórias da parte executada.

        Intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo atualizado do valor da 
dívida, descontando-se a quantia recebida, no prazo de cinco dias.

        Após, expeça-se ofício à Câmara dos Deputados, para que proceda ao 
referido bloqueio e transferência mensal dos valores para a Conta Única do Poder Judiciário 
deste Estado, até o limite do valor da execução informado pelo exequente.

        Realizada a penhora, intime-se a parte devedora, por seu advogado, caso 
tenha constituído no processo, do contrário, pessoalmente, oportunizando-o, assim, a requer 
aquilo que entender de direito. 

         

        Convém registrar que, conforme Portaria Conjunta n. 291/2020-PRES e art. 
246 § 1º, do CPC, com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, as 
empresas públicas e privadas são obrigadas a manter cadastro nos sistemas de processo em 
autos eletrônicos, para efeito de recebimento de citações e intimações, as quais serão 
efetuadas preferencialmente por esse meio. Assim, se for o caso, atentem-se as partes para o 
devido cadastro, sob pena de possível aplicação de multa pela violação ao princípio da 
cooperação (art. 6º, CPC) e litigância de má-fé, por resistência injustificada ao andamento do 
processo (art. 80, IV, CPC). 

        Intime-se. Cumpra-se.

        Expeça-se o necessário. 

        SINII SAVANA BOSSE SABOIA RIBEIRO

        Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMA   SENHORA  DOUTORA  JUÍZA DE DIREITO   DA 10ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ-MT.

   

 

 

 

10ª Vara Cível.

Autos nº  0017673-32.2002.811.0041.

         

        GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA e CLÁUDIO 
STÁBILE RIBEIRO, já qualificados nos autos em epígrafe de cumprimento de sentença 
em ação declaratória em que contendem com CARLOS GOMES BEZERRA,  por seu 
advogado que esta subscreve, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência para 
expor e requerer o seguinte:

         

        I.

         

        Em atendimento ao r. despacho proferido nos autos, os exequentes 
apresentam o Demonstrativo Discriminado e Atualizado dos Cálculos, com o abatimento do 
valor do recebimento parcial, nos termos das planilhas abaixo:

         

1)- Planilha de Atualização do Valor da Causa de 19/12/2002 até a data do recebimento 
parcial: dia 16/08/2019:

 

Atualização de R$1.161.400,00 de 19-Dezembro-2002 e 16-Agosto-2019 pelo índice INPC - Índ. Nac. de Preços ao 
Consumidor

Valor atualizado:  R$3.038.428,71 

Memória do Cálculo

Variação do índice INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 19-Dezembro-2002 e 16-Agosto-2019

Em percentual:  161,6178% 

Em fator de multiplicação:  2,616178 

 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
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Dezembro-2002 = 2,70%; Janeiro-2003 = 2,47%; Fevereiro-2003 = 1,46%; Março-2003 = 1,37%; Abril-2003 = 1,38%; Maio-2003 = 0,99%; 

Junho-2003 = -0,06%; Julho-2003 = 0,04%; Agosto-2003 = 0,18%; Setembro-2003 = 0,82%; Outubro-2003 = 0,39%; Novembro-2003 = 

0,37%; Dezembro-2003 = 0,54%; Janeiro-2004 = 0,83%; Fevereiro-2004 = 0,39%; Março-2004 = 0,57%; Abril-2004 = 0,41%; Maio-2004 = 

0,40%; Junho-2004 = 0,50%; Julho-2004 = 0,73%; Agosto-2004 = 0,50%; Setembro-2004 = 0,17%; Outubro-2004 = 0,17%; Novembro-2004 

= 0,44%; Dezembro-2004 = 0,86%; Janeiro-2005 = 0,57%; Fevereiro-2005 = 0,44%; Março-2005 = 0,73%; Abril-2005 = 0,91%; Maio-2005 

= 0,70%; Junho-2005 = -0,11%; Julho-2005 = 0,03%; Agosto-2005 = 0,00%; Setembro-2005 = 0,15%; Outubro-2005 = 0,58%; Novembro-

2005 = 0,54%; Dezembro-2005 = 0,40%; Janeiro-2006 = 0,38%; Fevereiro-2006 = 0,23%; Março-2006 = 0,27%; Abril-2006 = 0,12%; Maio-

2006 = 0,13%; Junho-2006 = -0,07%; Julho-2006 = 0,11%; Agosto-2006 = -0,02%; Setembro-2006 = 0,16%; Outubro-2006 = 0,43%; 

Novembro-2006 = 0,42%; Dezembro-2006 = 0,62%; Janeiro-2007 = 0,49%; Fevereiro-2007 = 0,42%; Março-2007 = 0,44%; Abril-2007 = 

0,26%; Maio-2007 = 0,26%; Junho-2007 = 0,31%; Julho-2007 = 0,32%; Agosto-2007 = 0,59%; Setembro-2007 = 0,25%; Outubro-2007 = 

0,30%; Novembro-2007 = 0,43%; Dezembro-2007 = 0,97%; Janeiro-2008 = 0,69%; Fevereiro-2008 = 0,48%; Março-2008 = 0,51%; Abril-

2008 = 0,64%; Maio-2008 = 0,96%; Junho-2008 = 0,91%; Julho-2008 = 0,58%; Agosto-2008 = 0,21%; Setembro-2008 = 0,15%; Outubro-

2008 = 0,50%; Novembro-2008 = 0,38%; Dezembro-2008 = 0,29%; Janeiro-2009 = 0,64%; Fevereiro-2009 = 0,31%; Março-2009 = 0,20%; 

Abril-2009 = 0,55%; Maio-2009 = 0,60%; Junho-2009 = 0,42%; Julho-2009 = 0,23%; Agosto-2009 = 0,08%; Setembro-2009 = 0,16%; 

Outubro-2009 = 0,24%; Novembro-2009 = 0,37%; Dezembro-2009 = 0,24%; Janeiro-2010 = 0,88%; Fevereiro-2010 = 0,70%; Março-2010 = 

0,71%; Abril-2010 = 0,73%; Maio-2010 = 0,43%; Junho-2010 = -0,11%; Julho-2010 = -0,07%; Agosto-2010 = -0,07%; Setembro-2010 = 

0,54%; Outubro-2010 = 0,92%; Novembro-2010 = 1,03%; Dezembro-2010 = 0,60%; Janeiro-2011 = 0,94%; Fevereiro-2011 = 0,54%; 

Março-2011 = 0,66%; Abril-2011 = 0,72%; Maio-2011 = 0,57%; Junho-2011 = 0,22%; Julho-2011 = 0,00%; Agosto-2011 = 0,42%; 

Setembro-2011 = 0,45%; Outubro-2011 = 0,32%; Novembro-2011 = 0,57%; Dezembro-2011 = 0,51%; Janeiro-2012 = 0,51%; Fevereiro-

2012 = 0,39%; Março-2012 = 0,18%; Abril-2012 = 0,64%; Maio-2012 = 0,55%; Junho-2012 = 0,26%; Julho-2012 = 0,43%; Agosto-2012 = 

0,45%; Setembro-2012 = 0,63%; Outubro-2012 = 0,71%; Novembro-2012 = 0,54%; Dezembro-2012 = 0,74%; Janeiro-2013 = 0,92%; 

Fevereiro-2013 = 0,52%; Março-2013 = 0,60%; Abril-2013 = 0,59%; Maio-2013 = 0,35%; Junho-2013 = 0,28%; Julho-2013 = -0,13%; 

Agosto-2013 = 0,16%; Setembro-2013 = 0,27%; Outubro-2013 = 0,61%; Novembro-2013 = 0,54%; Dezembro-2013 = 0,72%; Janeiro-2014 

= 0,63%; Fevereiro-2014 = 0,64%; Março-2014 = 0,82%; Abril-2014 = 0,78%; Maio-2014 = 0,60%; Junho-2014 = 0,26%; Julho-2014 = 

0,13%; Agosto-2014 = 0,18%; Setembro-2014 = 0,49%; Outubro-2014 = 0,38%; Novembro-2014 = 0,53%; Dezembro-2014 = 0,62%; 

Janeiro-2015 = 1,48%; Fevereiro-2015 = 1,16%; Março-2015 = 1,51%; Abril-2015 = 0,71%; Maio-2015 = 0,99%; Junho-2015 = 0,77%; 

Julho-2015 = 0,58%; Agosto-2015 = 0,25%; Setembro-2015 = 0,51%; Outubro-2015 = 0,77%; Novembro-2015 = 1,11%; Dezembro-2015 = 

0,90%; Janeiro-2016 = 1,51%; Fevereiro-2016 = 0,95%; Março-2016 = 0,44%; Abril-2016 = 0,64%; Maio-2016 = 0,98%; Junho-2016 = 

0,47%; Julho-2016 = 0,64%; Agosto-2016 = 0,31%; Setembro-2016 = 0,08%; Outubro-2016 = 0,17%; Novembro-2016 = 0,07%; Dezembro-

2016 = 0,14%; Janeiro-2017 = 0,42%; Fevereiro-2017 = 0,24%; Março-2017 = 0,32%; Abril-2017 = 0,08%; Maio-2017 = 0,36%; Junho-2017 

= -0,30%; Julho-2017 = 0,17%; Agosto-2017 = -0,03%; Setembro-2017 = -0,02%; Outubro-2017 = 0,37%; Novembro-2017 = 0,18%; 

Dezembro-2017 = 0,26%; Janeiro-2018 = 0,23%; Fevereiro-2018 = 0,18%; Março-2018 = 0,07%; Abril-2018 = 0,21%; Maio-2018 = 0,43%; 

Junho-2018 = 1,43%; Julho-2018 = 0,25%; Agosto-2018 = 0,00%; Setembro-2018 = 0,30%; Outubro-2018 = 0,40%; Novembro-2018 = -

0,25%; Dezembro-2018 = 0,14%; Janeiro-2019 = 0,36%; Fevereiro-2019 = 0,54%; Março-2019 = 0,77%; Abril-2019 = 0,60%; Maio-2019 = 

0,15%; Junho-2019 = 0,01%; Julho-2019 = 0,10%.

 

Atualização

Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$1.161.400,00 * 2,616178 

Valor atualizado  =  R$3.038.428,71

 

VALOR DA CAUSA ATUALIZADO ATÉ 16/08/2019............................. R$ 3.038.428,71

 

 

 

2)- VALORES DEVIDOS EM 16/08/2019 (DATA DO RECEBIMENTO PARCIAL):
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2.1. Multa por litigância de má-fé fixada em 5% sobre o valor atualizado da causa,

conforme acórdão de fls. 565/566 dos autos................             R$    151.921,40

2.2. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado da causa,

conforme acórdão de fls. 565/566 dos autos............................             R$       455.764,20

SOMA DOS VALORES ATUALIZADOS EM 16/08/2019......            R$  607.685,60

MULTA DO ART. 523 DO CPC 10% .....................................  R$   60.768,56

HONOR. ADVOC. EXECUÇÃO ART. 523 CPC 10%..........   R$   60.768,56

VALOR TOTAL ATUALIZADO EM 16/08/2019.................    R$ 729.222,72

VALOR PENHORADO BACEN-JUD EM 16/08/2019.........  ( R$   40.393,45 )

VALOR DO SALDO REMANESCENTE EM 16/08/2019.......  R$ 688.829,27

 

 

3)- Planilha de Atualização do saldo remanescente a partir de 16/08/2019 até 
09/07/2020:

Atualização de R$688.829,27 de 16-Agosto-2019 e 30-Junho-2020 pelo índice INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor , 

com juros simples de 1,000% ao mês:

     Valor original: R$688.829,27

     Valor atualizado pelo índice: R$702.182,63

     Valor atualizado pelo índice, com juros:    R$765.379,07 

Memória do Cálculo

Variação do índice INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 16-Agosto-2019 e 30-Junho-2020

 

 

Em percentual:   1,9386% 

Em fator de multiplicação:   1,019386 

 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 

Agosto-2019 = 0,12%; Setembro-2019 = -0,05%; Outubro-2019 = 0,04%; Novembro-2019 = 0,54%; Dezembro-2019 = 1,22%; Janeiro-2020 

= 0,19%; Fevereiro-2020 = 0,17%; Março-2020 = 0,18%; Abril-2020 = -0,23%; Maio-2020 = -0,25%.
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Atualização

Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$688.829,27 * 1,0194 

Valor atualizado (VA)  =  R$702.182,63

 

Juros

Juros percentuais (JP)  =  9,00000 % 

Valor dos juros (VJ)  =  VA * JP  =  63.196,4342 

Valor total com juros  =  VA + VJ  =  R$765.379,07 

 

Observações sobre os juros: 

Fórmula dos juros simples: Juros = (taxa / 100) * períodos 

períodos = 9 (de Setembro-2019 a Maio-2020) 

Juros = (1,00000 / 100) * 9 = 9,00000%

 

 VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO EM 09/07/2020...... R$ 765.379,00 (setecentos e sessenta e cinco 
mil, trezentos e setenta e nove reais)

         

        II.

         

        Em face do exposto, em cumprimento ao r. despacho proferido no Id 
34449671, requer a Vossa Excelência se digne em determinar a expedição de ofício à 
Câmara dos Deputados para penhora mensal de 30% (trinta por cento) dos salários 
(vencimentos) líquidos e das verbas indenizatórias do deputado federal Carlos Gomes 
Bezerra e imediato depósito em conta judicial vinculada ao presente processo;

 

 Nestes termos, pedem deferimento.

 Cuiabá-MT, 09 de julho de 2020.

 

  

CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO – OAB/MT 3.213
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

10ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ

Ofício n.º 302/2020.

 

Referência:

Dados do processo: 

Processo: 0017673-32.2002.8.11.0041   Espécie: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

Partes do processo:

Exequente: GRAFICA E EDITORA CENTRO OESTE LIMITADA

Executado: CARLOS GOMES BEZERRA 
 

Assunto:  Determinação de desconto em folha de pagamento         

                                                                                                              

                                                           Prezado Senhor:                                                     

 

                                                   Em cumprimento à determinação judicial anexa (id. 
34449671), solicito a Vossa Senhoria seja bloqueado 30% (trinta por cento) sobre os rendimentos 
líquidos e as verbas indenizatórias da parte executada CARLOS GOMES BEZERRA - CPF 
nº 008.349.391-34, mensalmente, até a satisfação do débito que perfaz o valor de R$ 765.379,00 
(setecentos e sessenta e cinco mil, trezentos e setenta e nove reais) atualizado até 09/07/2020.

                          Realizado o bloqueio, deverá ser emitida uma guia, no montante do valor, por 
meio do site http://siscondj.tjmt.jus.br/siscondj-tjmt/login.jsp no link "Emissão de Guia Pública", 
para que sejam transferidos para conta única do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

                                   Solicito resposta quanto ao cumprimento da determinação no prazo de 05 
dias. Segue anexo como parte integrante deste ofício a determinação judicial de id. 34449671, 
bem como do valor do cálculo atualizado de id. 34654838.

        Cuiabá/MT, 16 de julho de 2020.      

         

        Atenciosamente,

                                                         Daiane Sabbag David França
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                                                           Gestor(a) Judiciário(a)

 

A(o) Senhor(a) Diretor(a) de Recursos Humanos 

Câmara dos Deputados

Endereço: Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil - CEP 
70160-900

SEDE DO 10ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ E INFORMAÇÕES:  AVENIDA DESEMBARGADOR MILTON FIGUEIREDO 

FERREIRA MENDES, TELEFONE: (65) 3648-6000/6001, CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ - MT - CEP: 

78049-075 - TELEFONE: ( ) 
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Nos termos do artigo 203, §4º, do CPC, procedo a INTIMAÇÃO do exequente, na pessoa do seu advogado, 
para que, no prazo de 05 dias, proceda de forma a enviar/entregar ao destinatário o ofício n.º 302/2020, 
localizado no id. 34971381, devidamente instruído, ciente de que  no mesmo prazo, deverá juntar o(s) 
comprovante(s) de envio/entrega nestes autos eletrônicos. Certifico que nos autos digitais a assinatura é 
eletrônica de forma que o(s) ofício(s) expedidos deve(m) ser baixado(s)/ impresso(s) pelo próprio causídico 
da parte interessada, dispensando o comparecimento em cartório.
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EXCELENTÍSSIMA   SENHORA  DOUTORA  JUÍZA DE DIREITO   DA 10ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ-MT.

   

 

 

10ª Vara Cível.

Autos nº  0017673-32.2002.811.0041.

         

        GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA e CLÁUDIO 
STÁBILE RIBEIRO, já qualificados nos autos em epígrafe de cumprimento de sentença 
que promovem contra CARLOS GOMES BEZERRA,  vêm, respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência para requerer a juntada aos autos do anexo comprovante de postagem nos 
correios da correspondência com AR relativa ao envio do ofício de penhora dirigido à 
Câmara dos Deputados, expedido nos presentes autos, que seguiu acompanhado dos 
documentos mencionados no ofício.

        

        

 

Nestes termos, pedem deferimento.

Cuiabá-MT, 22 de julho de 2020.

 

   

CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO – OAB/MT 3.213
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EM ANEXO, EXPEDIENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DIRETORIA-GERAL 

 

MBS CÂMARA DOS DEPUTADOS – DIRETORIA-GERAL 
Praça dos Três Poderes, Edifício Anexo I, 2º Andar – CEP 70.160-900 Brasília – DF 

Telefone: (61) 3216 2000 
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Of. n. 170/2020/DG 
 

Brasília, 18 de agosto de 2020. 
 
 
A Sua Excelência a Senhora 
Sinii Savana Bosse Saboia Ribeiro 
Juíza de Direito 
10ª Vara Cível de Cuiabá 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
Av. Desembargador Milton Figueiredo Ferreira Mendes 
78049-075  Cuiabá/MT  
 
 
Assunto: Comunica cumprimento de decisão judicial e pede esclarecimentos sobre 
a penhora das verbas parlamentares indenizatórias. 

 
 
 Senhora Juíza, 
 
  
 Refiro-me ao Oficio n. 302/2020, aqui anexado ao Processo interno n. 
446137/2020, para informar o cumprimento da decisão judicial, conforme a anexa 
manifestação dos órgãos técnicos da Câmara dos Deputados. 

2. De toda sorte, esta Casa solicita ao Juízo que esclareça se a ordem de 
penhora contempla as verbas parlamentares de natureza indenizatória, como o auxílio-
moradia e a Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar (CEAP). 

3. Com efeito, o entendimento da Câmara dos Deputados é no sentido de que 
as verbas parlamentares de natureza indenizatória, como o auxílio-moradia e a Cota 
para o Exercício da Atividade Parlamentar (CEAP), são impenhoráveis, haja vista que 
possuem, em última análise, caráter de verba pública, sendo essenciais ao regular 
exercício do mandato.  

4. A Câmara dos Deputados, uma das expressões do Poder Legislativo 
Federal, buscando viabilizar e dar concretude ao exercício do mandato de Deputado 
Federal, editou, por meio de sua Mesa Diretora, os Atos da Mesa nºs 104/1988 e 
43/2009, que tratam respectivamente do auxílio-moradia e da CEAP.  

5. Idealmente caberia à Câmara dos Deputados a disponibilização de unidade 
residencial funcional para todos os Parlamentares eleitos nos Estados Brasileiros, 
exceção se faz aos Congressistas do Distrito Federal. Ocorre que a Casa não dispõe de 
imóveis funcionais para todos eles razão pela qual estabeleceu o auxílio-moradia para 
os não contemplados.  

6. O auxílio-moradia constitui-se no reembolso mensal da despesa 
comprovada com moradia ou estadia do Deputado no Distrito Federal. A comprovação 
da despesa é feita mediante apresentação da nota fiscal emitida pelo estabelecimento 
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hoteleiro ou através de recibo emitido pelo locador do imóvel. A não-comprovação da 
despesa implica desconto do imposto de renda sobre o auxílio moradia. 

7. O auxílio-moradia é, pois, uma relevante verba parlamentar necessária 
para o regular cumprimento da importante função pública para a qual o Deputado foi 
democraticamente eleito. 

8. A seu turno, o Ato da Mesa n. 43/2009 configurou a Cota para Exercício da 
Atividade Parlamentar (CEAP), cujo desiderato, nos termos do art. 1ª do ato citado, é 
“custear gastos exclusivamente vinculados ao exercício da atividade parlamentar”.  

9. Em outras palavras, criou-se cobertura para determinadas despesas 
inerentes ao mandato, que de ordinário são creditadas em conta corrente indicada pelo 
Parlamentar a título de ressarcimento. Para melhor compreensão, eis o rol de despesas 
reembolsáveis previstas no art. 2º do Ato da Mesa n. 43/2009, in verbis:   

 
 I - passagens aéreas;  
 II - telefonia;  

III - serviços e produtos postais previstos nos contratos firmados pela Câmara dos 
Deputados, vedada a aquisição de selos e a aquisição e remessa de cartões 
postais. (Inciso com redação dada pelo Ato da Mesa nº 107, de 7/7/2016) 
IV - manutenção de escritórios de apoio à atividade parlamentar, compreendendo:  

 a) locação de imóveis; 
 b) condomínio; 

c) IPTU e seguro contra incêndio; (Alínea com redação dada pelo Ato da Mesa nº 
49, de 3/9/2015) 
d) serviços de energia elétrica, água e esgoto; 
e) locação de móveis e equipamentos; 
f) material de expediente e suprimentos de informática; 
g) acesso à Internet; 
h) assinatura de TV a cabo ou similar; 
i) locação ou aquisição de licença de uso de software; 
j) contratação de espaço compartilhado de trabalho, na modalidade  coworking, 
incluindo os serviços indispensáveis ao funcionamento da unidade. (Alínea 
acrescida pelo Ato da Mesa nº 50, de 17/4/2019) 
V - assinatura de publicações;  
VI - fornecimento de alimentação do parlamentar;  
VII - hospedagem, exceto do parlamentar no Distrito Federal;  
VIII - outras despesas com locomoção, contemplando:  
a) locação ou fretamento de aeronaves; 
b) locação ou fretamento de veículos automotores, até o limite inacumulável de R$ 
12.713,00 (doze mil, setecentos e treze reais) mensais; (Alínea com redação dada 
pelo Ato da Mesa nº 183, de 16/5/2017) 
c) locação ou fretamento de embarcações;  
d) serviços de táxi, pedágio e estacionamento, até o limite global inacumulável de 
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) mensais; (Alínea com redação dada pelo 
Ato da Mesa nº 4, de 25/2/2015, publicado no DCD, Supl., em 26/2/2015, produzindo 
efeitos financeiros a partir de 1/4/2015) 
e) passagens terrestres, marítimas ou fluviais. (Inciso com redação dada pelo Ato 
da Mesa nº 112, de 15/10/2013, publicado no DCD, Supl., em 16/10/2013, em vigor 
30 dias após a publicação) 
IX - combustíveis e lubrificantes, até o limite inacumulável de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais) mensais; (Inciso com redação dada pelo Ato da Mesa nº 49, de 3/9/2015) 
X - serviços de segurança prestados por empresa especializada, até o limite 
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inacumulável de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais) mensais; (Inciso com 
redação dada pelo Ato da Mesa nº 4, de 25/2/2015, publicado no DCD, Supl., em 
26/2/2015, produzindo efeitos financeiros a partir de 1/4/2015) 
XI - contratação, para fins de apoio ao exercício do mandato parlamentar, de 
consultorias e trabalhos técnicos, permitidas pesquisas socioeconômicas;  
XII - divulgação da sua atividade parlamentar, exceto nos 120 (cento e vinte) dias 
anteriores à data das eleições de âmbito federal, estadual ou municipal, salvo se o 
Deputado não for candidato à eleição; (Inciso com redação dada pelo Ato da Mesa 
nº 40, de 20/4/2012)  
XIII - participação do parlamentar em cursos, palestras, seminários, simpósios, 
congressos ou eventos congêneres, realizados por instituição especializada, até o 
limite mensal inacumulável correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
da menor cota mensal fixada no Anexo deste Ato; (Inciso acrescido pelo Ato da 
Mesa nº 48, de 3/9/2015) 
XIV - complementação do auxílio-moradia de que trata o Ato da Mesa n. 104/88, até 
o limite inacumulável de R$1.747,00 (um mil, setecentos e quarenta e sete reais) 
mensais. (Inciso acrescido pelo Ato da Mesa nº 59, de 17/9/2015, em vigor a partir 
de 1/10/2015) 
 

10. Como se vê, os Parlamentares têm reembolsos por um plexo de atividades 
completamente pertinentes com seu mandato, não podendo haver, salvo melhor juízo, 
invasão em tais verbas pelo Judiciário, sob pena de configurar-se lesão à tripartição 
harmônica dos poderes, já que se estaria a inviabilizar parte do exercício da função 
parlamentar. 

11. Nessa linha de raciocínio, deve-se reiterar que os valores indenizados aos 
Deputados Federais, por uso da CEAP, não podem ser considerados verbas de caráter 
particular.  

12. De início, já se pode afirmar que não representam acréscimo patrimonial, 
porquanto representam a mera reposição de custos já suportados por aqueles agentes 
políticos em razão de seu mandato.  

13. Demais disso, como a origem do crédito repousa sobre o pressuposto de 
atuação parlamentar, o caráter de tais verbas é, na verdade, público, haja vista que 
voltado à realização de atividade de interesse estatal, mais especificamente à função 
legislativa.     

14. De fato, se a cada verba indenizada ao Parlamentar, este perder tal 
numerário em razão da penhora judicial, é ele quem estará a suportar os gastos 
relacionados ao seu mandato, gerando-lhe prejuízo com relação às ações necessárias 
à plena consecução de seu múnus público, criando-lhe situação anti-isonômica em 
relação aos seus pares. No limite, o mandatário poderá escusar-se de realizar 
determinadas atividades para obstar tal perda, o que implicaria reconhecer a 
incongruência da medida constritiva sobre essa classe de verbas. 

15. A rigor, idealmente, assim como relatado em relação ao auxílio-moradia, o 
pagamento de tais dispêndios deveria ser efetuado diretamente pela Câmara dos 
Deputados aos fornecedores, após procedimento licitatório. No entanto, tendo em vista 
a impossibilidade fática e operacional de assim ocorrer em todos os casos, pois se trata 
de gastos dos mais diversos, em locais fora da sede do Parlamento, localizados em todas 
as unidades da federação, esta Casa permite ao Parlamentar a antecipação desses 
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pagamentos, para posterior ressarcimento, com recursos da CEAP. 

16. O reembolso da CEAP, por seu turno, é realizado mediante depósito em 
contas-correntes titularizadas pelo Congressista, dependendo de prévia comprovação 
documental e observância dos limites do Ato da Mesa supracitado. 

17. A propósito, calha destacar que sobre o assunto já se pronunciou o Egrégio 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, in verbis: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR QUE 
SUSPENDE O PAGAMENTO DA VERBA INDENIZATÓRIA DO EXERCÍCIO 
PARLAMENTAR. DECRETO LEGISLATIVO 444/2002. DEFERIMENTO. 
OCORRÊNCIA DE GRAVE LESÃO À CONTINUIDADE DE ATUAÇÃO 
PARLAMENTAR. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
1. A Verba Indenizatória Parlamentar possui natureza completamente distinta 
da remuneração por subsídio pago aos Deputados e Senadores, pois tem por 
escopo recompor o que foi gasto em prol do mandato, não havendo qualquer 
aumento no patrimônio dos Senadores e Deputados Federais. 
2. O Senado Federal e a Câmara dos Deputados possuem autonomia e 
competência para dispor, com força de lei, sobre matérias que envolvam a 
organização, funcionamento, polícia, e etc., conforme prevê a Constituição da 
República de 1988, em dispositivos (arts. 51 IV e 52 XIII). 
3. O não pagamento da Verba Indenizatória Parlamentar, aos Membros do 
Congresso Nacional, impõe prejuízo à representação popular e dos Estados, 
podendo inviabilizar o exercício das atividades legislativas, na medida em que 
os Deputados e Senadores ficam privados de serem indenizados pelas 
despesas que já fizeram em prol do mandato popular, verbas destinadas a um 
fim de interesse público, despesas essas originadas diretamente do exercício 
do mandato parlamentar. 
4. Agravo Regimental a que se nega provimento. (TRF 1, AGRAVO REGIMENTAL 
NA SS Nº 2007.01.00.022313-2/DF, Corte Especial, Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, e-DJF1, p. 147, de 19/12/2008)  [grifo nosso] 
 
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA 
CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE QUE RECAIU SOBRE BEM DE 
FAMÍLIA,  SUBSÍDIOS E VERBA INDENIZATÓRIA RECEBIDOS PELO 
EXERCÍCIO DE MANDATO PARLAMENTAR. PERDA SUPERVENIENTE E 
PARCIAL DO OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
1. A Medida Cautelar Fiscal, prevista na Lei nº 8.397/92, poderá ser requerida contra 
sujeito passivo de crédito tributário ou não tributário, nas hipóteses elencadas em seu 
art. 2º.   
2. Demonstrado, nos autos, que a indisponibilidade deferida atingiu bem de família, 
impenhorável, nos termos do que dispõe a Lei nº 8.009/90, deve o mesmo ser 
excluído da referida restrição, o mesmo ocorrendo com a verba indenizatória paga 
pela Câmara dos Deputados, em razão do exercício de mandato parlamentar, na 
forma do Ato da Mesa da Câmara dos Deputados nº 62, de 05/04/01, regulamentado 
pela Portaria nº 16, de 2003, da Presidência daquela Casa, e que, destinando-se, de 
acordo com os seus atos instituidores, ao ressarcimento de despesas pagas pelo 
parlamentar e decorrentes do exercício do mandato parlamentar, não pode 
sofrer dita restrição, sob pena de prejudicar o próprio exercício do mandato.  
3. Em face da reconsideração parcial da decisão agravada, para determinar o 
desbloqueio dos subsídios do agravante, ocorre a perda superveniente e parcial do 
objeto do agravo, no particular. 
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4. Sigilo do processo levantado, por acordo das partes, em sessão da Turma, apenas 
para este julgamento. 
5. Agravo de instrumento provido, para excluir da indisponibilidade decretada na 
Medida Cautelar Fiscal referida na minuta deste agravo o imóvel onde reside o 
agravante, e os valores por ele recebidos, no exercício de mandato parlamentar, a 
título de Verba Indenizatória do Exercício Parlamentar. 
6. Prejudicado o pedido referente ao desbloqueio dos valores recebidos a título de 
subsídios. (TRF 1, AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº 2005.01.00.043938-9/DF, 
Processo na Origem: 200534000099727, 7ª Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL 
ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, DJ p. 150 de 19/12/2005) [grifo nosso] 

 
18. A penhora de verbas indenizatórias desafia, por certo, o art. 2º da Carta 
Magna, visto que a constrição judicial impacta diretamente, de modo extremamente 
prejudicial, o exercício do mandato. A propósito de tal princípio: 

 
Conforme esse princípio, são Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. Trata-se, pois, de um conceito que 
tem por base a ideia de limitação, baseada na fórmula clássica de Montesquieu 
segundo a qual o poder deve freiar o poder. Resultado: quaisquer tentativas no 
sentido de instaurar instâncias hegemônicas de poder padecerão do vício de 
inconstitucionalidade, pois o escopo do constituinte foi claro: neutralizar, no âmbito 
político-jurídico do Estado, qualquer possibilidade de dominação institucional por 
parte dos Poderes da República. O pórtico em análise funciona como parâmetro de 
observância indispensável à exegese de normas constitucionais, sendo uma das 
vigas-mestras da Constituição de 19881.  

A harmonia entre os poderes verifica-se primeiramente pelas normas de 
cortesia no trato recíproco e no respeito às prerrogativas e faculdades a que 
mutuamente todos têm direito. De outro lado, cabe assinalar que nem a divisão 
de funções entre os órgãos do poder nem sua independência são absolutas. Há 
interferências, que visam ao estabelecimento de um sistema de freios e 
contrapesos, à busca do equilíbrio necessário à realização do bem da coletividade 
e indispensável para evitar o arbítrio e o desmando de um em detrimento do outro 
e especialmente dos governados2.[grifo nosso] 

 
19. Consoante se percebe das transcrições, são legítimas as intervenções de 
um poder sobre o outro quando, em obediência ao sistema de freios e contrapesos, 
busca-se o valoroso anelo da limitação do poder pelo poder, evitando-se a dominação 
ou excessos de um sobre outros. Todavia, as restrições que um ou outro poder possam 
exercer sobre os demais não poderão sê-lo em magnitude a prejudicar o exercício de 
funções precípuas de outro poder, sem que o conteúdo combatido tenha qualquer viés 
de arbitrariedade.  

20. Assim o é em relação ao crédito de verbas indenizatórias. Não há nessa 
concessão qualquer viés de arbitrariedade ou excesso do Poder Legislativo. Trata-se, ao 
revés, de uma das formas pelas quais o Parlamento Federal, mais especificamente a 
Câmara dos Deputados, legitimamente concebeu mecanismos de suporte financeiro à 
concreção do mandato.  

21. Não fosse isso, a situação impingida a determinado Parlamentar, ao 

 
1BULOS, Uadi Lammêgo. Curso de Direito Constitucional. 9 ed. São Paulo:Saraiva, p. 517.  
2  DA SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. 24 ed. São Paulo: Malheiros, p. 
110.  
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comprometer-lhe o livre uso das verbas públicas disponibilizadas ao seu mandato, 
coloca-o em situação desigual e prejudicial em relação aos seus pares, implicando 
infração à isonomia. 

22. Vale rememorar que a lesão a princípios, como os aqui referidos - 
relacionados à separação e harmonia entre poderes e à isonomia -, não é apenas uma 
leve ou meramente retórica transgressão ao sistema jurídico, mas a subversão de suas 
próprias bases. 

23.  Conforme preleciona Paulo Bonavides, os princípios, na hermenêutica 
jurídica atual, não são mais vistos como meras orientações, esvaziadas de qualquer 
imperatividade. Ao contrário, conforme sinaliza o Pós-Positivismo, são normas jurídicas 
que expressam mandamentos de otimização, inclusive com proeminência hierárquica 
sobre as regras legais. Por conseguinte, qualquer interpretação jurídica deve estar 
respaldada na análise dos princípios regentes da matéria, para muito além de exegeses 
meramente literal-gramaticais3. 

24. Nessa linha de entendimento, Celso Antônio Bandeira de Mello preleciona: 

 
Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A 

desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento 
obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade 
ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque 
representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua 
estrutura mestra. 

Isto porque, com ofendê-lo, abatem-se as vigas que o sustêm e alui-se toda a 
estrutura nelas esforçada.4 
 

25. Posto isso, data venia, limitar o fluxo de recursos que amparam o adequado 
exercício do mandato parlamentar, ultrapassando o sistema de freios e contrapesos para 
impor significativa limitação ao Poder Legislativo ou, mais especificamente, à função 
estatal legislativa, o que parece violar os princípios da separação dos poderes e 
isonomia, impactando, em última instância, o próprio princípio republicano da soberania 
popular. 

26. Fixadas essas premissas, reitera-se a indagação se a ordem constritiva 
abarca o auxílio-moradia e a Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar (CEAP). 

     
Respeitosamente, 

 
 
 
 

Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida 
Diretor-Geral

 
3 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional.  18 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 258-266. 
4 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 25 ed. São Paulo: Malheiros, 
2008, p. 943. 
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Processo n.: 446137/2020 
Interessado(a): Deputado Carlos Gomes Bezerra 
Assunto: Penhora. 

MBS

Em 28/7/2020. 

 
Cuida-se de determinação da 10ª Vara Cível de Cuiabá/MT para que 

seja bloqueado 30% (trinta por cento) sobre os rendimentos líquidos e as verbas 
indenizatórias do Deputado Carlos Bezerra. 

Não há dúvidas quanto à penhora dos subsídios parlamentares. Assim 
sendo, devem ser imediatamente implantados os descontos e realizados os 
respectivos depósitos judiciais.  

Por outro lado, quando o expediente e a decisão se referem às verbas 
indenizatórias, não fica claro se abarcam o auxílio-moradia e a Cota para o 
Exercício da Atividade Parlamentar (Ceap). Desse modo, quanto a tais verbas, 
a ordem de penhora também deve ser imediatamente cumprida. Todavia, a 
remessa dos valores deverá, por cautela, aguardar esclarecimentos adicionais 
que serão requeridos por esta Atec/DG junto ao Juízo.  

Ao Depes (aos subsídios parlamentares e auxílio-moradia) e à Cogep 
(Ceap), solicitando dar cumprimento à decisão na forma proposta.  

Após, retornem-se imediatamente os autos para esta Atec/DG, para 
envio de comunicação ao Juízo. 

 
 

Daniel Borges de Morais 
Chefe

Documento assinado por: Daniel Borges de Morais
Selo digital de segurança: 2020-FHWR-DMHJ-NOHE-VEZP.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE PESSOAL

COORDENAÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL

SERVIÇO DE PAGAMENTO DE DEPUTADOS, APOSENTADORIAS E PENSÕES PARLAMENTARES

NOME: CARLOS BEZERRA

PONTO: 811.380

PROVENTOS: 33.763,00

MAX (30% DO LÍQUIDO) aproximado 7.449,16

1
765.379,00              

08/2020 7.449,16

09/2020 7.449,16

10/2020 7.449,16

11/2020 7.449,16

12/2020 7.449,16

01/2021 7.449,16

02/2021 7.449,16

03/2021 7.449,16

04/2021 7.449,16

05/2021 7.449,16

06/2021 7.449,16

07/2021 7.449,16

08/2021 7.449,16

09/2021 7.449,16

10/2021 7.449,16

11/2021 7.449,16

12/2021 7.449,16

01/2022 7.449,16

02/2022 7.449,16

03/2022 7.449,16

04/2022 7.449,16

05/2022 7.449,16

06/2022 7.449,16

07/2022 7.449,16

08/2022 7.449,16

09/2022 7.449,16

10/2022 7.449,16

11/2022 7.449,16

12/2022 7.449,16

01/2023 7.449,16

02/2023 7.449,16

03/2023 7.449,16

04/2023 7.449,16

05/2023 7.449,16

06/2023 7.449,16

07/2023 7.449,16

08/2023 7.449,16

09/2023 7.449,16

10/2023 7.449,16

11/2023 7.449,16

12/2023 7.449,16

01/2024 7.449,16

02/2024 7.449,16

03/2024 7.449,16

04/2024 7.449,16

05/2024 7.449,16

06/2024 7.449,16

07/2024 7.449,16

08/2024 7.449,16

09/2024 7.449,16

10/2024 7.449,16

11/2024 7.449,16

12/2024 7.449,16

01/2025 7.449,16

02/2025 7.449,16

03/2025 7.449,16

04/2025 7.449,16

05/2025 7.449,16

06/2025 7.449,16

07/2025 7.449,16

08/2025 7.449,16

COMPET.
TOTAL 

COMPROMETIDO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE PESSOAL

COORDENAÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL

SERVIÇO DE PAGAMENTO DE DEPUTADOS, APOSENTADORIAS E PENSÕES PARLAMENTARES

NOME: CARLOS BEZERRA

PONTO: 811.380

PROVENTOS: 33.763,00

MAX (30% DO LÍQUIDO) aproximado 7.449,16

1
765.379,00              COMPET.

TOTAL 

COMPROMETIDO

09/2025 7.449,16

10/2025 7.449,16

11/2025 7.449,16

12/2025 7.449,16

01/2026 7.449,16

02/2026 7.449,16

03/2026 7.449,16

04/2026 7.449,16

05/2026 7.449,16

06/2026 7.449,16

07/2026 7.449,16

08/2026 7.449,16

09/2026 7.449,16

10/2026 7.449,16

11/2026 7.449,16

12/2026 7.449,16

01/2027 7.449,16

02/2027 7.449,16

03/2027 7.449,16

04/2027 7.449,16

05/2027 7.449,16

06/2027 7.449,16

07/2027 7.449,16

08/2027 7.449,16

09/2027 7.449,16

10/2027 7.449,16

11/2027 7.449,16

12/2027 7.449,16

01/2028 7.449,16

02/2028 7.449,16

03/2028 7.449,16

04/2028 7.449,16

05/2028 7.449,16

06/2028 7.449,16

07/2028 7.449,16

08/2028 7.449,16

09/2028 7.449,16

10/2028 7.449,16

11/2028 7.449,16

12/2028 7.449,16

01/2029 7.449,16

02/2029 5.564,68

TOTAL DESCONTO 765.379,00              765.379,00

ORDEM PROCESSO CD PERCENTUAL DESCRIÇÃO

Documento assinado por: Wagner de Sousa Barbosa Araujo
Selo digital de segurança: 2020-EWXH-NXVG-CIXM-GXWU.
Exportado por P_7122 em 19/08/2020 as 14:29 - IP 10.2.32.134 Restrição especial - Segredo de Justiça
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE PESSOAL

COORDENAÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL

SERVIÇO DE PAGAMENTO DE DEPUTADOS, APOSENTADORIAS E PENSÕES PARLAMENTARES

NOME: CARLOS BEZERRA

PONTO: 811.380

PROVENTOS: 33.763,00

MAX (30% DO LÍQUIDO) aproximado 7.449,16

1
765.379,00              COMPET.

TOTAL 

COMPROMETIDO

01 446.137/2020 30% Líquido

Desconto de **30% (trinta por cento)** dos vencimentos **líquidos**, até

o montante de **R$ 1.161.400,00** (um milhão, cento e sessenta e um mil

e quatrocentos reais).

Processo nº 446.137/2020-CD

Processo Judicial nº 0017673-32.2002.8.11.0041

Cumprimento de Sentença 

Exequente: GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LIMITADA

Órgão julgador: 10ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ

OBS: Descontos de pensão alimentícia não interferem em descontos de

penhora judicial, são descontos independentes.

Documento assinado por: Wagner de Sousa Barbosa Araujo
Selo digital de segurança: 2020-EWXH-NXVG-CIXM-GXWU.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
Coordenação de Registro e Seguridade Parlamentar

 
 
Processo n. 446.137/2020 
Interessado: CARLOS GOMES BEZERRA  
Assunto      : Penhora 
 
 
Em 3/8/2020 

 
 

De ordem, à Coordenação de Gestão de Cota Parlamentar-COGEP, 
informando que, em cumprimento à decisão constante do Processo Judicial 0017673-
32.2002.8.11.0041, da 10ª Vara Cível de Cuiabá (peça n. 4), a penhora foi implantada 
na folha de pagamento do Deputado CARLOS BEZERRA no mês de agosto de 2020, 
no valor 30% (trinta por cento) do salário líquido e demais verbas indenizatórias sob 
nossa responsabilidade, até o valor de R$ 765.379,00 (setecentos e sessenta e cinco 
mil, trezentos e setenta e nove reais), conforme planilha na peça n. 7, conforme 
despacho da ATEC- DG à peça 5 do processo. 
2. Informamos, ainda, que o Deputado foi comunicado por e-mail encaminhado 
conforme peça n. 8. 

 

 

Rebeca Silva dos Reis 
Diretora

Documento assinado por: Rebeca Silva dos Reis
Selo digital de segurança: 2020-DOUK-YMWP-RZGD-OZKA.
Exportado por P_7122 em 19/08/2020 as 14:29 - IP 10.2.32.134 Restrição especial - Segredo de Justiça
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE   
Coordenação de Gestão de Cota Parlamentar

Processo nº: 446.137/2020 
Interessado: CARLOS BEZERRA 
Assunto: Penhora 
 
 
Em 17/8/2020. 
 
   
   Senhor Diretor do DEFIN, 
 
 
  Trata-se de cumprimento à decisão constante do Processo Judicial 
0017673-32.2002.8.11.0041, da 10ª Vara Cível de Cuiabá (peça n. 4), em relação a 
qual providenciamos o registro no Sistema de Gestão de Cotas e Serviços – Cotasnet 
para o bloqueio de 30% dos recursos reembolsados ao Senhor Deputado Carlos 
Bezerra (peça n. 10).   
 
   Do exposto, submetemos as informações a Vossa Senhoria, para o 
posterior encaminhamento do processo à Assessoria Técnica da Diretoria-Geral. 
 
 
 
 

Rosineide Costa Lopes 
Diretora 

 
 
 

Documento assinado por: Rosineide Costa Lopes
Selo digital de segurança: 2020-SAHA-GEVD-EVLK-BUWK.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 

 
 

Processo n. 446.137/2020 
Interessado: Deputado Carlos Bezerra 
Assunto: Bloqueio judicial. 
 
Em 17/08/2020 
 

À Assessoria Técnica/DG, acompanhando a manifestação da 
Coordenação de Gestão de Cota Parlamentar. 

 
EVANDRO LOPES COSTA 

Diretor 

Documento assinado por: Evandro Lopes Costa
Selo digital de segurança: 2020-FBAJ-PYPF-DVWD-IOOU.
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         Visto.

      Expeça-se ofício à Câmara dos Deputados informando que, em resposta ao pedido de 
esclarecimentos solicitado ID 37181046, ressalto que a penhora deverá recair sobre as verbas 
indenizatórias do réu, conforme determinado na decisão retro, inclusive as referentes ao 
auxílio moradia e a cota para o exercício da atividade parlamentar, vez que não há restrição 
expressa quanto à impenhorabilidade de tal verba, devendo, portanto, ser mantida.

               No mais, cumpra-se conforme determinado anteriormente.

         Cumpra-se.

         

SINII SAVANA BOSSE SABOIA RIBEIRO 

Juíza de Direito 
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SEGUE ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 10ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ-MT. 

 

 

 

Autos nº 0017673-32.2002.811.0041. 

 

 

 

 

CARLOS GOMES BEZERRA, já qualificado nos autos em 

epígrafe da ação declaratória de inexistência de relação jurídica com nulidade de título 

de crédito que lhe promove GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA, por 

seus advogados que esta subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, para oferecer à penhora o imóvel especificado na inclusa certidão de 

registro imobiliário, que se encontra livre e desembaraçado de dívidas e ônus, com 

valor de avaliação de R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais), a saber: 

 

Diante do exposto, requer seja formalizado o termo de nomeação 

de bem à penhora. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá-MT, 28 de agosto de 2020. 

 

Angélica Luci Schuller 

OAB/MT 16.791 
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Procedo à juntada de E-mai e anexos recebidos da Câmara dos Deputados de Mato Grosso/MT.



Num. 38161658 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARCELA MAJOR - 01/09/2020 14:55:18
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090114551848100000037185555
Número do documento: 20090114551848100000037185555
Este documento foi gerado pelo usuário 054.***.***-98 em 11/04/2023 13:32:36

De : Nucleo Judicial/ATEC <nujud.atec@camara.leg.br>
Assunto : Processo n. 0017673-32.2002.811.0041.

Para : Cuiaba - 10 Vara Civel <cba.10civel@tjmt.jus.br>

Zimbra kelly.major@tjmt.jus.br

Processo n. 0017673-32.2002.811.0041.

seg, 31 de ago de 2020 16:43
1 anexo

A Sua Excelência a Senhora

Sinii Savana Bosse Saboia Ribeiro

Juíza de Direito

10ª Vara Cível de Cuiabá

Tribunal de Justiça de Mato Grosso

 

 

Assunto: Processo n. 0017673-32.2002.811.0041. Comunica cumprimento de decisão
judicial.
 

 

                        Senhora Juíza,

 

                       

                        De ordem do Sr. Diretor-Geral da Câmara dos Deputados, refiro-me ao feito em
epígrafe, cuja matéria é aqui tratada no processo interno n. 446137/2020, para encaminhar
informações complementares acerca do cumprimento da decisão judicial, conforme a anexa
manifestação dos órgãos técnicos desta Casa Legislativa.

                                                           

Respeitosamente,

 

 

Núcleo Judicial

Assessoria Técnica

Diretoria-Geral

Câmara dos Deputados

P.S. Por gentileza, solicito acusar o recebimento deste e-mail.
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De: Cuiaba - 10 Vara Civel [mailto:cba.10civel@tjmt.jus.br] 
Enviada em: quarta-feira, 19 de agosto de 2020 18:23
Para: Nucleo Judicial/ATEC <nujud.atec@camara.leg.br>
Assunto: Re: Processo n. 0017673-32.2002.811.0041.

 

Providência realizada

 

 

De: "Nucleo Judicial/ATEC" <nujud.atec@camara.leg.br>
Para: "cba 10civel" <cba.10civel@tjmt.jus.br>
Enviadas: Quarta-feira, 19 de agosto de 2020 14:10:54
Assunto: Processo n. 0017673-32.2002.811.0041.

 

Prezados(as) senhores(as),

 

Acabamos de protocolar, via Pje, ofício da Câmara dos Deputados, em que constam as informações
acerca do cumprimento da decisão judicial prolatada nos autos do processo em epígrafe.

 

Nesse contexto, solicita-se, se possível, com urgência, responder a indagação constante do ofício,
em que se demanda esclarecer se a ordem de bloqueio das verbas indenizatórias contempla o
auxílio-moradia e a Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar (CEAP).

 

Atenciosamente,

 

Mizael Borges da Silva Neto

Assessor Técnico-Jurídico

Núcleo Judicial

Assessoria Técnica

Diretoria-Geral

Câmara dos Deputados

(61) 3216-2117

 

P.S. Por gentileza, acuse o recebimento do e-mail.

 

mailto:nujud.atec@camara.leg.br
mailto:cba.10civel@tjmt.jus.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Diretoria-Geral 
Assessoria Técnica 
Núcleo Judicial 
Processo n.: 446137/2020 
Interessado(a): Deputado Carlos Gomes Bezerra 
Assunto: Penhora. 

MBS

Em 20/8/2020. 

 
Ao Depes e à Cogep, para, com urgência, tomarem ciência da 

resposta encaminhada pela 10ª Vara Cível de Cuiabá (pág. 43), em que o 
Juízo esclarece que a ordem de penhora, em que se determinou o bloqueio de 
30% (trinta por cento) sobre os rendimentos líquidos e as verbas indenizatórias 
do Deputado Carlos Bezerra, contempla o auxílio-moradia e a Cota para o 
Exercício da Atividade Parlamentar (Ceap).  

Assim sendo, até decisão judicial em sentido contrário, a determinação 
deve ser cumprida em sua integralidade, com a realização dos bloqueios de 
numerários, bem como a remessa dos valores à conta judicial. 

Após, remetam-se os autos para a Cohab, para conhecimento. 

Por fim, devolva-se o processo imediatamente a esta Atec/DG, para 
envio de comunicação ao Juízo. 

 
 

Rafael Marcondes da Silva 
Coordenador

Documento assinado por: Rafael Marcondes da Silva
Selo digital de segurança: 2020-ITMQ-AZDG-AFKH-OTXF.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
Coordenação de Registro e Seguridade Parlamentar

 
 
Processo n. 446.137/2020 
Interessado: CARLOS GOMES BEZERRA  
Assunto      : Penhora 
 
 
Em 20/8/2020 

 
 

Ciente da resposta encaminhada pela 10ª Vara Cível de Cuiabá em que o Juízo 
esclarece que a ordem de penhora, em que se determinou o bloqueio de 30% (trinta por 
cento) sobre os rendimentos líquidos e as verbas indenizatórias do Deputado Carlos 
Bezerra, contempla o auxílio-moradia e a Cota para o Exercício da Atividade 
Parlamentar (Ceap). De ordem, à Coordenação de Gestão de Cota Parlamentar- 
COGEP, para ciência, conforme peça 16 (pág. 42 do processo), reiterando o inteiro 
cumprimento da determinação judicial por esta Coordenação, nos termos de nosso 
despacho à peça 9 ( pág. 26 do processo). 

 
Atenciosamente, 

 

 

Rebeca Silva dos Reis 
Diretora

Documento assinado por: Rebeca Silva dos Reis
Selo digital de segurança: 2020-TSKO-BAIP-IPST-QEUQ.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE   
Coordenação de Gestão de Cota Parlamentar

Processo nº: 446.137/2020 
Interessado: CARLOS BEZERRA 
Assunto: Penhora 
 
 
Em 24/8/2020. 
 
   
   Senhor Diretor do DEFIN, 
 
 
  Trata-se de cumprimento à decisão constante do Processo Judicial 
0017673-32.2002.8.11.0041, da 10ª Vara Cível de Cuiabá (peça n. 4), em relação a 
qual providenciamos o registro no Sistema de Gestão de Cotas e Serviços – Cotasnet 
para o bloqueio de 30% dos recursos reembolsados ao Senhor Deputado Carlos 
Bezerra (peça n. 10).   
 
  Ademais, tomamos ciência da resposta encaminhada pela 10ª Vara 
Cível de Cuiabá em que o Juízo esclarece que a ordem de penhora contempla a Cota 
para o Exercício da Atividade Parlamentar (Ceap). 
 
   Do exposto, submetemos as informações a Vossa Senhoria, para o 
posterior encaminhamento do processo à Cohab, e em seguida à Assessoria 
Técnica da Diretoria-Geral. 
 
 
 
 

Rosineide Costa Lopes 
Diretora 

 
 
 

Documento assinado por: Rosineide Costa Lopes
Selo digital de segurança: 2020-SCLU-UHKQ-LRHF-SZSO.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 

 
 

Processo n. 446.137/2020 
Interessado: Deputado Carlos Bezerra 
Assunto: Bloqueio judicial. 
 
Em 25/08/2020 
 

À Coordenação de Habitação, em prosseguimento, acompanhando a 
manifestação da Coordenação de Gestão de Cota Parlamentar. 
 

EVANDRO LOPES COSTA 
Diretor 

Documento assinado por: Evandro Lopes Costa
Selo digital de segurança: 2020-ZRRB-ESWA-XTHH-OWVC.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 COORDENAÇÃO DE HABITAÇÃO 

     

 
Processo nº 446137/2020 
Interessado: Carlos Bezerra 
Assunto: Penhora 
Em 28/8/2020 
 
 
 
 

À Assessoria Técnica da Diretoria-Geral, em prosseguimento, após 

ciência da decisão constante do Processo Judicial 0017673-32.2002.8.11.0041, da 

10ª Vara Cível de Cuiabá. 

 

 
 

João Portela de Medeiros 
Diretor 

 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado por: João Portela de Medeiros
Selo digital de segurança: 2020-TXNJ-ZIAW-DOWL-ZNJM.
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SEGUE ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZA DE DIREITO DA 10ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ/MT. 

 

 

Autos nº  0017673-32.2002.811.0041. 

 

 

IMPENHORABILIDADE DAS VERBAS 

PARLAMENTARES DE NATUREZA 

INDENIZATÓRIA, COMO O AUXÍLIO-MORADIA E 

A COTA PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

PARLAMENTAR (CEAP). IMPENHORABILIDADE 

DE SALÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR 

 

 

 

CARLOS GOMES BEZERRA, brasileiro, casado, Deputado 

Federal, advogado, portador do registro profissional nº 715 expedido pela OAB/MT e 

do CPF/MF n.º 008.349.391-34, residente e domiciliado na Av. Presidente Marques, nº 

745, Ed. Fontana Di Trevi, Apto 401, Bairro Quilombo, em Cuiabá-MT, representado 

por seus procuradores e advogados in fine assinada, com escritório profissional 

receber as intimações de estilo à Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 1756, 

Bairro Alvorada, Ed. SB Tower, Sala 1301, Cuiabá/MT, vem a presença de Vossa 

Excelência nos termos do artigo 525, do Novo Código de Processo Civil, apresentar:  

 

EMBARGOS À PENHORA C/C 

PEDIDO DE LIMINAR DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

em face de GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA e 

CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO, requerendo em caráter de URGÊNCIA que digne 

determinar e proceder ao DESBLOQUEIO do subsídio mensal bem como das verbas 

indenizatórias inclusive auxílio moradia e a cota para o exercício da atividade 

parlamentar, em face da IMPENHORABILIDE, o que será provado, pelos seguintes 

motivos de fato e de direito que a seguir expõe: 
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1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

A presente Impugnação preenche o requisito da tempestividade, pois o 

Impugnante na data de 01.09.2020 foi surpreendido pela penhora sobre seu subsídio 

mensal no montante de R$ 7.449,16 (sete mil quatrocentos e quarenta e nove reais 

e dezesseis centavos), iniciando o prazo no primeiro dia útil, ou seja, 02.09.2019 (início 

da contagem do prazo).  

 

Portanto, a presente Impugnação tem tempestividade, observa o prazo 

processual de quinze dias úteis. Dessa feita, considerando-se os dias úteis, o prazo 

final para a propositura da presente impugnação é 24.09.2020. Sendo assim, a 

presente impugnação é tempestiva. 

 

 

2. SÍNTESE DOS FATOS 

 

O Embargado manifestou requerendo a penhora mensal de 30% (trinta 

por cento) do valor dos subsídios do Executado o que foi deferido por Vossa Excelência 

senão vejamos: 

 

(...)defiro o pedido para determinar a penhora de 30% sobre os 

rendimentos líquidos e das verbas indenizatórias da parte executada. 

Intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo atualizado do valor 

da dívida, descontando-se a quantia recebida, no prazo de cinco dias. 

Após, expeça-se ofício à Câmara dos Deputados, para que proceda ao 

referido bloqueio e transferência mensal dos valores para a Conta Única 

do Poder Judiciário deste Estado, até o limite do valor da execução 

informado pelo exequente. 

Realizada a penhora, intime-se a parte devedora, por seu advogado, 

caso tenha constituído no processo, do contrário, pessoalmente, 

oportunizando-o, assim, a requer aquilo que entender de direito. 

(grifamos) 
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O Embargante veio aos autos id. 37879172 e ofereceu bens a penhora no 

montante de R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais) bens esses suficientes para 

liquidar o débito. 

 

Que na data de 01.09.2020, mesmo depois de apresentado bem à 

penhora, o Embargante foi surpreendido pela penhora sobre seu subsídio mensal no 

montante de R$ 7.449,16 (sete mil quatrocentos e quarenta e nove reais e dezesseis 

centavos), conforme contracheque, e pela determinação de constrição sobre as verbas 

indenizatórias ai incluídos o auxílio-moradia e a Cota para o Exercício da Atividade 

Parlamentar (Ceap). 

 

Respectivos valores constritos sobre as verbas indenizatórias do 

Postulante, o que inclui as referentes ao auxílio moradia e a cota para o exercício da 

atividade parlamentar, é ato totalmente ilegal e arbitrário em total afronta ao Princípio 

da Dignidade Humana e demais princípios sensíveis à pessoa humana estabelecidos na 

Constituição Federal. 

 

Esses são os fatos. 

 

 

3. DA IMPENHORABILIDADE DAS VERBAS PARLAMENTARES DE 

NATUREZA INDENIZATÓRIA, AUXÍLIO-MORADIA E DA COTA PARA O 

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR (CEAP). LESÃO À 

TRIPARTIÇÃO HARMÔNICA DOS PODERES. 

 

São impenhoráveis as verbas parlamentares de natureza indenizatória, 

como o auxílio-moradia e a cota para o exercício da atividade parlamentar (CEAP), 

haja vista que possuem caráter de verba pública, sendo essenciais ao regular exercício 

do mandato. 

 

A Câmara dos Deputados, uma das expressões do Poder Legislativo 

Federal, buscando viabilizar e dar concretude ao exercício do mandato de Deputado 

https://pje.tjmt.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProcessoCompletoAdvogado.seam?id=1095961&ca=792b2f0bbf2967027ae2b1ebc789b378f3a7fc919c9a82750345e41bb578d3d1c1bcb4b4e187c1dd087c95dae57cf93639b484d172d84d8e
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Federal, editou por meio da Mesa Diretora, os Atos da Mesa nºs 104/1988 e 43/2009, 

que tratam respectivamente do auxílio-moradia e da CEAP. 

 

Idealmente caberia à Câmara dos Deputados a disponibilização de 

unidade residencial funcional para todos os Parlamentares eleitos nos Estados 

Brasileiros, exceção se faz aos Congressistas do Distrito Federal. Ocorre que, a Casa 

não dispõe de imóveis funcionais para todos eles razão pela qual estabeleceu o auxílio-

moradia para os não contemplados. 

 

O auxílio-moradia constitui-se no reembolso mensal da despesa 

comprovada com moradia ou estadia do Deputado no Distrito Federal. A comprovação 

da despesa é feita mediante apresentação da nota fiscal emitida pelo estabelecimento 

hoteleiro ou através de recibo emitido pelo locador do imóvel. A não comprovação da 

despesa implica desconto do imposto de renda sobre o auxílio moradia. 

 

O auxílio-moradia é, pois, uma relevante verba parlamentar necessária 

para o regular cumprimento da importante função pública para a qual o Deputado foi 

democraticamente eleito. 

 

A seu turno, o Ato da Mesa n. 43/2009 estabeleceu a Cota para Exercício 

da Atividade Parlamentar (CEAP), cujo desiderato, nos termos do art. 1ª do ato citado, é 

“custear gastos exclusivamente vinculados ao exercício da atividade parlamentar”. 

 

Em outras palavras, criou-se cobertura para determinadas despesas 

inerentes ao mandato, que de ordinário são creditadas em conta corrente indicada pelo 

Parlamentar a título de ressarcimento. Para melhor compreensão, eis o rol de despesas 

reembolsáveis previstas no art. 2º do Ato da Mesa n. 43/2009, in verbis: 

 

I - passagens aéreas; 

II - telefonia; 

III - serviços e produtos postais previstos nos contratos firmados pela Câmara 

dos Deputados, vedada a aquisição de selos e a aquisição e remessa de cartões 

postais. (Inciso com redação dada pelo Ato da Mesa nº 107, de 7/7/2016) 
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IV - manutenção de escritórios de apoio à atividade parlamentar, 

compreendendo: 

a) locação de imóveis; 

b) condomínio; 

c) IPTU e seguro contra incêndio; (Alínea com redação dada pelo Ato da Mesa 

nº 49, de 3/9/2015) 

d) serviços de energia elétrica, água e esgoto; 

e) locação de móveis e equipamentos; 

f) material de expediente e suprimentos de informática; 

g) acesso à Internet; 

h) assinatura de TV a cabo ou similar; 

i) locação ou aquisição de licença de uso de software; 

j) contratação de espaço compartilhado de trabalho, na modalidade coworking, 

incluindo os serviços indispensáveis ao funcionamento da unidade. (Alínea 

acrescida pelo Ato da Mesa nº 50, de 17/4/2019) 

V - assinatura de publicações; 

VI - fornecimento de alimentação do parlamentar; 

VII - hospedagem, exceto do parlamentar no Distrito Federal; 

VIII - outras despesas com locomoção, contemplando: 

a) locação ou fretamento de aeronaves; 

b) locação ou fretamento de veículos automotores, até o limite inacumulável de 

R$ 12.713,00 (doze mil, setecentos e treze reais) mensais; (Alínea com redação 

dada pelo Ato da Mesa nº 183, de 16/5/2017) 

c) locação ou fretamento de embarcações; 

d) serviços de táxi, pedágio e estacionamento, até o limite global inacumulável 

de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) mensais; (Alínea com redação dada 

pelo Ato da Mesa nº 4, de 25/2/2015, publicado no DCD, Supl., em 26/2/2015, 

produzindo efeitos financeiros a partir de 1/4/2015) 

e) passagens terrestres, marítimas ou fluviais. (Inciso com redação dada pelo 

Ato da Mesa nº 112, de 15/10/2013, publicado no DCD, Supl., em 16/10/2013, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

IX - combustíveis e lubrificantes, até o limite inacumulável de R$ 6.000,00 (seis 

mil reais) mensais; (Inciso com redação dada pelo Ato da Mesa nº 49, de 

3/9/2015) 

X - serviços de segurança prestados por empresa especializada, até o limite 

inacumulável de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais) mensais; (Inciso com 
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redação dada pelo Ato da Mesa nº 4, de 25/2/2015, publicado no DCD, Supl., 

em 26/2/2015, produzindo efeitos financeiros a partir de 1/4/2015) 

XI - contratação, para fins de apoio ao exercício do mandato parlamentar, de 

consultorias e trabalhos técnicos, permitidas pesquisas socioeconômicas; 

XII - divulgação da sua atividade parlamentar, exceto nos 120 (cento e vinte) 

dias anteriores à data das eleições de âmbito federal, estadual ou municipal, 

salvo se o Deputado não for candidato à eleição; (Inciso com redação dada 

pelo Ato da Mesa nº 40, de 20/4/2012) 

XIII - participação do parlamentar em cursos, palestras, seminários, simpósios, 

congressos ou eventos congêneres, realizados por instituição especializada, até 

o limite mensal inacumulável correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor da menor cota mensal fixada no Anexo deste Ato; (Inciso acrescido 

pelo Ato da Mesa nº 48, de 3/9/2015) 

XIV - complementação do auxílio-moradia de que trata o Ato da Mesa n. 

104/88, até o limite inacumulável de R$1.747,00 (um mil, setecentos e quarenta 

e sete reais) mensais. (Inciso acrescido pelo Ato da Mesa nº 59, de 17/9/2015, 

em vigor a partir de 1/10/2015) 

 

Como se vê, os Parlamentares têm reembolsos dos gastos realizados com 

desenvolvimento de atividades completamente pertinentes ao exercício do mandato, não 

podendo haver, salvo melhor juízo, invasão em tais verbas pelo Judiciário, sob pena de 

configurar-se lesão à tripartição harmônica dos poderes, já que se estaria a inviabilizar 

parte do exercício da função parlamentar. 

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se reiterar que os valores indenizados aos 

Deputados Federais, por uso da CEAP, não podem ser considerados verbas de caráter 

particular. 

 

De início, já se pode afirmar que não representam acréscimo patrimonial, 

porquanto representam a mera reposição de custos já suportados por aqueles agentes 

políticos em razão de seu mandato. 

 

Demais disso, como a origem do crédito repousa sobre o pressuposto de 

atuação parlamentar, o caráter de tais verbas é, na verdade público, haja vista que 
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voltado à realização de atividade de interesse estatal, mais especificamente à função 

legislativa. 

 

 De fato, se a cada verba indenizada ao Parlamentar, este perder tal 

numerário em razão da penhora judicial, é ele quem estará a suportar os gastos 

relacionados ao seu mandato, lhe gerando prejuízo com relação às ações necessárias à 

plena consecução de seu múnus público, criando-lhe situação anti-isonômica em relação 

aos seus pares. No limite, o mandatário poderá escusar-se de realizar determinadas 

atividades para obstar tal perda, o que implicaria reconhecer a incongruência da medida 

constritiva sobre essa classe de verbas. 

 

A rigor, idealmente, assim como relatado em relação ao auxílio-moradia, 

o pagamento de tais dispêndios deveria ser efetuado diretamente pela Câmara dos 

Deputados aos fornecedores, após procedimento licitatório. No entanto, tendo em vista 

a impossibilidade fática e operacional de assim ocorrer em todos os casos, pois se trata 

de gastos dos mais diversos, em locais fora da sede do Parlamento, localizados em todas 

as unidades da federação, esta Casa permite ao Parlamentar a antecipação desses 

pagamentos, para posterior ressarcimento, com recursos da CEAP. 

 

O reembolso da CEAP, por seu turno, é realizado mediante depósito em 

contas correntes titularizadas pelo Congressista, dependendo de prévia comprovação 

documental e observância dos limites do Ato da Mesa supracitado. 

 

A propósito, calha destacar que sobre o assunto já se pronunciou o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. MEDIDA 

LIMINAR QUE SUSPENDE O PAGAMENTO DA VERBA 

INDENIZATÓRIA DO EXERCÍCIO PARLAMENTAR. DECRETO 

LEGISLATIVO 444/2002. DEFERIMENTO. OCORRÊNCIA DE GRAVE 

LESÃO À CONTINUIDADE DE ATUAÇÃO PARLAMENTAR. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Verba Indenizatória Parlamentar 

possui natureza completamente distinta da remuneração por subsídio pago 

aos Deputados e Senadores, pois tem por escopo recompor o que foi gasto em 
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prol do mandato, não havendo qualquer aumento no patrimônio dos 

Senadores e Deputados Federais. 2. O Senado Federal e a Câmara dos 

Deputados possuem autonomia e competência para dispor, com força de lei, 

sobre matérias que envolvam a organização, funcionamento, polícia, e etc., 

conforme prevê a Constituição da República de 1988, em dispositivos (arts. 51 

IV e 52 XIII). 3. O não pagamento da Verba Indenizatória Parlamentar, aos 

Membros do Congresso Nacional, impõe prejuízo à representação popular e 

dos Estados, podendo inviabilizar o exercício das atividades legislativas, na 

medida em que os Deputados e Senadores ficam privados de serem 

indenizados pelas despesas que já fizeram em prol do mandato popular, 

verbas destinadas a um fim de interesse público, despesas essas originadas 

diretamente do exercício do mandato parlamentar. 4. Agravo Regimental a 

que se nega provimento. (TRF 1, AGRAVO REGIMENTAL NA SS Nº 

2007.01.00.022313-2/DF, Corte Especial, Desembargador Federal Jirair Aram 

Meguerian, e-DJF1, p. 147, de 19/12/2008) [grifo nosso] 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

MEDIDA CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE QUE RECAIU 

SOBRE BEM DE FAMÍLIA, SUBSÍDIOS E VERBA INDENIZATÓRIA 

RECEBIDOS PELO EXERCÍCIO DE MANDATO PARLAMENTAR. 

PERDA SUPERVENIENTE E PARCIAL DO OBJETO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 1. A Medida Cautelar Fiscal, prevista na Lei nº 8.397/92, 

poderá ser requerida contra sujeito passivo de crédito tributário ou não 

tributário, nas hipóteses elencadas em seu art. 2º. 2. Demonstrado, nos autos, 

que a indisponibilidade deferida atingiu bem de família, impenhorável, nos 

termos do que dispõe a Lei nº 8.009/90, deve o mesmo ser excluído da referida 

restrição, o mesmo ocorrendo com a verba indenizatória paga pela Câmara 

dos Deputados, em razão do exercício de mandato parlamentar, na forma do 

Ato da Mesa da Câmara dos Deputados nº 62, de 05/04/01, regulamentado pela 

Portaria nº 16, de 2003, da Presidência daquela Casa, e que, destinando-se, de 

acordo com os seus atos instituidores, ao ressarcimento de despesas pagas pelo 

parlamentar e decorrentes do exercício do mandato parlamentar, não pode 

sofrer dita restrição, sob pena de prejudicar o próprio exercício do mandato. 

3. Em face da reconsideração parcial da decisão agravada, para determinar o 

desbloqueio dos subsídios do agravante, ocorre a perda superveniente e parcial 
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do objeto do agravo, no particular. 4. Sigilo do processo levantado, por acordo 

das partes, em sessão da Turma, apenas para este julgamento. 5. Agravo de 

instrumento provido, para excluir da indisponibilidade decretada na Medida 

Cautelar Fiscal referida na minuta deste agravo o imóvel onde reside o 

agravante, e os valores por ele recebidos, no exercício de mandato 

parlamentar, a título de Verba Indenizatória do Exercício Parlamentar. 

6. Prejudicado o pedido referente ao desbloqueio dos valores recebidos a título 

de subsídios. (TRF 1, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.01.00.043938-

9/DF, Processo na Origem: 200534000099727, 7ª Turma, DESEMBARGADOR 

FEDERAL ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, DJ p. 150 de 19/12/2005) [grifo 

nosso] 

 

A penhora de verbas indenizatórias desafia, por certo, o art. 2º da Carta 

Magna, visto que a constrição judicial impacta diretamente, de modo extremamente 

prejudicial, o exercício do mandato. A propósito de tal princípio: 

 

Conforme esse princípio, são Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. Trata-se, pois, de um 

conceito que tem por base a ideia de limitação, baseada na fórmula clássica de 

Montesquieu segundo a qual o poder deve freiar o poder. Resultado: quaisquer 

tentativas no sentido de instaurar instâncias hegemônicas de poder padecerão 

do vício de inconstitucionalidade, pois o escopo do constituinte foi claro: 

neutralizar, no âmbito político-jurídico do Estado, qualquer possibilidade de 

dominação institucional por parte dos Poderes da República. O pórtico em 

análise funciona como parâmetro de observância indispensável à exegese de 

normas constitucionais, sendo uma das vigas-mestras da Constituição de 

19881. 1BULOS, Uadi Lammêgo. Curso de Direito Constitucional. 9 ed. São 

Paulo:Saraiva, p. 517). 

A harmonia entre os poderes verifica-se primeiramente pelas normas 

de cortesia no trato recíproco e no respeito às prerrogativas e faculdades a 

que mutuamente todos têm direito. De outro lado, cabe assinalar que nem a 

divisão de funções entre os órgãos do poder nem sua independência são 

absolutas. Há interferências, que visam ao estabelecimento de um sistema de 

freios e contrapesos, à busca do equilíbrio necessário à realização do bem da 

coletividade e indispensável para evitar o arbítrio e o desmando de um em 

detrimento do outro e especialmente dos governados.( DA SILVA, José 
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Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. 24 ed. São Paulo: 

Malheiros, p.)[grifo nosso] 

 

Consoante se percebe das transcrições, são legítimas as intervenções de 

um poder sobre o outro quando, em obediência ao sistema de freios e contrapesos, 

busca-se o valoroso anelo da limitação do poder pelo poder, evitando-se a dominação ou 

excessos de um sobre outros. Todavia, as restrições que um ou outro poder possam 

exercer sobre os demais não poderão sê-lo em magnitude a prejudicar o exercício de 

funções precípuas de outro poder, sem que o conteúdo combatido tenha qualquer viés de 

arbitrariedade. 

 

Assim o é em relação ao crédito de verbas indenizatórias. Não há nessa 

concessão qualquer viés de arbitrariedade ou excesso do Poder Legislativo. Trata-se, ao 

revés, de uma das formas pelas quais o Parlamento Federal, mais especificamente a 

Câmara dos Deputados, legitimamente concebeu mecanismos de suporte financeiro à 

concreção do mandato. 

 

Não fosse isso, a situação impingida a determinado Parlamentar, ao 

comprometer-lhe o livre uso das verbas públicas disponibilizadas ao seu mandato, 

coloca-o em situação desigual e prejudicial em relação aos seus pares, implicando 

infração à isonomia. 

 

Vale rememorar que a lesão a princípios, como os aqui referidos - 

relacionados à separação e harmonia entre poderes e à isonomia -, não é apenas uma 

leve ou meramente retórica transgressão ao sistema jurídico, mas a subversão de suas 

próprias bases. 

 

Conforme preleciona Paulo Bonavides, os princípios, na hermenêutica 

jurídica atual, não são mais vistos como meras orientações, esvaziadas de qualquer 

imperatividade. Ao contrário, conforme sinaliza o Pós-Positivismo, são normas 

jurídicas que expressam mandamentos de otimização, inclusive com proeminência 

hierárquica sobre as regras legais. Por conseguinte, qualquer interpretação jurídica deve 

estar respaldada na análise dos princípios regentes da matéria, para muito além de 
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exegeses meramente literal-gramaticais (BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito 

Constitucional. 18 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 258-266) 

 

Nessa linha de entendimento, Celso Antônio Bandeira de Mello 

preleciona: 

 

Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A 

desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico 

mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave 

forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio 

atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de 

seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e 

corrosão de sua estrutura mestra. Isto porque, com ofendê-lo, abatem-se as 

vigas que o sustêm e alui-se toda a estrutura nelas esforçada.( 4 MELLO, 

Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 25 ed. São 

Paulo: Malheiros, 2008, p. 943.) 

 

Posto isso, data venia, limitar o fluxo de recursos que amparam o 

adequado exercício do mandato parlamentar, ultrapassando o sistema de freios e 

contrapesos para impor significativa limitação ao Poder Legislativo ou, mais 

especificamente, à função estatal legislativa, o que parece violar os princípios da 

separação dos poderes e isonomia, impactando, em última instância, o próprio princípio 

republicano da soberania popular. 

 

Diante do exposto requer o desbloqueio das verbas parlamentares de 

natureza indenizatória, como o auxílio-moradia e a cota para o exercício da atividade 

parlamentar (CEAP) destinadas ao ressarcimento de despesas pagas pelo parlamentar e 

decorrentes do exercício do mandato parlamentar nos quais não pode sofrer dita 

restrição, sob pena de prejudicar o próprio exercício do mandato. 

 

 

4. DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA E A IMPENHORABILIDADE 

DAS VERBAS ALIMENTARES. 
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Conforme artigo 1º da Constituição Federal “A República Federativa do 

Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 

constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: (...) 

 

III - a dignidade da pessoa humana;” 

 

Com efeito, ao artigo 833 IV e X, do Novo Código de Processo Civil 

qualifica como impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, 

bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 

profissional liberal, bem como ressalvado o § 2o, bem como a quantia depositada em 

caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos. A ordem jurídica 

positiva, neste azo, privilegiou a sobrevivência pessoal em prejuízo de outros débitos. 

 

“Art. 833. São impenhoráveis: (...) 

 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os 

proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 

profissional liberal, ressalvado o § 2º ;  (...) 

2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora 

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, 

bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos 

mensais, devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8º , e no art. 

529, § 3º .” 

 

Temos que no presente caso trata-se, de dívida não alimentar, bem 

como também não há notícia de que o Impugnante está se desfazendo de seus bens. 

Portanto, portanto há flagrante ilegalidade no ato em vertente. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art528%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art529%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art529%C2%A73
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Relevante destacar que os bens imóveis oferecidos a penhora, 

representam maior valor do que as importâncias bloqueadas, revelando-se hábeis para 

garantir os créditos do Exequente. 

 

Constata-se que a constrição recaiu sobre os subsídios do Impugnante 

incluindo salário mais as verbas indenizatórias, inclusive o auxílio-moradia e a Cota 

para o Exercício da Atividade Parlamentar o que é totalmente ilegal e precisam ser 

suspensos sob pena de causar ao Impugnante dano irreparável.  

A nulidade dos atos impõe que seja determinado imediatamente o 

desbloqueio judicial dos valores objeto da constrição e que seja retirada a penhora 

recaída sobre os subsídios do Impugnante e principalmente referente as verbas 

indenizatórias tais como o  auxílio-moradia e a Cota para o Exercício da Atividade 

Parlamentar. Tal condução processual viola o direito líquido e certo do Impugnante. 

Nossos Tribunais tem se pronunciado de forma equânime e unânime no 

sentido de que os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos 

de aposentadoria, pensões, benefícios, pecúlios e montepios, quantias recebidas por 

rescisão de contrato de trabalho, liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 

profissional liberal, são impenhoráveis. 

 

Nesse sentido vejamos alguns julgados: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. “AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES 

CUMULADA COM DANOS MORAIS”. INDEVIDA RETENÇÃO DA 

INTEGRALIDADE DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DO 

CORRENTISTA PARA SALDAR DÉBITO PROVENIENTE DA 

UTILIZAÇÃO DO LIMITE ESPECIAL. OFENSA À 

IMPENHORABILIDADE DO SALÁRIO, NOS TERMOS DO ARTIGO 7º, 

INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ARTIGO 649, INCISO 

IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DEVER DE RESTITUIÇÃO DA 

INTEGRALIDADE DO VALOR QUE INDEVIDAMENTE FOI 

RETIRADO DA CONTA CORRENTE, AINDA QUE CONSTE 

CLÁUSULA AUTORIZATIVA. IMPOSSIBILIDADE DA RETENÇÃO 
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DE 30% (TRINTA POR CENTO) DO VALOR DOS VENCIMENTOS 

LÍQUIDOS DO CORRENTISTA. SITUAÇÃO QUE DIFERE DO 

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO. 

ILICITUDE DA RETENÇÃO DA TOTALIDADE DO SALÁRIO DO 

MUTUÁRIO PARA AMORTIZAR SALDO DEVEDOR DA CONTA 

CORRENTE. POSSIBILIDADE DA COBRANÇA DO DÉBITO POR 

MEIO DE AÇÃO JUDICIAL. DEVER DE INDENIZAR BEM 

EVIDENCIADO. INSURGÊNCIA QUANTO À VALORAÇÃO DO 

MONTANTE INDENIZATÓRIO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 

DA PROPORCIONALIDADE QUE, NO CASO EXAMINADO, FORAM 

VIOLADOS. CIRCUNSTÂNCIAS ESPECIAS QUE AUTORIZAM A 

INTERFERÊNCIA DA CÂMARA PARA REDUZIR O VALOR 

ENCONTRADO NO PRIMEIRO GRAU. JUROS DA MORA QUE SÃO 

CONTADOS DA DATA DO EVENTO DANOSO. ARTIGO 398 DO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002 E SÚMULA N. 54 DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA QUE É IMPOSTO AO 

LITIGANTE VENCIDO. ARTIGO 20, “CAPUT”, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “A 

retenção de salário do correntista para fins de saldar débito relativo ao 

contrato de cheque especial, ainda que conste cláusula autorizativa, não se 

reveste de legalidade, porquanto a instituição financeira pode buscar a 

satisfação de seu crédito pelas vias judiciais.” (agravo regimental no recurso 

especial 876.856, de Minas Gerais, Terceira Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, relator o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, j. em 7.3.2013). 2. “1.- 

Na linha dos precedentes desta Corte, a retenção indevida de rendimentos é 

suficiente para gerar indenização por […](TJ-SC– AC: 20140756980 SC 

2014.075698-0 (Acórdão), Relator: Jânio Machado, Data de Julgamento: 

05/11/2014, Quinta Câmara de Direito Comercial Julgado, ) 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACEN JUD. 

ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE BLOQUEIO DE VENCIMENTOS. 

FALTA DEPROVA. ACÚMULO DE VALORES NA CONTA 

CORRENTE QUE SUPERA AVERBA REMUNERATÓRIA. RECURSO 

DESPROVIDO. […] Se a execução ampara-se em verbas de natureza 

alimentar e os valores depositados em conta corrente não são recentes, isto é, 
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não mais ostentam a natureza salarial, para subsistência imediata, mantémse 

a penhora on line, pelo sistema Bacen Jud, pois o acúmulo de riquezas retira 

o abrigo da impenhorabilidade. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. (grifou-se) (TJSC, Agravo de Instrumento n. 2013.087716-

4, da Capital, rel. Des. Paulo Henrique Moritz Martins da Silva, j. 07- 10-

2014). Outro valor a título remuneratório recebido naquele mês também não 

pode ser liberado, já que o bloqueio via bacen jud ocorreu em data anterior 

(dia 25) ao recebimento da verba salarial (dia 30 – fls. 3.656). 3. Ante a 

comprovação de que a conta de titularidade de Marcílio Guilherme Ávila é 

conta-salário (fls. 3.685), promova-se a liberação das quantias R$ 4.459,94 e 

R$ 839,71. 4. Aguardem-se as demais defesas prévias. 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. “AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES 

CUMULADA COM DANOS MORAIS”. INDEVIDA RETENÇÃO DA 

INTEGRALIDADE DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DO 

CORRENTISTA PARA SALDAR DÉBITO PROVENIENTE DA 

UTILIZAÇÃO DO LIMITE ESPECIAL. OFENSA À 

IMPENHORABILIDADE DO SALÁRIO, NOS TERMOS DO ARTIGO 7º, 

INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ARTIGO 649, INCISO 

IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DEVER DE RESTITUIÇÃO DA 

INTEGRALIDADE DO VALOR QUE INDEVIDAMENTE FOI 

RETIRADO DA CONTA CORRENTE, AINDA QUE CONSTE 

CLÁUSULA AUTORIZATIVA. IMPOSSIBILIDADE DA RETENÇÃO 

DE 30% (TRINTA POR CENTO) DO VALOR DOS VENCIMENTOS 

LÍQUIDOS DO CORRENTISTA. SITUAÇÃO QUE DIFERE DO 

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO. 

ILICITUDE DA RETENÇÃO DA TOTALIDADE DO SALÁRIO DO 

MUTUÁRIO PARA AMORTIZAR SALDO DEVEDOR DA CONTA 

CORRENTE. POSSIBILIDADE DA COBRANÇA DO DÉBITO POR 

MEIO DE AÇÃO JUDICIAL. DEVER DE INDENIZAR BEM 

EVIDENCIADO. INSURGÊNCIA QUANTO À VALORAÇÃO DO 

MONTANTE INDENIZATÓRIO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 

DA PROPORCIONALIDADE QUE, NO CASO EXAMINADO, FORAM 

VIOLADOS. CIRCUNSTÂNCIAS ESPECIAS QUE AUTORIZAM A 

INTERFERÊNCIA DA CÂMARA PARA REDUZIR O VALOR 
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ENCONTRADO NO PRIMEIRO GRAU. JUROS DA MORA QUE SÃO 

CONTADOS DA DATA DO EVENTO DANOSO. ARTIGO 398 DO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002 E SÚMULA N. 54 DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA QUE É IMPOSTO AO 

LITIGANTE VENCIDO. ARTIGO 20, “CAPUT”, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “A 

retenção de salário do correntista para fins de saldar débito relativo ao 

contrato de cheque especial, ainda que conste cláusula autorizativa, não se 

reveste de legalidade, porquanto a instituição financeira pode buscar a 

satisfação de seu crédito pelas vias judiciais.” (agravo regimental no recurso 

especial 876.856, de Minas Gerais, Terceira Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, relator o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, j. em 7.3.2013). 2. “1.- 

Na linha dos precedentes desta Corte, a retenção indevida de rendimentos é 

suficiente para gerar indenização por […](TJ-SC– AC: 20140756980 SC 

2014.075698-0 (Acórdão), Relator: Jânio Machado, Data de Julgamento: 

05/11/2014, Quinta Câmara de Direito Comercial Julgado, ). 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACEN JUD. 

ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE BLOQUEIO DE VENCIMENTOS. 

FALTA DEPROVA. ACÚMULO DE VALORES NA CONTA 

CORRENTE QUE SUPERA AVERBA REMUNERATÓRIA. RECURSO 

DESPROVIDO. […] Se a execução ampara-se em verbas de natureza 

alimentar e os valores depositados em conta corrente não são recentes, isto é, 

não mais ostentam a natureza salarial, para subsistência imediata, mantémse 

a penhora on line, pelo sistema Bacen Jud, pois o acúmulo de riquezas retira 

o abrigo da impenhorabilidade. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. (grifou-se) (TJSC, Agravo de Instrumento n. 2013.087716-

4, da Capital, rel. Des. Paulo Henrique Moritz Martins da Silva, j. 07- 10-

2014). Outro valor a título remuneratório recebido naquele mês também não 

pode ser liberado, já que o bloqueio via bacen jud ocorreu em data anterior 

(dia 25) ao recebimento da verba salarial (dia 30 – fls. 3.656). 3. Ante a 

comprovação de que a conta de titularidade de Marcílio Guilherme Ávila é 

conta-salário (fls. 3.685), promova-se a liberação das quantias R$ 4.459,94 e 

R$ 839,71. 4. Aguardem-se as demais defesas prévias. 
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Neste diapasão segue jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO SALÁRIO. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA Nº 83/STJ. 1. O acórdão recorrido assegurou o direito previsto no 

inciso IV do art. 649 do Código de Processo Civil, que garante a 

impenhorabilidade dos “vencimentos, subsídios, soldos, salários, 

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 

profissional liberal.” 2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a Súmula nº 83 desta 

Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras. 3. Agravo regimental 

não provido.(STJ – AgRg no REsp: 1400631 SP 2013/0287159-8, Relator: 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 

21/11/2013, T3 – TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 

29/11/2013). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONTA SALÁRIO. 

IMPENHORABILIDADE. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO ÓRGÃO 

PAGADOR. INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 1. "OS 

CRÉDITOS ORIUNDOS DE PENSÃO E DE SALÁRIO, SOMENTE EM 

CASOS EXCEPCIONAIS, COMO NA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR, 

PODEM SER PENHORADOS PARA SATISFAZER AS NECESSIDADES 

DO ALIMENTANDO, CONFORME EXPRESSA PREVISÃO LEGAL DO 

§ 2º, DO ARTIGO 649, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL" (REG. AC. 

280233). 2. "O LEGISLADOR ASSEGURA A 

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO SALÁRIO (ART. 649, IV, 

CPC), ASSIM, INVIÁVEL O DEFERIMENTO DE BLOQUEIO E 

PENHORA DE SALÁRIO, PROVENTOS E PENSÕES, AINDA QUE 

PARCIALMENTE." (AGI 2006 00 2 015270-3). 3. É DISPENSÁVEL A 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO ÓRGÃO PAGADOR DO EXECUTADO 

PARA INFORMAR A MARGEM CONSIGNÁVEL LIVRE EM SUA 

FOLHA DE PAGAMENTO. 4. RECURSO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(TJ-DF - AGI: 20130020003338 DF 20130020003338AGI, Relator: 
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Desembargador não cadastrado, Data de Julgamento: 08/05/2013, Órgão não 

cadastrado, Data de Publicação: Publicado no DJE : 26/06/2013 . Pág.: 110) 

(grifo nosso) 

 

2ª TURMA AGRAVO DE PETIÇÃO. PENSÃO E APOSENTADORIA. 

CONTA-SALÁRIO VERSUS CONTA-CORRENTE. 

IMPENHORABILIDADE. O eixo de análise da impenhorabilidade de 

créditos tidos por remuneratórios, gira em torno de sua natureza não da 

conta em que depositados. Salários, pensões, aposentadorias etc., ainda 

que depositados em conta-corrente comum, e não em conta-salário, não 

perdem seu caráter impenhorável, conforme inciso IV do artigo 649 do 

CPC e jurisprudência dominante deste Regional (Súmula 03). Contudo, 

o crédito daquelas verbas em conta-corrente comum inverte, em desfavor do 

executado, o encargo de comprovar a origem de todos os depósitos. Agravo 

de Petição interposto pelas executadas conhecido e parcialmente provido. 

(TRT-1 - AGVPET: 1991004320005010046 RJ , Relator: Marcia Leite 

Nery, Data de Julgamento: 18/01/2012, Segunda Turma, Data de Publicação: 

2012-02-01) (grifo nosso) 

 

 

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. PENHORA. SALÁRIO. A 

impenhorabilidade absoluta dos bens enumerados art. 649 do CPC é 

norma de ordem pública, não subsistindo a penhora sobre valores que 

decorrem de remuneração, salário e pensão paga a qualquer título, pois 

provisão de subsistência do seu beneficiário. Na hipótese dos autos, tenho 

como equivocado fundamento agravante para justificar penhora de valor 

depositado na conta salário, posto que comprovadamente o executado 

demonstrou tratar de salário, o valor penhorado. Os salários do executado, 

depositados em sua conta, ostentam nítida natureza de alimento para o 

presente, para a sua sobrevivência no presente e no futuro. Provimento 

que se nega. (TRT 3ª R. - AP 52700-34.2008.5.03.0140; Sétima Turma; Rel. 

Des. Paulo Roberto de Castro; DJEMG 16/12/2011; Pág. 252) 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. 
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IMPOSSIBILIDADE. IMPENHORABILIDADE. INCIDÊNCIA DO 

ARTIGO 649, IV DO CPC. 1. A faculdade para celebrar contratos de que 

dispõe o devedor, no exercício da liberdade contratual, não é absoluta, uma 

vez que não se sobrepõe ao princípio da dignidade da pessoa humana. 2. A 

norma do artigo 649, IV do Código de Processo Civil institui a absoluta 

impenhorabilidade dos salários, vencimentos e outras espécies de 

remuneração. 3. Nestes termos, a realização de empréstimos através da 

autorização de desconto em folha de pagamento não altera a natureza 

alimentar da remuneração, porquanto, a sua impenhorabilidade no campo da 

execução judicial. 4. Muito embora autorizada pelo Agravante, a 

consignação em folha de pagamento, ao contratar o referido empréstimo, 

consiste em verdadeira penhora de remuneração, hipótese vedada pela norma 

do artigo 649, IV do Código de Processo Civil. 5. Assiste razão ao 

Agravante, eis que há amparo legal para o seu pleito, já que o 

restabelecimento do desconto em folha de pagamento, em razão de avença 

contratual, não encontra respaldo na sistemática do Processo de Execução. 6. 

Agravo de Instrumento conhecido e provido. 

(TRF-2 - AG: 201202010155348, Relator: Desembargador Federal POUL 

ERIK DYRLUND, Data de Julgamento: 16/01/2013, OITAVA TURMA 

ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 24/01/2013) 
 

 

APELAÇAO CÍVEL Nº 014019002402APELANTE: UBEE UNIÃO 

BRASILEIRA DE EDUCAÇAO E ENSINOAPELADO: ADAUTO 

FERREIRA LEMOS FILHORELATOR: DES. ANNIBAL DE REZENDE 

LIMAACÓRDAOCIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇAO DE 

EXECUÇAO - IMPENHORABILIDADE DE SALÁRIO E 

VENCIMENTOS. O simples fato do valor referente a salário, ou 

vencimentos, estar depositado em conta-corrente bancária não lhe 

retira, a rigor, a garantia da impenhorabilidade, decorrente de sua 

natureza alimentícia (interpretação do art. 649, IV, do Código de 

Processo Civil). 

(TJ-ES - AC: 14019002402 ES 014019002402, Relator: ANNIBAL DE 

REZENDE LIMA, Data de Julgamento: 28/12/2004, PRIMEIRA CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 18/03/2005) 
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EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO, PENSÃO E 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 

As importâncias recebidas pelo devedor a título de salário, ou instituto 

equivalente, como pensão e proventos de aposentadoria, são absolutamente 

impenhoráveis (art. 649, IV, do CPC), estando protegidas contra o poder 

expropriatório do judiciário, por respeito à dignidade da pessoa humana, 

princípio de hierarquia constitucional (art. 1º, III, CF). O § 2º do art. 649 do 

CPC, ao franquear a penhora sobre o salário para pagamento de prestação 

alimentícia, não se aplica ao caso de execução de dívida trabalhista, visto 

que referidos institutos não se confundem, à luz da orientação 

jurisprudencial 153 da sdi2 do TST. Execução. Inexistência de citação. 

Violação a direito líquido e certo. A penhora realizada em bem do ex-sócio 

antes da sua regular citação para pagar ou garantir a execução, na forma do 

art. 880 da CLT, constitui flagrante desrespeito ao devido processo legal e, 

em consequência, viola direito líquido e certo do impetrante. (TRT 1ª R. - 

Rec. 0014568-23.2010.5.01.0000; Seção Especializada em Dissídios 

Individuais; Rel. Des. Rildo Brito; Julg. 01/12/2011; DORJ 15/12/2011).  

 

Tal condução processual violou direito líquido e certo do Postulante bem 

como incorreu em grave afronta ao princípio constitucional de proteção ao salário 

disposto na Constituição da República. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social: 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa; 

 

Desta forma, é nítido se tratar de verba alimentar, na medida em que, é 

com esses valores que pretende pagar suas contas e sobreviver e a seus familiares. 

 

Posto assim requer digne de determinar e proceder pelos meios próprios 

o imediato DESBLOQUEIO, liberando-se imediatamente a conta e sua movimentação, 
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sob pena de privar o Impugnante e seus familiares do direito de sobrevivência, já que 

reconhecidamente os salários têm caráter alimentar e são impenhoráveis.  

 

5. DA LIMINAR DE EFEITO SUSPENSIVO. 

 
O Novo Código de Processo Civil, em seu artigo 525, § 6º NCPC, 

indica que o Juiz poderá conceder efeito suspensivo à Impugnação, desde que relevantes 

seus fundamentos e o prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível de 

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

 

 § 6º A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos 

executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento do 

executado e desde que garantido o juízo com penhora, caução ou depósito 

suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus fundamentos forem 

relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente 

suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação. (grifamos) 

 

A presente execução está garantida pela penhora realizada nos autos 

conforme id. 37879160 sendo assim, é imperiosa a concessão de efeito suspensivo à 

presente demanda sob pena de trazer consequências trágicas e de danos incalculáveis e  

irreversíveis ao Impugnante. 

 

Restou demonstrado nos autos que o presente caso preenche todas as 

condições ensejadoras do pedido de efeito suspensivo da ação de execução sendo 

evidente o risco da irreversibilidade quanto aos graves danos caso não seja concedido 

o efeito suspensivo tornando sem efeito a penhora. 

 

Neste turno, por todo exposto o que faz prova face o preenchimento 

dos requisitos legais, alternativa não restou ao executado senão escudar-se do Poder 

Judiciário, e requerer que sejam considerados os argumentos narrados para o 

deferimento do efeito suspensivo por ser medida de salutar Justiça. 

 

https://pje.tjmt.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProcessoCompletoAdvogado.seam?id=1095961&ca=792b2f0bbf296702621b478e5807a2ad4321ba67a0460b405f714b943f4b1708934a09516aac666916bf7c319b02908339b484d172d84d8e
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6 - DOS REQUERIMENTOS 

 

I- LIMINARMENTE, a concessão de efeito suspensivo à presente 

impugnação, nos termos do § 6º do artigo 525 do Novo Código de Processo Civil, tendo 

em vista a relevância dos fundamentos apresentados pelo Impugnante e do perigo de 

dano sofrido pelo Impugnante; 

 

II -  No mérito, o recebimento dos embargos bem como sejam acolhidos 

os pedidos formulados na presente impugnação, a fim de que sejam julgados 

procedentes, por ser medida de justiça, que seja determinada  a nulidade 

da penhora recaída sobre as verbas parlamentares de natureza indenizatória, como 

o auxílio-moradia e a cota para o exercício da atividade parlamentar (CEAP) destinadas 

ao ressarcimento de despesas pagas pelo Impugnante  e decorrentes do exercício do 

mandato parlamentar nos quais não pode sofrer dita restrição, sob pena de prejudicar o 

próprio exercício do mandato; 

 

III - Ao fim, requer o desbloqueio do montante de R$ 7.449,16 (sete mil 

quatrocentos e quarenta e nove reais e dezesseis centavos) haja vista que o presente 

execução está garantida pela penhora realizada nos autos pelo Impugnante bens esses 

suficientes para liquidar o débito. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento.  

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2020. 

 

 

NATACHA GABRIELLE DIAS DE CARVALHO LIMA 

OAB/MT 16.295 

 

 

 

ANGÉLICA LUCI SCHULLER 

OAB/MT 16.791 
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CÂMARA / Parlamentar Código
5

Mês/Ano
AGO/2020

Ponto
811380

Nome
CARLOS GOMES BEZERRA

CPF
00834939134

PIS/PASEP
17014225608

Dep IR
0

Dep SF
0

Anuênio
0

Banco
0001

Agência
48844

Conta
2678713

Cargo/Função
DEPUTADO FEDERAL

Nível/Ref
0

Lotação
CARLOS BEZERRA

Código
7642

% de Reajuste
 

Código Discriminação Prazo Valor

4 SUBSÍDIO MENSAL - DL 276/2014 CLC 33.763,00
    

502 PRO-SAUDE/CD-MENSALIDADE CLC 630,00
503 PRO-SAUDE/CD-PARTICIPACAO 0 286,69
503 PRO-SAUDE/CD-PARTICIPACAO - ATR 0 20,59
508 CLUBE DO CONGRESSO/MENSALIDADE CLC 355,00
591 DEPOSITOS JUDICIAIS I CLC 7.449,16
896 INSS - CONTRIBUICAO SEGURADO CLC 713,10
899 IMPOSTO DE RENDA CLC 8.219,36

Data de admissão
01/02/2007 

Margem Consignável
 

Bruto
33.763,00

Desconto
17.673,90

Valor Líquido
16.089,10

Identificação da folha: 513453.672188.807504
Data e hora da geração: 03/09/2020 11:04:05
Nº da Autenticação: 0A0A.A114.3CA1.2673.9F06.2E8E
Para verificar a autenticidade deste contracheque, acesse:
https://www.camara.leg.br/autenticar/contracheque

** PAGAMENTO PREVISTO PARA 24/08/2020 **
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SEGUE EM ANEXO A MANIFESTAÇÃO DOS EXEQUENTES 
EM RELAÇÃO ÀS PETIÇÕES E DOCUMENTOS JUNTADOS 
PELO EXECUTADO.
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EXCELENTÍSSIMA   SENHORA  DOUTORA  JUÍZA DE DIREITO   DA 
10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ-MT. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
10ª Vara Cível. 
Autos nº  0017673-32.2002.811.0041. 

 
GRÁFICA E EDITORA CENTRO OESTE LTDA e CLÁUDIO 

STÁBILE RIBEIRO, já qualificados nos autos em epígrafe de cumprimento de 
sentença em ação declaratória em que contendem com CARLOS GOMES 
BEZERRA,  por seu advogado que esta subscreve, vêm, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência para apresentar manifestação quanto às petições e 
documentos apresentados pelo executado nos ids 38383920, 38383921, 
38383922, 37879160, 37879177, 37879178 e 37879181, expondo e requerendo 
o seguinte: 

 
I. 
 
Através das petições e documentos apresentados nos ids 38383920, 

38383921, 38383922, 37879160, 37879172, 37879177, 37879178 e 37879181, 
o executado formula alegações e pedidos protelatórios em relação às decisões 
que já encontram-se preclusas nos presentes autos. 

 
A petição do executado constante do id 37879160 pretende 

intempestivamente oferecer bens à penhora. Tratam-se de imóveis sem valor de 
mercado e que nem mesmo encontram-se em nome do executado, conforme se 
verifica dos documentos anexos à referida petição. Os documentos juntados 
comprovam que os imóveis encontram-se em nome de terceiros. Tratando-se de 
oferecimento de bens de forma intempestiva, deve ser indeferido o pedido 
constante do id 37879172. 
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Por outro lado, através da petição constante do id 38383921 o 

executado pretende debater a suposta impossibilidade de penhora dos subsídios 
e demais verbas parlamentares. 

 
Ocorre que a r. decisão proferida no id 34449671 dos presentes 

autos, em data de 07 de julho de 2020, que deferiu a penhora de 30% dos 
rendimentos líquidos e das verbas indenizatórias do executado, já encontra-se 
acobertada pela preclusão. Consta dos autos que a referida r. decisão foi 
publicada no DJE de 08 de julho de 2020. Ciente desta r. decisão o executado 
silenciou durante longo tempo e posteriormente peticionou nos autos pedindo a 
sua alteração, o que caracteriza a ciência da parte e a preclusão da matéria. 

 
 
II. 
 
Em que pese de tratar de matéria preclusa, os exequentes passam a 

impugnar as alegações do executado. É fato público e notório que o executado é 
deputado federal há mais de cinco mandatos, antes foi senador da república e 
governador do Estado de Mato Grosso. Possui uma vida pública de grande 
sucesso. A família do executado possui fazendas e rebanhos bovinos no interior 
de Mato Grosso. Não há que se falar que a penhora resultaria em prejuízo para o 
sustento ou à dignidade do executado e de sua família. 

 
Apesar de ser um homem de sucesso, fazendeiro, pecuarista, 

empresário, apesar desse fato público e notório, causa estranheza que o 
executado pretenda protelar o pagamento da dívida. Ou seja, pretende 
simplesmente se esquivar do pagamento e que o processo de execução “caia no 

vazio”, conduta maliciosa que o Poder Judiciário não pode admitir. 
 
Vejamos as notícias publicadas na imprensa sobre o grande 

patrimônio do executado (fonte: midianews.com.br): 

“Bezerra é o mais rico entre candidatos a deputado federal 

Deputado declarou à Justiça Eleitoral um patrimônio de R$ 2,1 milhões 
Tony Ribeiro/MidiaNews 
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O deputado federal Carlos Bezerra é candidato à reeleição pelo PMDB 

 
LAÍSE LUCATELLI  
DA REDAÇÃO 

Entre os políticos que foram eleitos em 2010 e disputarão as oito vagas que Mato 

Grosso tem na Câmara Federal, nas eleições deste ano, o mais rico é o “cacique” do 

PMDB, Carlos Bezerra, que concorre à reeleição.  

A lista, registrada no Tribunal Regional Eleitoral (TRE) inclui deputados federais, 

deputados estaduais e o vice-governador Chico Daltro (PSD).  

Dono de um patrimônio de R$ 2.137.746,28, Bezerra possui um apartamento no Edifício 

Fontana di Trevi, no bairro Quilombo, em Cuiabá, avaliado em R$ 153.276,73, e uma 

fazenda em Dom Aquino (166 km ao Sul de Cuiabá), no valor de R$ 555.081,06.  

Seu bem de maior valor, segundo declaração encaminhada à Justiça Eleitoral, é a 

participação de 99% das cotas da empresa São Carlos Agropecuária Ltda., no valor de 

R$ 1.184.900.  
 
Outra notícia publicada pela imprensa (fonte: 

folhamax.com.br): 
 

“BUSCA A REELEIÇÃO 

Bezerra é o mais rico da bancada de MT 

KAMILA ARRUDA  
 

https://www.midianews.com.br/storage/webdisco/2014/02/12/886x590/94965c20255a8eadacf3c7ad7785f58c.jpg
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O deputado federal Carlos Bezerra (MDB) é o mais rico entre os parlamentares 

que buscarão a reeleição no pleito de outubro deste ano. O emedebista declarou 

junto a Justiça Eleitoral um patrimônio de R$ 1,5 milhão. Dono de um patrimônio de 

R$ 2.137.746,28, Bezerra possui um apartamento no Edifício Fontana di Trevi, no bairro 

Quilombo, em Cuiabá, avaliado em R$ 153.276,73, e uma fazenda em Dom Aquino (166 

km ao Sul de Cuiabá), no valor de R$ 555.081,06.  

Seu bem de maior valor, segundo declaração encaminhada à Justiça Eleitoral, é a 

participação de 99% das cotas da empresa São Carlos Agropecuária Ltda., no valor de 

R$ 1.184.900.  
 
Assim, não há que se falar em prejuízo para o sustento do 

executado e de sua família. A penhora dos subsídios do executado é 
perfeitamente justa e lícita. 

 
 
III. 
 
Deve ser ressaltado que o exequente Cláudio Stábile Ribeiro cobra 

um crédito consistente em honorários advocatícios de sucumbência. O Excelso 
Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante nº 47, reconhece os 
honorários advocatícios como crédito de natureza alimentar: 

 
“Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do 

montante principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza 
alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório 
ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos 
créditos dessa natureza.” 
 
 
Vejamos a jurisprudência pacífica e recente do egrégio 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO, “in verbis”: 
 

“ AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE EXECUÇÃO – PEDIDO DE 
PENHORA DE PERCENTUAL DE VENCIMENTOS SALARIAIS – 
POSSIBILIDADE – ONEROSIDADE E PREJUÍZO À DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA – INOCORRÊNCIA – DECISÃO REFORMADA – 
RECURSO PROVIDO. A penhora em conta salário, assim como, de 
vencimentos salariais é possível, desde que limitada ao percentual de 30% 
(trinta por cento) dos rendimentos auferidos pela (parte devedora), uma vez que 
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tal montante não evidencia onerosidade a ponto de causar prejuízo à sua 
dignidade.” (N.U 1002814-24.2019.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS 
DE DIREITO PRIVADO, JOAO FERREIRA FILHO, Primeira Câmara de 
Direito Privado, Julgado em 09/07/2019, Publicado no DJE 15/07/2019) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA – PENHORA DE VENCIMENTOS SALARIAIS – 
POSSIBILIDADE – ONEROSIDADE E PREJUÍZO À DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA – NÃO EVIDENCIADO - DECISÃO MANTIDA - 
RECURSO DESPROVIDO. A penhora em conta salário, assim como, de 
vencimentos salariais é possível, desde que limitada ao percentual de 30% 
(trinta por cento) dos rendimentos auferidos pela agravante, uma vez que tal 
montante não evidencia onerosidade a ponto de causar prejuízo à sua 
dignidade” (TJMT– 2ª Câmara de Direito Público e Coletivo – RAI 
178665/2015 – Rel. DES. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA – j. 23/05/2017, 
Publicado no DJE 02/06/2017). 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – BLOQUEIO 
DE SALÁRIO/PROVENTOS DE APOSENTADORIA - POSSIBILIDADE DE 
RELATIVIZAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE – FLEXIBILIDADE DA 
REGRA PARA PENHORA DE ATÉ 30% DA VERBA – DECISÃO 
REFORMADA – RECURSO PROVIDO.A Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça relativizou a regra da impenhorabilidade inserta no artigo 833, IV, 
do CPC, possibilitando a penhora de 30% do salário para saldar dívida de 
natureza não alimentar (STJ. REsp 1658069/GO. Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/11/2017, DJe 
20/11/2017).Tem se firmado no âmbito desta Câmara o entendimento quanto a 
possível penhora de verba salarial/aposentadoria, desde que limitada ao 
percentual de 30% (trinta por cento) dos rendimentos auferidos pelo devedor, 
eis que tal montante não representa risco de comprometimento de renda 
essencial à sua subsistência e da sua família.No caso, diante do esgotamento 
das tentativas de quitação da dívida e considerando que o feito tramita há mais 
de 10 anos, nota-se que a impenhorabilidade não pode ser utilizada como 
refúgio para descumprir suas obrigações, devendo a penhora ser deferida no 
limite de até 30%, mês a mês, até a quitação da dívida.” (N.U 1014685-
85.2018.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO, 
CLARICE CLAUDINO DA SILVA, Segunda Câmara de Direito Privado, 
Julgado em 05/06/2019, Publicado no DJE 12/06/2019) 
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO MONITÓRIA – PENHORA DE 
VALORES EXISTENTES EM CONTA DO EXECUTADO – ALEGAÇÃO DE 
IMPENHORABILIDADE POR SER VERBA SALARIAL (APOSENTADORIA) – 
ART. 833, IV, DO CPC – DESACOLHIMENTO – POSSIBILIDADE DE 
CONSTRIÇÃO DE VALORES, DESDE QUE LIMITADOS A 30% DA VERBA 
REMUNERATÓRIA DO DEVEDOR – RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.A impenhorabilidade do salário/aposentadoria prevista no 
artigo 833, IV, do CPC não pode ser utilizada como justificativa para o devedor 
se esquivar de quitar sua obrigação.A penhora em conta salário/aposentadoria 
é possível, desde que limitada ao percentual de 30% (trinta por cento) dos 
rendimentos auferidos pelo devedor, uma vez que tal montante não representa 
risco de comprometimento de renda essencial à sua subsistência e da sua 
família.” (N.U 1014714-38.2018.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE 
DIREITO PRIVADO, DIRCEU DOS SANTOS, Terceira Câmara de Direito 
Privado, Julgado em 17/04/2019, Publicado no DJE 29/05/2019) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 
PENHORA EM CONTA-CORRENTE – BLOQUEIO DE VENCIMENTOS – 
POSSIBILIDADE DE RELATIVIZAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE – 
FLEXIBILIDADE DA REGRA DE PENHORADE 30% DA VERBA 
REMUNERATÓRIA – DECISÃO REFORMADA – RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
relativizou a regra da impenhorabilidade inserta no artigo 833, IV, do CPC, 
possibilitando a penhora de 30% do salário para saldar dívida de natureza não 
alimentar.Mostra-se possível a penhora de verba salarial/aposentadoria, desde 
que limitada ao percentual de 30% (trinta por cento) dos rendimentos auferidos 
pelo devedor, cujo montante não representa risco de comprometimento de renda 
essencial à sua subsistência e da sua família.” 
(N.U 1013171-97.2018.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO 
PRIVADO, GUIOMAR TEODORO BORGES, Quarta Câmara de Direito 
Privado, Julgado em 03/04/2019, Publicado no DJE 28/05/2019) 

 
IV. 
 
A jurisprudência pacífica do Colendo STJ destaca a mudança da 

legislação sobre a impenhorabilidade dos salários, vencimentos e subsídios, “in 

verbis”: “Ocorre que o novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, deu à 
matéria da impenhorabilidade tratamento um tanto diferente em relação ao 
Código anterior, no art. 649. O que antes era tido como "absolutamente 
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impenhorável", no novo regramento passa a ser "impenhorável", permitindo, 
assim, essa nova disciplina maior espaço para o aplicador da norma promover 
mitigações em relação aos casos que examina, respeitada sempre a essência da 
norma protetiva.” (EREsp 1.582.475/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, REPDJe 19/03/2019, DJe de 16/10/2018.) 

 
O STJ orienta que a impenhorabilidade somente alcança aquilo que 

é necessário para manter a dignidade do executado, “in verbis”: “O processo 
civil em geral, nele incluída a execução civil, é orientado pela boa-fé que deve 
reger o comportamento dos sujeitos processuais. Embora o executado tenha o 
direito de não sofrer atos executivos que importem violação à sua dignidade e à 
de sua família, não lhe é dado abusar dessa diretriz com o fim de impedir 
injustificadamente a efetivação do direito material do exequente. Só se revela 
necessária, adequada, proporcional e justificada a impenhorabilidade daquela 
parte do patrimônio do devedor que seja efetivamente necessária à manutenção 
de sua dignidade e da de seus dependentes.”  (EREsp 1582475/MG, Rel. Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, REPDJe 
19/03/2019, DJe 16/10/2018) 

 
O Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA orienta 

sobre a penhora de salários, vencimentos e subsídios: 
 

“AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. IMPENHORABILIDADE 
DE VENCIMENTOS. ART. 833, IV, DO CPC/2015. PENHORA SOBRE 
PERCENTUAL DA REMUNERAÇÃO DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE (CPC, 
ART. 833, § 2º). AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO COM 
PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 
1. No caso, o eg. Tribunal de origem, ao interpretar o art. 833, IV, CPC/2015, 
consignou que o salário, soldo ou remuneração são absolutamente 
impenhoráveis. 
2. Ocorre que o novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, deu à matéria 
da impenhorabilidade tratamento um tanto diferente em relação ao Código 
anterior, no art. 649. O que antes era tido como "absolutamente impenhorável", 
no novo regramento passa a ser "impenhorável", permitindo, assim, essa nova 
disciplina maior espaço para o aplicador da norma promover mitigações em 
relação aos casos que examina, respeitada sempre a essência da norma 
protetiva. Precedente: EREsp 1.582.475/MG, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, REPDJe 
19/03/2019, DJe de 16/10/2018. 
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3. Agravo interno parcialmente provido para modificar a decisão agravada e, 
em novo exame do recurso, dar parcial provimento ao recurso especial, no 
sentido de afastar a conclusão acerca da impenhorabilidade absoluta da 
remuneração, determinando o retorno dos autos à origem, para que o Tribunal 
local prossiga no julgamento do feito, como entender de direito. 
(AgInt nos EDcl no REsp 1676013/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 26/06/2019) 
 
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
IMPENHORABILIDADE DE VENCIMENTOS. CPC/73, ART. 649, IV. DÍVIDA 
NÃO ALIMENTAR. CPC/73, ART. 649, PARÁGRAFO 2º. EXCEÇÃO 
IMPLÍCITA À REGRA DE IMPENHORABILIDADE. PENHORABILIDADE DE 
PERCENTUAL DOS VENCIMENTOS. BOA-FÉ. MÍNIMO EXISTENCIAL. 
DIGNIDADE DO DEVEDOR E DE SUA FAMÍLIA. 
1. Hipótese em que se questiona se a regra geral de impenhorabilidade dos 
vencimentos do devedor está sujeita apenas à exceção explícita prevista no 
parágrafo 2º do art. 649, IV, do CPC/73 ou se, para além desta exceção 
explícita, é possível a formulação de exceção não prevista expressamente em 
lei. 
2. Caso em que o executado aufere renda mensal no valor de R$ 33.153,04, 
havendo sido deferida a penhora de 30% da quantia. 
3. A interpretação dos preceitos legais deve ser feita a partir da Constituição da 
República, que veda a supressão injustificada de qualquer direito fundamental. 
A impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos etc. tem por 
fundamento a proteção à dignidade do devedor, com a manutenção do mínimo 
existencial e de um padrão de vida digno em favor de si e de seus dependentes. 
Por outro lado, o credor tem direito ao recebimento de tutela jurisdicional 
capaz de dar efetividade, na medida do possível e do proporcional, a seus 
direitos materiais. 
4. O processo civil em geral, nele incluída a execução civil, é orientado pela 
boa-fé que deve reger o comportamento dos sujeitos processuais. Embora o 
executado tenha o direito de não sofrer atos executivos que importem violação à 
sua dignidade e à de sua família, não lhe é dado abusar dessa diretriz com o fim 
de impedir injustificadamente a efetivação do direito material do exequente. 
5. Só se revela necessária, adequada, proporcional e justificada a 
impenhorabilidade daquela parte do patrimônio do devedor que seja 
efetivamente necessária à manutenção de sua dignidade e da de seus 
dependentes. 
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6. A regra geral da impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos etc. 
(art. 649, IV, do CPC/73; art. 833, IV, do CPC/2015), pode ser excepcionada 
quando for preservado percentual de tais verbas capaz de dar guarida à 
dignidade do devedor e de sua família. 
7. Recurso não provido. 
(EREsp 1582475/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, REPDJe 19/03/2019, DJe 16/10/2018) 
 
“RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE 
VALORES EM CONTA SALÁRIO. EXCEPCIONAL POSSIBILIDADE. 
QUESTÃO A SER SOPESADA COM BASE NA TEORIA DO MÍNIMO 
EXISTENCIAL. 
1. Controvérsia em torno da possibilidade de serem penhorados valores 
depositados na conta salário do executado, que percebe remuneração mensal de 
elevado montante. 
2. A regra geral da impenhorabilidade dos valores depositados na conta 
bancária em que o executado recebe a sua remuneração, situação abarcada 
pelo art. 649, IV, do CPC/73, pode ser excepcionada quando o montante do 
bloqueio se revele razoável em relação à remuneração por ele percebida, não 
afrontando a dignidade ou a subsistência do devedor e de sua família. 
3. Caso concreto em que a penhora revelou-se razoável ao ser cotejada com o 
valor dos vencimentos do executado. 
4. Doutrina e jurisprudência acerca da questão. 
5. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(REsp 1514931/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 06/12/2016) 
 
“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
PENHORA DE 25% DOS VENCIMENTOS E PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA DA DEVEDORA. POSSIBILIDADE. 
IMPENHORABILIDADE RELATIVA (CPC/2015, ART. 833, IV). AGRAVO 
IMPROVIDO. 
1. O Novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, deu à matéria da 
impenhorabilidade tratamento um tanto diferente em relação ao Código 
anterior, no art. 649. O que antes era tido como "absolutamente impenhorável", 
no novo regramento passa a ser "impenhorável", permitindo, assim, essa nova 
disciplina maior espaço para o aplicador da norma promover mitigações em 
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relação aos casos que examina, respeitada sempre a essência da norma 
protetiva. 
Precedente: EREsp 1.582.475/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, REPDJe 19/03/2019, DJe de 
16/10/2018. 
2. No caso, proposta ação de execução de título extrajudicial, e julgados 
improcedentes os embargos à execução, foi determinada, após a busca 
infrutífera por outros bens e valores, a penhora de vencimentos e proventos de 
aposentadoria da executada, o que não se mostra ilegal, à luz da recente 
jurisprudência desta Corte. 
3. O Tribunal de origem, examinando as circunstâncias da causa, entendeu 
adequada a limitação da constrição a 25% dos valores referentes à 
aposentadoria e ao salário da devedora, percentual que deixou de ser 
impugnado no recurso especial e, ademais, não destoa dos precedentes desta 
Corte. 4. Em se tratando de relação jurídica de trato continuado, nada impede a 
eventual revisão da questão pelas instâncias ordinárias (CPC/2015, art. 505). 
5. Agravo interno não provido. 
(AgInt no AREsp 1408762/AM, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 28/06/2019) 
 

V. 
 
É preciso ainda abordar outro ponto. Os deputados federais, ao lado 

dos subsídios mensais, recebem da Câmara dos Deputados valores mensais 
elevados denominados “verbas indenizatórias”, destinadas ao custeio de 
despesas. Essas verbas indenizatórias não se conceituam como salários, 
vencimentos ou subsídios. 

 
Vejamos o acórdão unânime recente do Tribunal de Justiça de mato 

Grosso reconhecendo a penhorabilidade das verbas indenizatórias, “in 

verbis”: 

“Número Único: 1001290-89.2019.8.11.0000 
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
Assunto: [Levantamento de Valor, Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens] 
Relator: Des(a). SEBASTIAO BARBOSA FARIAS 
 Turma Julgadora: [DES(A). SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, DES(A). JOAO FERREIRA 
FILHO, DES(A). NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO] 
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A C Ó R D Ã O: 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO 
PRIVADO do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sob a Presidência 
Des(a).  SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, por meio da Turma Julgadora, proferiu a seguinte 
decisão: POR UNANIMIDADE, DESPROVEU O RECURSO. 

E M E N T A: 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO.  VERBAS DESTINADAS AO 
CUSTEIO E MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR. NATUREZA 
INDENIZATÓRIA. PENHORABILIDADE. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 
VEDAÇÃO LEGAL. DECISÃO MANTIDA. LIMINAR REVOGADA. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

1. A verba que se destina a ressarcir o custeio das despesas parlamentares pertence ao 

deputado e tem natureza indenizatória uma vez que se destina a ressarcir o custeio das 

despesas por ele suportadas no exercício da função parlamentar. 

2. Não há nenhuma ilegalidade no ato de penhora de verba indenizatório, ainda que vise 

ressarcir o custeio das despesas parlamentares, pois a impenhorabilidade, assegurada pelo 

artigo 833 do Código de Processo Civil, é restrita àquelas hipóteses legais.  

3. Liminar revogada. 

4. Recurso desprovido.  

Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo, por Janaina 

Greyce Riva em face da decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Especializada de Direito 

Bancário da Comarca de Cuiabá/MT, nos autos da Execução nº 29056-16.2016.8.11.0041, 

movida pelo Banco do Brasil S/A, que determinou a penhora online nas contas da 

Agravante. A recorrente informa que é Deputada Estadual de forma que é “manifesta 

impenhorabilidade de sua conta corrente, vez que esta é utilizada precipuamente para a 

percepção salarial e manutenção de sua atividade parlamentar (verba indenizatória). ” (Id. 

6024609; pág. 4). Argumenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela 

antecipada recursal, mormente em decorrência da natureza do valor penhorado. Requer que 

seja concedida tutela de urgência para o fim de:1) obstar o levantamento do montante 

penhorado por parte do agravado ou, alternativamente, caso já tenha ocorrido, determinar a 

imediata devolução; 2) suspender os efeitos da r. decisão que ordenou o bloqueio e sua 
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manutenção, autorizar a liberação da quantia penhorada em favor da agravante, de modo a 

garantir a regularidade do exercício da atividade parlamentar para a qual fora eleita. No 

mérito pugna pela reforma da decisão agravada para o fim de determinar a 

impenhorabilidade das verbas indenizatória da Agravante, por conseguinte, retirar o boqueio 

dos valores penhorados e autorizar a liberação da quantia penhorada em favor da 

Agravante. Liminar deferida (Id. 6039164). Contrarrazões pugnando pelo desprovimento do 

recurso (Id. 6846536). É o relatório. Extrai-se dos autos, que a decisão agravada foi 

proferida na ação de execução de título extrajudicial, ajuizada pelo banco Agravado em 

desfavor da Agravante. Pois bem. 

A decisão agravada que rejeitou a impugnação à penhora consignou que: “[...] diante dos 

documentos carreados aos autos, especificamente às fls. 121/123, os valores descritos nos 

documentos "Detalhamento de Empenho emitido pela Assembléia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso", demonstram que os pagamentos efetivados na conta bancária acima descrita, 

e que, foi objeto de penhora online, tratam-se de verba indenizatória, e não de salário. 

Inclusive, nos "Detalhamentos de Empenho", ali consta que não se trata de folha de 

pagamento, conforme descrito no campus "Dados do Beneficiário". Na realidade os valores 

ali descritos referem-se à verba indenizatória, para manutenção da atividade parlamentar da 

executada, ou seja, auxílios de encargos em geral em relação ao seu gabinete, as quais são 

destinadas a dispêndio inerentes às atividades parlamentares, tem-se que estas não podem 

ser equiparadas ao salário propriamente dito, razão pela qual deve ser mantido o bloqueio 

on line, em relação à Conta Corrente 2.701-4, Agência: 3218-2, Banco Bradesco. ” (Id. 

6024614; pág. 3) 

Em suas razões, a parte Agravante sustenta que a verba indenizatória penhorada é destinada 

para o exercícios das funções, que a Agravante ocupa como Deputada Estadual da 

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, de forma que não pode ser desviada para obrigações 

distintas do exercício parlamentar. 

É pertinente fazer a distinção entre conceitos que ainda são frequentemente objetos de 

dúvidas e confusões, quais sejam: “parcelas de caráter remuneratório” e as “parcelas de 

caráter indenizatório”. As parcelas de caráter remuneratório são aquelas pagas pela 
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Administração a título de contraprestação por serviços prestados pelos seus agentes 

públicos. Por sua vez, parcelas de caráter indenizatório são aquelas pagas para ressarcir ou 

recompor o patrimônio do agente público por despesas que efetuou para o serviço da 

Administração às suas próprias expensas. Acerca da impenhorabilidade o Código de 

Processo Civil no seu artigo 833, disciplina que:  

Art. 833. São impenhoráveis: 

[...] 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de 
aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por 
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de 
trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º ; 

[...] 

 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para 

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às 

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição 

observar o disposto no art. 528, § 8º , e no art. 529, § 3º .  

Infere-se, portanto, da norma acima transcrita, que o salário e a remuneração são 

impenhoráveis, ressalvado se afetar a pagamento de dívida alimentícia ou caso receba 

quantia superior a 50 (cinquenta) salários mínimos mensais. Todavia, não há nenhuma 

restrição expressa quanto à impenhorabilidade de verba indenizatória, razão pela qual pode 

ser penhorada. Nesse particular, a Lei nº 9.493/2010 do Estado de Mato Grosso que trata da 

referida verba é clara ao afirmar que se trata de verba indenizatória conforme se depreende 

da leitura da sua ementa, na qual está expresso que a citada norma “Institui a verba de 

natureza indenizatória aos membros dos órgãos do Poder Legislativo pelo desempenho de 

funções institucionais e dá outras providências. ” 

Ademais, consoante bem apontado na decisão agravada os valores descritos nos documentos 

"Detalhamento de Empenho emitido pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso", 

demonstram que os pagamentos efetivados na conta bancária da Agravante, e que foi objeto 

de penhora online, tratam-se de verba indenizatória, e não de salário. 



Num. 47503602 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: CLAUDIO STABILE RIBEIRO - 22/01/2021 14:31:55
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012214315535600000046302632
Número do documento: 21012214315535600000046302632
Este documento foi gerado pelo usuário 054.***.***-98 em 11/04/2023 13:32:37

 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1856 – cj. 702/705, Ed. Cuiabá Office Tower – Cuiabá/MT – CEP 78050-000 
Fone: (65) 3616-3000 – Fax (65) 3616-3009 – Email: mstabile@terra.com.br 

Destarte, nos termos do §1° do art. 1º da Lei 9.493/2010, as referidas verbas são de natureza 

indenizatória, cuja finalidade é o custeio e a manutenção das atividades parlamentares, 

submetidas à contraprestação ao Órgão Legislativo. Confira-se: 

“Art. 1º [...]  

§ 1º A verba de que trata o caput será paga mensalmente aos membros dos órgãos do Poder 

Legislativo, de forma compensatória às despesas inerentes a suas atividades, através de suas 

unidades de administração financeira.  [...]” 

Observa-se, assim, que a verba para o exercício da atividade parlamentar possui natureza 

indenizatória, não sendo, portanto, acobertada pelo instituto da impenhorabilidade conferida 

as verbas de natureza salarial. 

“A propósito: 

“IMPENHORABILIDADE. VERBA INDENIZATÓRIA DO EXERCÍCIO PARLAMENTAR. 
Nos termos do art. 649, IV, do CPC, os subsídios dos deputados são impenhoráveis. O 
mesmo não se pode dizer das verbas indenizatórias por eles recebidas, uma vez não se 
referem ao trabalho. As verbas indenizatórias devidas ao executado em função do exercício 
do mandato parlamentar são plenamente penhoráveis, conforme hodierno entendimento da 
SBDI-2 do TST: "RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA 
SOBRE 30% DA VERBA INDENIZATÓRIA DO EXERCÍCIO PARLAMENTAR. 
CABIMENTO. A verba, sobre a qual recaiu a ordem de bloqueio impugnada, pertence ao 
deputado e tem natureza indenizatória, uma vez que se destina a ressarcir o custeio das 
despesas por ele suportadas no exercício da função parlamentar. Neste contexto, não se 
vislumbra nenhuma ilegalidade no ato coator, pois a impenhorabilidade de bens, 
assegurada pelo artigo 649 do Código de Processo Civil, é restrita àquelas hipóteses 
legais. Neste sentido já se posicionou esta Subseção, conforme precedente citado. Recurso 
ordinário a que se dá provimento" (TST, SBDI-2, RO 108100-31.2009.5.03.0000, Relator: 
Ministro Pedro Paulo Manus, DEJT publicado em 28/05/2010) (TRT-3 - AP: 
00093200502103000 0009300-41.2005.5.03.0021, Relator: Convocada Martha Halfeld F. 
de Mendonca Schmidt, Setima Turma, Data de Publicação: 01/03/2013,28/02/2013. DEJT. 
Página 105. Boletim: Não.) 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - NATUREZA 
ALIMENTAR - BLOQUEIO DE CONTA CORRENTE DESTINADA AO RECEBIMENTO DE 
COTA PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR - VERBAS DESTINADAS AO 
CUSTEIO E MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR - NATUREZA 
INDENIZATÓRIA - PENHORABILIDADE - DECISÃO MANTIDA.AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-PR - Ação Civil de Improbidade 
Administrativa: 9504572 PR 950457-2 (Acórdão), Relator: Maria Mercis Gomes Aniceto, 
Data de Julgamento: 17/04/2013, 16ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1100 
15/05/2013) 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA – PRELIMINAR DE DECISÃO EXTRA PETITA – REJEIÇÃO – 
VERBA INDENIZATÓRIA DO EXERCÍCIO PARLAMENTAR – PENHORA – 
POSSIBILIDADE – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO (TJ-RR - AgInst: 
0000160005609 0000.16.000560-9, Data de Publicação: DJe 09/10/2017, p. 14) 

“Ante o exposto, considerando a inexistência de vedação legal que impeça a realização da 

penhora na hipótese dos autos, NEGO PROVIMENTO ao recurso e, por consequência, 

REVOGO a liminar anteriormente concedida. É como voto..” 

 
 
Vê-se, assim, que, além de admitir a penhora dos subsídios,  a 

jurisprudência pátria assenta que é cabível a expedição de ofício ao 
Departamento responsável pelo pagamento dos deputados federais para a 
penhora mensal dos créditos relativos às verbas indenizatórias do executado. 

 
 
 
Colhe-se dos autos no id 37181046 que a Câmara dos Deputados 

foi cientificada da r. decisão que determinou a penhora e comprometeu-se a 
depositar em conta judicial os valores penhorados. Todavia, até a presente data 
não envio a este egrégio Juízo os comprovantes de depósitos judiciais. 

 
 
VI. 
 
 
Em face do exposto, requer a Vossa Excelência: 
 
 

a)- indeferir e rejeitar os pedidos protelatórios do executado, pois a r. decisão 
que determinou a penhora encontra-se preclusa; 
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b)- expedição de ofício à Câmara dos Deputados para que envie a este Juízo os 
comprovantes de cumprimento da r. decisão judicial, ou seja, o envio dos 
comprovantes relativos à penhora mensal de 30% (trinta por cento) do valor dos 
subsídios e verbas indenizatórias do deputado federal Carlos Gomes Bezerra e 
os comprovantes de depósitos em conta judicial dos valores depositados; 
 
 
c)- diante da inexistência de impugnação aos valores em execução, requer a 
expedição de Alvará Judicial para transferência eletrônica dos valores 
penhorados e depositados em conta judicial para a seguinte conta corrente: 
BANCO SANTANDER (banco 033), agência 3466, conta corrente: 01.000417-
0, titular: Cláudio Stábile Ribeiro, CPF: 365.942.709-82. 
 
 

Nestes termos, pedem deferimento. 
 
Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO – OAB/MT 3.213 
 

 
 
 
 
/00416-N9/ 
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22/06/2021 Zimbra

https://webmail.tjmt.jus.br/h/printmessage?id=987f7e4f-64a4-4bb8-aeea-c1c50ff9cebf:48089&tz=America/Cuiaba 1/2

De : Nucleo
Judicial/ATEC
<nujud.atec@cam
ara.leg.br>

Assunto : Processo n.
0017673-
32.2002.811.0041

Para : 'Cuiaba - 10 Vara
Civel'
<cba.10civel@tjmt
.jus.br>

Zimbra kelly.major@tjmt.jus.br

Processo n. 0017673-32.2002.811.0041

sex, 18 de jun de 2021 10:33
1 anexo

À Meritíssima Senhora
Juíza de Direito Sinii Savana Bosse Saboia Ribeiro   
10ª Vara Cível de Cuiabá
Tribunal de Justiça de Mato Grosso
 
Assunto: Processo n. 0017673-32.2002.811.0041
 
Senhora Juíza,
 
De ordem do Senhor Diretor-Geral da Câmara dos
Deputados, refiro-me ao processo em destaque, aqui
tratado no processo interno n. 446137/2020, para
comunicar que o Deputado Carlos Bezerra encontra-se
em Licença para Interesse Particular por 120 (cento e
vinte) dias, no período de 14/5/2021 até 10/9/2021,
razão pela qual não será possível realizar os descontos
no mencionado período, conforme a anexa
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manifestação do Departamento de Pessoal desta Casa
Legislativa.  
 
Respeitosamente,
 
Núcleo Judicial
Assessoria Técnica
Diretoria-Geral
Câmara dos Deputados
(61) 3216-2117
 
P.S. Por gentileza, acuse o recebimento do e-mail. 
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